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CÂriARA HUNICIPAL DE RIo BRANco
DIREX - S€tcÍ de Compras

TERMO DE ABERTURA DE VOLUTúE
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Ne$a Íolha nó 220 inida-se o vo{ume ll do proesso n6 37631i2019,
dando mntínuidade ao Volume I do reÍerido proc€sso.

Rio Branco, Ac 26 de novembro de 2A2A

Marcon
uza Moraes

Chefe de ComPras

M la 11138
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Cômoro mudclpol dê llo BÍonc
Dkelodo Execullvo
Sclor de Compro:

J
Os síInsláíios desie instrumêírto, que assinâm o presente corúráo cte locaçáo, dispensada

a linaçb com fundamento m artigo 24, inciso X, da Lei Federal no 8,666. de 21 de junho

de 1993, com as aneraçÕes irÍroduzilas pelã Lei Fedêrd no 8.883, de 08 de junho de 1994,

devidaÍnente ratificda pela eutoÍidade competêr e, de um lado a Senhora SIRLAYXI

ALVES IRANDA GOULART, brasileira, com€rciaÍ e, portadoÍa do RG n". 10002839

SSPIAC. inscÍita no CPF no. 902.928.392-00. íesirente e doíilkilada nâ Rua Geraldo

Pinheiro de Moraes. 379 - Comara nesta cidsde e. do oulro hdo a CÂt ARA fUt{lCtPAL
DE FIO BRANCO, órgáo do Podeí Lêgislativo com sede â Ruã 24 de janeiÍo no 53 - Seis de

Agos{o, inscrita no CNPJ no (X.035.143/0001-90, ne§e do representado pelo seu

PÍesidente trAl{UEL IARCOS CARVALHO DE HESCIUITA. brssilêiro, casâdo, VeÍeador,

residente e doínidliado nests cidade, poÍtador do RG No. 14837692 SSP/AM e inscÍito no

CPF M. 360.894.27268, e peb seu 1ô SecÍe,tário JAKSOIa ROBERTO RÂffi)S OA SILVA,

brasibirc, Vereador, Uniáo Estável, residente e doínkilaado neste cidâde, inscÍito no CPF

sob o no. 429.97'1.002-9Í ê RG n" 2169493 SSP/PA, lêm justo e contratado o seguinte. que

muluaÍneflle aceitam e outorgaÍn, a sabeÍ: o pÍimeiro nomeado aqui cheÍnedo LOCADOR,

sendo propÍietário do imóvel situado a RD Chico Mênd€§. 1877 - Sah 103 - Vila do DNER -

Rio BÍanco - AcÍe. aluga o citado imóvel ao sêgundo aqui desrgnado LOCATÁRIO,

mediantê as Cláusulas e condiçôca adíanlc êsüpuladas. ou s€ja:

CúI,TiULA PRITEIRA

(Da DestinaÇâo do lmóvel)
O imóvel, objeto de locaçáo, dedinase exclusivamente a iníalâçáo do gabinêtê do
Vereador RAltUilDO IIONATO (RTAIilUXDO NEi{EX}, nâo podendo ser mrdada a sua

deslínaçâo sem o consenümenlo e)ereago da locadora.

CúUSULÂ SEGUNOA

(Do Prazo de Vigônchl
O prazo de locaÉo será dê 12 (dozê) mêsês, a coÍttâÍ de 01.11.2017, cün úgência Eté

01.11.2018, podendo seÍ prorÍoOEdo por §uais e su€ssivos pêríodos. se 6 paÍtes assim

actrdarêm.

i

LOCADOR: SIRLAYNI ALVES lllRAl{OA GOULAR?
LOCATÁRN: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
EI{DEREÇO: RD CHICO MENDES 1877, SALA 103 - VILA DO DNER.
DESNNAçÃO: INSTAI..AÇÃO DO GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO NONATO
FERREIRA DA SILVA
vreÊNctA: 01 .11 .2017 A Ol 1 1 .2018
VALOR DO ALUGUEL TET{SAL: R$ 1.5OO.OO

scFc - r
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SUBCúUSULA SEGUilDA
Findo o prazo dê locaçáo por quaQuer rnotivo. ohg+se a locatária a devolvêí o imóvel
devidemênle vistorÍedo pêlo bcador ou seu pmcurador legal, ficando e locatáÍb obrigada a
entregar o imóvel nes mesmes @ndiç6es que recebeu.

PARAGRÁFO ÚNICO
Ceso o crntrato náo sejã pronogado, e o Locatário náo restitua o imóvel no fim do prazo
conlÍatual, pagará enquanto estivêÍ na posse do mesmo, o âluguel mensal reaju§âdo no§
teímos dâ cláusul€l Quanta, até â efetiva desocüp@ do imóvel, objeto de§te instru§.,9§,, ui *.

i 
^ ')lcúusuLArERcErRA .i..ZW* Y,

lDo Pagarnonto do Âluguell ,,... of,r.'iJ-l ''
O valoÍ do âluguel mênsel é de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) perfazefuloTft .,,

total anud de RS 18.000.00 (Dezoilo mil íêaís), que o locatáÍio sê compÍom€ie à pagar
pontuelmente, atê o sêxto dia util aÉs o venqmeÍtto, áÍarÉs de depósito bancáno na conla
da k câdorâ.

CúUSUljQUARTA
(Oe F.lta do Pagaíneírb)
A Ídta de pegam€rnto na época supra deteÍrúnada do duguêl e encÉ !p6, poí si só,
consiituirá o locâtário em mora, independentêmente de qualquer notiÍicaçâo. lntarpdeçáo ou
aviso extrajudiial.

PARÁGRAFO Úr{lco
O atraso no pagamento acâÍÍEtaÍá ainda a incidência de juíG rnoratóÍios sobre a parcela
devida, fixados em 0,5% (m6b por ceÍno) âo ÍÍÉs, ê cálculedos "pÍo-rate temporê' em
relaçâo à moÍ:r ocofiüJa.

CúUSULA OUINTA

íÍro Reôrusb do Aluguel)
O alugud será reaiuslado a cada màs de aniversáÍb da õsináuÍâ do conlráo, a contar dê
sua v§ência, com base na coÍrespondêntê vaÍiaçáo dc índice geral de preço - IGPM da
Funclação Cietúlio Vargas ou otíro índlcê oficial que venha substitul-lo.

cúusulá sExrA
(tlos lmpoltog, Tâxas ê ConHbulçÕet de líelhoria)
Os impostos dê quâhuer náurêza. ta)€s e as contribuiçoes de melhoÍb, ainda que

resultantes de lei nova promu§ada na vigência do contrato ou dê suas pronogaçÕês

corÍeráo por conta exclusiva da locadore, obrigando-se o bcatárb a pagaÍ as despGes
ordináíiâs que incidam sobre o uso do bem como os enc.lrgos de limp€za, luz, têl€{one,

água e saneamento.

\--J
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Dteloío Erêcullvo
Selor de Compror



J

,

Ê
CômoÍo munlclpol dc llo Sronco ,_-. .

Dkeloílo Erccullvo 
''+ 

"' Í'
Sclor dc Compror ,'

1 a&
: ,-'i.,

'. íidl

..

+..o'
@
D
:,

1i

cúusuri sÉnilA
(FacuHede do Locatário)
tlos dois pÍimeiros meses do exercicio orçamentáÍio, em viÍtude da pos§balidade de atraso

na abertura e di§ribuiÉo do oÍçâmento. no regislro de eínpênho ou de oúras providências

de oÍdem dmin,írativa, náo oconerá mora do localáÍb. sêndo íacultado pagâr os aluguás
vencidos durante o 30 (têrceiro) mês.

CúUSULAOTTAVA

(DasObrc)
O LocatáÍlo, salvo as obrã qrrê importeíÍl na s€gurânça do imÓrd, obÍUa-se pôr todâs âs

outÍâs. de\rerdo trezeÍ o imó/c{ tocado em boas condiçóes de higbne e limpeza, com
piÍrtuía, vidros, parte elétrical, hidÍáulicá, cobêÍlura. piso, revestimento dê parode, louça

sanitáÍia, chuveiÍo, espelhas. poÍtas e janelas eín perÍeito estado de coítsÊívaçáo e
funcionarnento, parâ assim reíituí-bs quando findo ou Íescindido o cofitrato, Íesselvado o
dirêito de re4ençáo ass€gurádo no Art. 578 do Codlp Civil, em viítude das benfeitorias

necessárias, ou das uteis rêalizâdes no imóvel csn expÍBssa anuência do LocadoÍ,

observando o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, estipulados no presentê ContÍato.

PARÁGRAFO ÚilrcO
O locatário poderá fazer no imóvel, poÍ sua conta, mediantê âúoÍizeçáo escíila de locâdoÍa,

as modificaçóes e as obras de adapt4áo que juhaÍ necessánas aos sêrvços do órgáo quê

no mesmo funcionar-

CúUSULA T{ONA

(Fâculd.do do Locado4
O locatáÍb desde já faqrlta ao hcadoÍ exaÍninar ou visloriar o imóvsl bcado quando

entender conv€niente.

CúUSULA DÉCl*tA
No câso de desepropÍiaÇb do imóvel locâdo, ficaÉ o bcadoÍ desobrigado pôí todas as
cláusulas desle contralo, ressalvadas a locatáío, tácsomente, a faculdade de haveÍ do

poder desapÍopíante a indenizaçáo a que, porventura, tiveÍ direito.

CúI,SULA DÉCIXIA PRITEIRÂ

(tla Cláusuh Penalf
À parte que inÍringiÍ, total ou pâÍcidmeÍ e, dáusula desle coÍttrâto, ficaÉ obrigada ao
pagBmeÍlto de multE de 10% (dez por cênto) do valcr do coõtrâto à época da infraçb, e'

ainda, em caso de pÍocedirnento judir-d, a pagaíneÍrto de honoráÍios de 20% (ünte poí

cento) sobíê o valor da causa.

SCFC . 3
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Dkaliorlo Erêcullvo
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PARÁGRAFO ÚNICO
Não cardêÍizâ infraçáo contíatual o pQaÍnento dos aluguéis com inobservància do pÍezo

estabêlecido nâ cláusula sáimã de§e inírumento, hiÉtese trãtada exdusivamente naquela

disposi(Éo.

CúUSULA OÉCIÚA SEGUXDA
Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e suas instâlaçôes' bem

que o propÍietáÍio ÍoÍ obrllado poÍ evenluais modificações feitas no im

locatáno, nâ) câbêndo qualqueÍ indêniz8çáo poÍ paíte do locadoÍ.

@mo âs despesas a
órêl ficam a camo do

§s+ura*
.&eq
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':CúUSULA OÉCITIÀ TERCEIRA

(De AfteraÉo Contratuall
Estabelecem as paÍtes contralantes quê dteÍaçáo ou editamenlo de§e contrato'

inteÍessadas sê notificarâo mutuamênte, com antec€dência nunca inÍerio'r a 30 (tÍi

Íindo estê prazo, constdera-sr @mo desinleressânte para o locatário,8 sua @ntin

imóvel ora locado, de\êndo o mesmo eÍ ÍegBí as su6 úaves á

impreteÍúelmente no dia do venctmento deste @nlrato.

CúUSULA DÉCMA QUARTA

(Da S€$rÍança de Loc.ção)
õ locadãr declaÍa renuncier, durante â vigêncÍA dostê contráto. ou de suas pÍorÍogaçÔe§, âo

diÍeito de rescindí-lo, com basê no parágrafo único, do artigo 571, do cód(]o civil. Em caso

dê falecjmento ou Sotvência, os herdeiÍos e íBpíêsênlAntes dâ perte Íalecila ou solvkla,

seÉo obíEados ao crrmpÍimento integrd deste contrato, até o sou têrmino e, rb caso de

rrenda. a fazer constar da sCrilura, expÍessAmente, a Obrigaçào de serem iÍrtegralmente

Íêspeitadâs, pelo comprador, as condiçôes deste contÍato.

CúUSULA DÉCITIA QUIT{TA

{Os Rcacbão Conúatralf
Êíe conüato sêÉ rEscindíJo, lcm qualquer direito à indenizaÉo ou multe. poí proPo§ta dâ

autorirâde compê{ente e mediante aviso p{évb de 30 (tÍintâ) días, se a C&nara Munícipal

não mais necessitaÍ do amóvel pare ebrigsr o Gabinete que o ocupa.

CúUSULA DÉCIXA SEXTA

(Do Vebr do Contrato)
ô vdor total do pÍesente cüÍrato é dê R$ 18.960,00 (Dezdto mil reais) devendo as

despes* correr por conta da s€guií[e ddaçáo orçamentária:

Programa de Trabalho: 001.001.20010000 - Administraçào da câmara Munidpal de Rio

Branco

Elomênto dc dêspesa: 3.3.90.36.00

ForÊ:0'l

i,, scFc - {
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cúusuLA DÉcmAsÉntA
(OForo«loConffi)
E por assim têÍêm contÍáado, a3sinerÍl o pÍesentê contÍato em 03 (lrês) viá§, êm pÍêsença

das teslemunhõ abaixo, e elêgeín o FORO da c*rade de Rio Branco para conh€cimento de

lodâ e qudquer questáo dêcoÍÍenlê de sua inteípíetaçâo ou êxecuçáo, exduindcse de

quaqueÍ outro Ér mais priúlegiado gue sera.
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Rio Branco - Acre, 30 de Novembro de 2017

ALVES ÍÚIRANDA GOU T
cPF tf 902.928.392-00

LOCADORA

CARVALHO DE UESQUITA

PÍesid municipal dê Rio BÍanco
LOCATARIO

')

Ft-
o"J

<L

J ROBERTO RÂXOS DA SILVA
da Cámara muntcipal de Rio Branco

LOCATÁRIO
1o

/
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Cámara Munklpal de Rio Branco - Acre
Rua 24 de Janeiro, no. 53 - Scis de Agos{o

\c(e

ITERMO ADITIVO AO CONTRATO N".34/2017

A CÂMARA MUN|CIPAL DE RIO BRÂNCO - Estado do Acre. Pessoa Jurídica de

Direito Público lntemo, inscrito no CNPJ sob no M.035.143/0001-90, com sede na Rua

24 de janeiro, no. 53 - Seis de Agosto - 20 Distrito, neste ato íepresentada por seu
presidánte MANUEL MARCOS CARVALHO DE ÍúESQUITA, brasileiro, casado,

Vereador. residente e domiciliado nêsta cidade, poÍtâdor do RG No 14837692 ssP/AM
e inscrito no cPF No. 360.894.27268, e pelo seu '.to secretário JAKSON ROBERTO
RÂmos DA slLVA, brasileiÍo, vereador, unaão Estável, resÍdentê e domiciliado nesta

cidade. inscÍito no cPF sob o no. 429.971 002-9',1 e RG no 2169493 ssP/PA,doravante
denominada simplesmente CoNTRATANTE, e do outro lado SIRLAYI{I ALVES

f,tRAllDA GOULÁRT, brasileira, @mercrante, poítadora do RG no. 10002839 SSP/AC

inscrita no CPF no 902.928.392-00, residente e domiciliada na Rua C,eraldo Pínhelro

de Moraes, 379 - comara nesta cidade, RESOLVEM cêlêbrar o I Termo Aditivo ao

Contreto n".3412017. @nforme Processo Administrativo no 35641/201E. atendidas.Aq.", (. I

s{uintes cláusulas e condiçoes que se enuncram a seguir it' n ., )" t; '.

cúUSULA PRIUEIRA. oO OBJETO i . :ÍÉÍ-. ?.
o presente termo aditivo tem como otiêto â PRORROGAÇÂO da vigêncra do cóntÍátu;ri§ l

firmado entre as partes em 30 1 1 .2017, nos termos previstos em Sua Cláusula Áa
Se4unda.

CúUSULA SEGUNDA. DA PRORROGAçÃO
Pelo pÍesente teÍmo aditivo fica pronogada a vigência do Contrato pelo periodo de t2
(doze) meses, contados a pafiir cle 02.11.2018.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR DO TERilTO ADITIVO
O valor mensal deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à pronogação do

Contrato no 34t2O17 é de R$ 1.500.00 (Um mil e quinhentos Íeais) perfazendo um total

anual de RS 18.000,00 (Dezoito mil reais).

cúUsULA QUARTA. DAS DEMAIS CúUSULÂS
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condir$es estebelecidas no contrato lnicial,

firmado entre as partes.

Rio Eralrco - Ac., 1 0 de outubro de 2o 1 8.
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MANUEL
P

C. DE MESQUITA
. CMRB

SON R. RAIIOS DA SILVA
1o Secretário - CMRB/,/

.//

ir-úo-{,..r r.qyr,r- ;ut.r.--,*'. :&-{u.it
SIRLÃYNI ALVES TUIIRANDA GOULART

LOCADORA
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IITERMO ADITIVO AO CONTRATO M, 34/2017
de

A CÂirARA mUMCIPAL DE RIO BRANCO - Estedo do Acre, pessoa Jurídica de
Direrto Públio lntemo, inscrúo no CNPJ sob no 04.035.14310001-90, com sede na Rua
24 de janeiro, no 53 - Ses de Agosto - 20 Distrito, n€ste ato representatÍa por sêu
Presidente 

^NTONIO 
LIRA DE ilORÂJS, brasileiro, divoÍciado, portador do RG no

í23í80 SSP/AC e CPF íto 217.429-602-00, residente e domiciliado nesta Cidade e petro
seu Primeiro Secretário, VerEador R^lLSOl,l CORREIA DA GOSTÀ brasileiro, solteiro.
portador do RG no 0303835 SSPTAC e CPF no 620.643.042-15, residente e domiciliado
nêsta Odade, doravante denominada LOCATÁRn, e do outro h& StRLAylü ALVES
tlRÁrlDA GOt I-ART, brasileira, comerciante, poítadoÍa do RG no. 10002839 SSP/AC,
inscrita no CPF no. 902.928.392-00, residente e domiciliada na Rua Geraldo Pinheiro
de Moraes, 379 - Comara, resta cidade. doravante LOCÂDORÀRESOLVEil oelebrar
o ll Termo Adítivo ao Corúrato no.3412017, conbrrne Processo Administrativo no
37631i2019, atendidas as seguintes cláusulas e condiçôee que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIi,IEIRA. Do oBJETo
O presente termo aditivo teÍn como ot{eto a PRORROGAçÁO aa vigência do Contrato
firmado entre as partes em 30.11.2017,nos termos previstos em sua Cláusula
Segunda.

cúusuLA sEcuNDA - DA PRoRRoGAçÃo
Peb presente termo adiWo fica pronogada a vigência do Contrato p€lo peÍíodo de 12
(dozê) meE€s, contâdos a partir de 02.1í.2019.

CúUSULA TERCEIRA - Do vALoR Do TERIIo ADITIVo
O valor mensal dêste 1l teÍrno aditivo para cobíir as despesas rdativas à pr,onogação
do Contrato na ?412017 é de RS 1.585,00 (Um mil quinhêntos e oitenta e cinco reais)
perfazendo um total anual de RS 19.020,00 (Dezenove mil e vinle reais).

GLAU§ULA QUARTÂ - DA ALTERAçÂO DA CúUSULA QUTNTA
Fica alterada a CúUSULA QUINTAdo rsferido contrato, o quê era ant€s:

O duguel será reajustado, a cada mês de aniversário da G§natura do
contrâlo, a ontaí de sua vuêncb, coín bGe na conespondênte variação
do índce gerâl de pÍêço - IGPM de Fundação Getúlb Varg;m oü orrtro
índice drial que venha subduí-Ic.

Leia-se:
O aluguel será ro4ustdo a cada mês de sniveÍsáÍio da assinatura do
contÍato, a @ntâÍ de sua vigêncb, por elpÍeesa so§ci@o do locedor,
com bâsÊ na conespondente vaÍiaçáo do índicâ gerd de preço - IGPM
da FrrÉaÉo Gêlú[o VaÍgas ou outro indbe oficisl que venha subslituí-b

cúusuá eulNTÂ - DÂ ALTERAçÂo DA cúusuLÂ sExrÀ
Fica alterada a CúUSULÂ SEXTA do referido contrato, o que era antes:

Os impostos de qua§uer natuÍêza, ta:€s e as conúibui?ôos de
meflorb, ainda que rButtântes de l€i nova prornu§ada na vigência do
contÍdo ou d€ suas proÍrogaçõês coÍÍeÍâo por conta exdu§va da

q
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C&nara Muni:ipal de Rio Brânco - Acíe
Rua 24 de Janeiro, no. 53 - Seis de Agosto

§ETOR TE COIPRAS
l@adora, obÍigando-se o bcáário a pâgaÍ as dêsp6 odináÍias que
incijan sobÍê o uso do b€ÍÍt coÍno os eÍloaÍgos dê limpezâ, luz,
teleforle, fuua e saneanento.

'§) ,.o1
6i

c

do AcÍe

Leb'se:

Os.. impostos. de qudguer níuEza, taxas e âs coÍttÍibrjiçôes cb
melhoÍà, ainda que resuftantes de lei nol/a promulgada na vgenCa OopmTf. ou de suas pro{rogaçÕê§ coíreráo por -míÉâ 

exdusiva da
bcadorâ, obÍrgando-se o locdáÍio a pagar as úespes* oÍdinárias que
inckJam sobÍe o uso do bêÍÍt como os ênàrgos luz 

'e 
tcbfone.

cúusuLl sExTA - DAs rlEMAts cúusULAs
Ficam ratiÍcadas as demais dáusulas e condiçoes estabetecidas no contrato inicial,
firmado entÍre as partes.

. ..tt't'!q...
J.

.-l dHj ?

Rio Branco -4c.,14 de outubro de 20.19. 
::r '-': " !r.

ed" 'i'

COSTA
RB

í^lt ^A^ ,lú"tn
SIRI}YNI ALVES MIRANDA

LOCADORA
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m IERrc ADffiVO AO COilTRATO tf. 3't:t0t7

^ 
c^ll RA It lüePAL DE tsO BRÂNCO - Esrsdo do Acra. inscrita no cNpJ

0,{ 035 143/0001-90, com sede na Rua 24 de janeiro. no. 53 Sás de Agosto do ac(c

Drstrito, neste ato representada por seu Presidente ANTÔMO LIRÂ OE MORAIS,
brasdeiÍo, divorc,ado, pstEdor tb RG nc 123180 SSPTAC e CPF no 2Í7.429.602{0,
resderÍe e domiiliado ÍE!Ês Citado e pGlo sou PÍiírêtro Sscretário, Veroador
R lulot{ CORRÉI^ D CO3TA. bÍasdaÍo, soilbiÍo, poítaú6 do Rc Íf 03OSA35
SSP/AC e CPF no 620 643.042-15, r€sitgrb e doÍnrcrliado nesta Cdade, doÍavante
denominada LOCÂTÁRIA. e do outío b(b §.^ytat ALVES ttRAflDA cot LART.
basihira. coúÍr€íciante. poÍtãtorâ do RG n . Í0ürZEÍ!9 SSPTAC, inscíita no CpF no.
902.928.392{p, resiihnte ê domíiliú rr Rua Ger#o Piràêgo de líoraes, 379 -
Gomra, Írclb cirsde, dorsyenb LGlmÀ RESOLITEX ccbbí€r o lll Ícrmo
Aclitivo ao Contrato rf.3112017, onbnm ROccsso Administrativo Íf 1gil4n1z}.
at€ndidas as soguintes dáusulas e condkFcr qr sa enunoam a sêguir

CúUSULA PR|IERA. Do oa.,ETo
O preeonte t rmo adiliyo tGín corno oqdo r PRORROGAÇÁO da vigráocra do Cúrmrto
nrÍÍrsdo enúÊ as pâÍbs em 3O.1 1 .2017. nor teÍÍnoê !r66m em sue Cltlusula
Segunda.

cl.Arr§ur.A SEcrflto^ - oA pRonRoGAÇÀo
Pelo presente Ermo aditiyo ücr prorroonrla a vfárrca cofl termo inx]lal contadog a
pstrÍ do Ot.ítJOip ttrnofiíorn $n?l2fin

CúT.ISULA TERCEIRA . OO UALOR DO ÍERMO ADMVO
O valor mensal &te lll lermo editivo peÍa cobrir es dsp€ses rdetivas à pÍonogeçào
do CoÍtrato f 3d.l2017 é ô Rji 3.1'17.17 (Tés mil cênb e dezessete Íeais e d6asâtê
oürte\Íos).
O realuste consBrÉ Ía Clrrb Qrmta do ÍBfuí[ro 6tffio será aplirxdo por
apostilamento a psÍtií da Ax{s da variaçâo do IGP-M coÍr€§pondente ao periodo
de 12 mecês rb v§êrrcra íro contÍdo, contudo tal reEUsE .Gó aplicado com cffio
retroatiro à dcta de aniverúric do contreto eítl cpigrâfe.

cúrÉIr qJAF?A - DAS DilrS CrÂÃtI,lS
Frcam riil'rcadas a6 demsis dáusulas e condir;ões $tebolêcidas no aooFtb nicial,
iirma& rrtre as partes.

Rro ôd?f20

MRB

-c
úf

I

\

4
A

1

ALVES HIRANOAsmLÀl/lr
LOCADORA

o

RT

c

I

I



|':
..''': l-;' '-o

i'ÊQn
M.rd

6é

do acG
Estado do Aerr
'.rtunictpto de Rlo Branco

Documarüo

NOTA Oê
i4. &rao

Seê
ll târidrrír Orçrrrenu.ia

-êtnga8 Murrdpet de Rio Errrc!
&.t+l§

,*:dríüücaa úr C*rE, ffrf*rf Or fto

de D..p!g5
:,Íos Scrví» do ?êa@aros - Pêssoa
1!, F*ttf

_ lvort: §stÀ)a*r{,vEg rtlxtE{
LogEarouao: ô.rtúo PlrdlD

Elâintt: tobsmÉrb sÉnb Aío.!§o
Cl&dài füDe.,too

Eanoü

Ae&d-

ís. iloÉafidôdê

§rsato vabf /
17 §r!úo

1*.a,tzgl
?0, Valór Pct Eícaro

Hir6ri;.,
á aúít_

GP: 6Sú ,ô2
U.F: âC

ff;i*'**'
I

rlo §à*o Of(,ât n" 1?.6€8 dê 30í0/2019.
37631t201 9_ {10

02. t{ú.n re ttt OliÀ
@100332020

eiir*rô
00r.o00.@o

Prq& db fr.âaaào

F.i.íSaJprÍrrÍtfA.ào/srÀ
mt.0t.03í.0604 2O0rfioo00 Êontc dc Ragurcar Dctdlrrncnto í0 d! Dqpêràol -RP

Í2. CYFT§FJ

902.928.39a-q)

13. Clagse da Pêssca

,1,

TlPo dê ÊtnÍrslrho

P&Í d.
í9, Saldo AüItl R,

í5.955,66
r 38.45?,25

72.

' /*,*f

l

I

c7.

Nsturê"a

<l



'4Ç

-r &31
.,.. *..i ...., ürdt

,\ca?t
() i,

to

.1Estado do Asre
i/lunicipio de Rio Branco do A.;re 

- )"1
0í. Oocsmanlo m. úl,naro 03, Oat.

NOTÂ DE ET'PENHO o1001027212020 29i10Í2Om

oa, ótgr" O(. Códtqe

Carná.s ltltnhíf'd dê Rlà Bráàca - CàiRB

05. Unidr& OrllmGntóÍi! 05.e Código
Câroãrâ Mudcipôl do Rio Braíco 02.00í .001.0c{}
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Odgsm: Êxefu ê CryÉrato d3 34120Í7

Dcotíao: Cofitrob lnEmo

Assunto: Parecer de Confiormidade

cÂMAsA MUMoPAL DÉ Rro BfiANcG'AcRE
Rua 24 d. Janeiro"S3 - 06 de Agosto {EP.:69.905-59ô

GI'lÂ DE E§GITIX}IÂTÊffTO r HF/F'TTUEâdRECIBO PÂEA
PÂGÀUENTO

,lí{

.§,s lllt 
"

€,§1'
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,ãtc,t
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oip
ÀDI
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Cr' \;Íc

f. Dâdbe d[Ê r*lbos:
r Data:,§,fiÍtfrzo
. Gredor: SIRLAYNI ALVES MIRANDA

. Y&Rlel?O,0O

. llote tbampsüp: O1€OIOS:i:lÍ2Om-R:110§,Ê6

. iloâ de empenho: OIWíOã7AZ0,ã0 - RS 3.$4,34
r R&rente Processo: 37&i1r2019

r GotÉtb: 3alâ8t?- *Í Tcflts JadiliYa

2. Obrlgação cumprlda: ( X ) No Prazo ( ) Fora do Prazo

3. Ohcrvrgão: núau*c {o} forascimcntdprst4to ddr} seliçdg):
Reúereote m atugtud de imovd FErâ SÉrn€úÊ do tiereado RdÍürrrdo
ilorÉm, Íef$í{t eos poríodm de Ol e 0l dc nmmào - Rf f0§,06}; (08

a 30 de novembro - R$ i.479,34h (0í a 3l de dezembro - R$ 1.585,00);

todos de 2020

Rio Branco-AC, 29 de novembro de 2020

de fuuza Morâes

Chefe Setor de Comptrs

De Âcordo: cula 11138

19

EÍnuütln §[rh fr ftffiffi É rÍtüG rc Êoc§ú, ümü§ fi ffitÉa rh
procêsso de Pagamento.



RECIBO DE PAGAMENTO DE ALUGUEL

Assunto: Recibo de locação de imóvel para gabinete do Vereador Raimundo

Nenem.

Emp enno: 0/00//033 12020 ...';:lpô/
4..

. ,.r"rwutlat
Contrato: ll Termo aditivo ao Contrato 3412017

Processo administrativo: 37 631 I 201 I

CPF: 902.928.392-00

on37

õ,ó

Solicitamos à Câmara Municipal de Rio Branco, o pagamento do

valor de R$ 105,66 (cento e cinco reais e sessenta e seis centavos) referente ao

aluguel do imóvel objeto do contrato, relativo período de 01 a 02 de NOVEMBRO

de 2020.

Por oportuno, dou quitaçâo das obrigações contratuais referentes

ao perÍodo descrito acima, sendo que a quitação de pagos e satisfeitos, para

nunca mais repetir ou reclamar, com referência a importância ora recebida ou o

período de aluguel acima citado, se dará após o deposito do referido valor na

conta corrente especificada.

Ça,l-l"r; tA. ry'|. (0"*1*K<-
SIRLAYNI ALVES MIRANDA

ATESTo ouE ol$ fl nareal 1i;

Eíserviço(s)

E3o€ciflcdo{s)n t dümrto íôi

tntgrâhonte flneouootst

ffrruoods)
Assuno total Ír.Po âLEr Pdl
Yeracidad. g ruld&ô Ô
docu .naraào .íríFfbd+ ,.r
eiotnrs.o-Ac,ElLtlL

I

t:,uh'
.4dm. ll/ind*n,Uochado

CRÁ-Aê; OóOI
,llrl I I Itt3/CMRB

Rio Branco - Ac, &l ae .l/ de 2020.



+-.
o

.{t
tú

e'-

RECIBO

Rio Branco - AC .fla. t / de 2020.

Assunto: Recibo tle locação de ímóvel para grabinete do Vereada Raimundo

Nenem.

Empenho: O/UlO<+zr^ro í
Gontrato: C$trato 3{12017 - lll Adativo i.)
Processo adminisFativo: 35641/20í I , :l

Solicitamos à Câmara Munrcipal da Rio Branco, o pagamento do

valor de R$ 1.479,34 (Um mil, quetÍoceotos e setenta e nove reais e trinta e
quatro centavos) reÍeÍente ao aluguel do iÍnóvel obleto do contrâto, relaüvo ao
periodo de 3 a 30 dê tlO\rEfBRO de 2020.

Por @ortuno, doü quitaÉo das oôrigaçõ€s contrahrais reÍerentes

ao peÍíodo descÍito acima, sendo que a quitação de pagros e saGÍeitos, para

nunca mais rep€tir dJ redamaÍ, com referência a impoÍtânciâ ora recetida ol o
período de aluguel acima citâdo, se tlara apos o deposito do referido valor ng

conta coÍrente especiÍicada.

o^
SIRLAYNI ALVES MIRANDA

CPF: 902.928.392-{X)

docsra !ç!o
Rlo BnÍro.

.4dm,ll'indson drudo
CRA.AC:

Ct' t çtü 
-

1í

§J,l
ú,1d1

^llsro 
(UE O(sl lmeaa 6;

'E*oq'lE D.ciicado(3| '!-. óãmnb fti
lnr.grãhmt I nmuoqg

fi[rrurxolsl
tutumo hbl ltrponaâI[ô pêb
v.rrcftld. . üE&ô d.

lvt L I I113/CMRÉ
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RECIBO

Rro Branco - AC ,4!de I I oe zozo.

Âsslnto: Recibo de locaçáo ê iírÉvel parô gabtorête do Veíeadr Faimundo
Nenem.

Empenh ,0,|OUAZ 721 r2s2n

Contrãto: CmtÍato 3d12017 - lll Aditivo

Processo admíniskativo: 3Sô41X2019

Scrlicitamos à Câmara Municipal de Rio Branco, o pagamento do
vâ|tr de Rl§ í.58100 (Um mil ê quinhentos reais) reíerente ao alrgu€l do irnóvel
ot{eto do contrsto, retíivo ao mês de OEZEIIBRO de ZO2O.

Por opo{tuno, dqJ quitaçáo dãs obigaçõês confaúais referentes
ao período descÍito aciÍna, seodo que a quitaçáo de p4os e satÉÍeitos, parâ
nunca maís repetir ou redemaÍ, com refeÍência a importància ora recebidâ ou o
perÍodo de aluguel acima citâdo, se dara apG o deposifo do reÍerido valoí na
conta cdrente especificâde.

SIR YNI ALVES MIRANDA

CPF: 902.928.392{0

,i!

aí da

ü'l-

ArE§m orrE 06' [rer*re 6;
.Es*bqr)

Especillcado(r) ncír rlocrmoto írl
lírbgrâhtsrb E n".Udot t

[fnr*ra«a
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PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUN|CIPAL DE FTNANçAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÂO TRIBUTÁRN

iPai
+.

E§IA@ OO ACRE

CPF: 902.928.392-00

Nome: SIRLAYNI ALVES MIRANDA

Endereço: CHICO MENDES, 1877

Bairro: GOMARA

Cldade: RIO BRANCO UF: AC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NO 32308/2020

- úô6:
ttd, )

-essafuado o direito de a Fazenda Municípal cobrar e inscrever quaisquer dívides de
>esponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
Municipal de Finanças (SEFIN) e a inscrições em Dívida Ativa junto a Divisão de Dívida Ativa da
Procuradoria Geral do Município (PROJURI).

Esta certidão se refere à situação da pessoa fíd<n identiírcada ú!filo suleito passivo no àmbito da
Prefeitura Municipal de Rio Branco, amparada legalmente pela Lei Complementar 1.508/2003, Art.
303.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no Portal do
Cidadão, no endereço <http://portalcidadao.riobranco.ac.gov.br/eutenticidadededocumentos/>.

Emitida em2611112020 10:26:07 <horário do Acre>.

Válida até 2510112021.

Código de autenticidade da certidão: 1857.8840.72E5.íAEi.GCBG.80F8.DZD4.9642.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observação

$'

portalcldadao..loàaanco.âc. govb/§o{ldtacaodg-c6rüdao-ne gaüva/ 'v1

i.i
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Eu, SlRlÁYNl ALVES MIRANDA GOULART, PoÍt€dora dâ Carteire

de ldêntidâdê (RG) no 1000283-9 SSP/AC, inscrita sob CPF n' 902.928.392-00,
dedaÍs para fms de diÍeito, sob a! pênas dâ tei, que náo sou eontribuinte da PÍ€1ridênciâ

Social como êÍnprégâdor indívídud p€ssoa íi3i(ã e que nâo mantênho a meu s€rvklo

sêgurados eínpregados ou trâbalhsdores avulsos beneftciários do Fundo dê Garantia

por Tenpo ch Serviço - FGTS.

PoÍ sêÍ a êxpÍê6são da verdade Íirmo a presentÊ.

sio*anca- AC,21 6" Pabà2âc zoZz/

(.it

Sirlayni Alves Miranda Goulart

í,1u*.^ ,;f ,*-' ,'t,.."-'.*1,. ,!e



GOVERNO DO ESTADO OO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Diretoria de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

lnscrição Estaduel:

Município:

Data Emissão: 2611112020

Hora Emissão: 10:25

684039

Nome/Razão Social:
SIRLAYNI ALVES MIRANDA GOULART

!rPai c!

CNPJ:

Ehdereço:
RB 364 KM 20 COLONIA MINAS GERAIS, N'

: ZONA RURA

Finalidade:

DESL^,Á-SE Á ÍODOS OS FrrVS.

Outras lnformações:

CPF:

902.928.392-00

Data da lmpressão:
Qui,'ta-í',.,, 26 de Novêmbrc de 2020 , 10:25

1

Data de Valídade:

2410112021

Código de Autenticidade:

6fdba90êd7ê3542b
r àutenticidade desta CND no sequ

Emrlrdo pêlo Portals€lâz ohiro

rÊe en eteço: www.setaz,ac,gov,br

Número:

Ressalvado o direito da Fazende Públice de cobrur queisquer dívides de responsabilrtda de do contríbuinte
abaixo qualiiÍcado, que vierem a ser apuradas, certifico que não consta até esta data, nesta llnidade
Fazendária, nenhum crédito frscal relativo a tributos §taduais.

, Excêtuados os crÉdrÍo s inscitos em DMd. Àarv. 
(anigo 171 a 177 do Decreto no 162/87)
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i Q&e: i rll:12..'".$4MINISTÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: SIRLAYNI ALVES MIRANDA GOULART
CPF: 902.928.392-00

A aceitação desta certidão e§tá condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:iirfb.gov.br> ou <httpr 

^,ww.pgín,gov.br>.

certidáo emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.7s1, de zl1olzo14.
Emitida às 12:44],41 da dia 05/0312020 <hora e data de Brasítie>
Válida ate 0110912020.
Código de controle da certidão: AFD7.57AD.rí894.E443
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a sêr apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriç6es em Dívida Ativa da união (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei ;o
8.212, de 24 de julho de '199'1 .



25tO9t2020 sêrvicos.Íêcêita.Íâzênda.gov.br/SâÍvicos/csrtidaointemeúPF/ConsuXaÍ/RêlaceoCo.tidao

ÊR St-
(HTI"S:r,'GOVli)

RÊlaçao d.§ ccrtldóês Êmltldôs poÍ d.t. dc valid.dc

CPF; 902.928.392.00 - SIRLAYNI ALVES MIRANDA GOULARÍ
PeÍíodo: 0l /05/2020 a 2910912020

Códltod€cofiüolê npo

Ê

'iF:ri

RE

ft" 
\úi,

Shuaçáo Sêgundâ vla

4fD7.574D.489À.E443 Negâttua 0y03/2{t20
12'.44:11

válida
Prorrogada
até
3011zlmm

(/5eíücos/ceÍtldeolnternet/PFlconsultar/Emltesetuhd

3743.412F.C320.618'l Nêgativa 28/02/2020 2 OA2O2O

14:O1:16

Válida
Proaro8ada

Ae
24t12t2020

(/S€ÍvicoícertrdaointemeuPF/Cofl sultaítmites€gunr

ta '( r >»
UlbÍlürqúO,.ed.Eldrd.d.Ét.GtidroÍorF@.r.d.F.Lpdrri.(drirr..r555/)01!IDOUzrUÍBaO20l./oo,o.t.(cifi.íft.rit,r020{DO 1a/O?/2OtO!

Nova consutta (/Servicos/cenidaointernevpF/Consukaíl

.. ';..'', i"'r,,

Data+tora
emissáo

Dâtâ dc
valdade

01/09/2020

@

,-qp-

ãd.
;\
.lr

I

l:
()

scrricos.rlc€ata.farcrÉE.gov.brlssyiccJ€rr{daotôfünel./PF/Conslítar/Rebcaoccrlidm 1/l
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cgnrroÃo NEGArrvÀ ou oÉarros rRlBArttts

NoÍÍe: SIRLÀYNI ALVES MIRÀNDA C,OÜLART

CPF: 902.928.392-00
Certidão n": 2041957 3/ 2020
ExpediÇão: 19/08/2O2O, às 12:41:36
Validade: 14/02/2O2L - 180 (cênto e oitenta)
de sua expedição.

dias, contadôs da data

Certlfica-se que sIRIÀfNr ALvEs üfRiàNDÀ GooLÀRl, inscrito (a) no CPf
sob o no 9o2.92e.392-00, Nlo coxsTà do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12-440, de 7 de julho de 2011, e

na Reso1uÇâo Administrativa no l4-10/20LL do Trlbunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011,
0g dad.o s constantes desta CeEti.dão são d.ê respensabrlidade dos
Tribunai-s do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www . tst , j us .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

r§EoBillÇãO II{PORTTNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estàbelecidas êm sêntença condenatória transitada êm julgado ou em

aecrdos juCiciais traba.Ihístas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimêntos determinados em 1ej-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Público do
Trabalho ôu Comissão de Conciliação Prévia.

jl jl jr_ i:riiI,j
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cÂueRa unnuctpAl DE Rro BRANCo - ACRE

CONTROLADORIA CERAL

Parecer no.z 47512O2O

Processo Administrativo no.: 37631/2019
Assunto: pagamento do aluguel do gabinete do Vereador Raimundo Neném.

I _ SÍNTESE

Trata-se de pedido de análise e emissão do certificado de conformidade
documental nos autos do Processo Administrativo n'.37631/2019, referente ao pagamento do
aluguel do gabinete político do vereador Raimundo Neném, para atender as demandas da
Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB.

II - DA ANÁLISE

Em análise aos autos constatamos os seguintes atos processuais:

l O processo em epígrafe encontra-se autuado, protocolado e numerado até às
folhas 241, contendo, por ora,02 (dois) volumes, sendo o Vol. II objeto de
análise desta Controladoria Geral.

2. Cópias do Contrato de Locação de Imóvel n" 3412017, bem como do I, II e III
Termos Aditivos ao Contrato no 3412017 (Í1s.2211229).

3. Cópias das Notas de Empeúo n" 010010033/2020 e no 010010272/2020 (Í1s.
230/231).

4. Guia de Encamiúamento de NF/Fatura para Pagamento relativo ao aluguel do
imóvel do gabinete do Vereador Raimundo Neném, referente aos meses de
novembro e dezembro de 2020, devidamente atestado pelo fiscal do contrato,
cujo valor totâl perfaz a quantia de Rg 3.170,fi), bem como os recibos de
locação (fls. 232/235).

5. As certidões de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os arts. 27 e 29 clc
art. 55, )ilI, todos da Lei n' 8.6ó6193 (fls.2361241).

III - CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, conclui-se que

PARA: Gabinete da Presidência

ffi
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CÁMARA MUNICIPAL DE RIo BRANCo - ACRE
CONTROLADORTA GERAL

O processo em triâmite está APTO para pagamento, haja vista que foram
acostado aos autos a comprovação prévia da situação de Regularidade Fiscal do Fornecedor,
conforme os arts. 27 e29 clc aÍt.55, XII, da Lei n' 8.666193.

Dessa maneira, o valor a ser pago referente ao aluguel do imóvel do gabinete do
vereador Raimundo Neném referente aos meses de novembro e dezembro de 2020, perfaz a
quantia de RS 3.170,00 (três mil cento e setenta reais).

Portanto, em cumprimento as atribuições institucionais estabelecidas na Lei
Municipal n" 2.019, de 11 de novembro de 2013, esta controladoria emite seu parecer pela
CONT'ORMIDADE sEM RESTRTÇÕES, opinando pela regular tramitação deste processo.

Estas as manifestações que nos cabe.

Rio Branco - AC, 03 de dezembro de 2020.

Thiago Lebre 0liveira
Contro Geral

Portaria no. 01912019
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.ÂMARA MUNô'ÊAT^& Rro BRANC.
Gabinete da Presidência

Referente Processo no 3763í/20i9

1. Em cumprimento ao disposto no Art. 64 da Lei no 4.520164, autorizo o
pagamento da despesa em favor do qedor abaixo especificado:

Credor: SlRlÁYNl ALVES MIRANDA

CPF: 902.928.392-00

Data: 2911'112020

Vrlor: R$ 3,170,00

Nota de Empenho: O'l 001 003312020-R$í 05,66

Nota de Empenho: 01 OO1 027212020-R$3. 064, 34

Refêrêntê: Relativo aos p€rÍodos de (01 a 02 dê novembÍo,R$105,66) ê (03 ã 30

de novembro-R$1.479,34) e (0't a 31 de dezembro -RSl.SBS,OO)todos de 2020.

Rio Branco - Acre,o8 de dezembro de 2AZO

Rua 24 d6 Jenêiro, n'53, bâino ô de Agosto, CEP: 69.9Ot596 - Rio Branco
conrsto: (e'68) 3302-7209 E-Ín€it g@í6Í:*l€ncü(DíirbÍafico.sc.bg.bí

À Diretoria Finenceira

Assunto: Pagamento de Despesa,



Estado do Acre

Município de Rio Branco

x45
tlflríz'y',

01. Documênto 02. NúmeÍo 03. Data

NOTA DE LIOUIDAÇÃO 010010538/2020 09112t2020

ot. órgao 0,í.a Código

Camara Municipal de Rio Branco - CMRB 02.001.000.000

05. Unidade oÍçamêntá.ia 05.a Código

Câmara Municipalde Rio B.anco

06. Especilicação da Ação 07. Prog.ama de Írabalho

AdministràÉo da CâmaÍâ Municipal de Rio Branco 01.031.0601.2001.0000

09. Fontê dê Rêcurso I Oêtalhamento 'í0. Natureza da Despesa

OJtros ServiÇos de TerceiEs - Possoa 101 - RP (1.01) 3.3.90.36.00.00.00

ll. Pessoâ | Endereço í2. CPF/CNPJ

902.928.392-00

13. Classe da Pessoa

Nome: SIRLAYNI ALVES MIRANDA

Logradouro: Gerado Pinhea.o

Bairro: Loteamento Santo Aíonso

Cidadê: Rio Brancô

CEP: 69908-862

UF: ÂC
23 . ALUGUEL

',4. Modalidade í5, Íipo d. Empenho

Cxspensâ exceto valor - Processo Licitatório - Ordinário

'16. Valor Empenhado R$ í7. Valor da Notã R§ 18. Sàldo a Liquidar R3

3.117,17 3.117,17 0,00

TRES MIL, CENTO E DEZESSETE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS

20. Hi6tórico

Liquidâçáo: 0í 0010538/2020 - Empenhoi 0100í0272/2020, - Dotâçáo: 02.001 .00'l .01 .031 .0601 .2001.0000 - Administração
da Cámara Municipal do Rio Branco - Conta de Despesa: 3.3.90.36.00.00.00 do Dêtalhamento: 000000. - Oetalhem€nto:
3.3.90.36.1 5.00.00 - LOCAÇÃO DE lMÓVEIS - Fonre de Recursos: í01 - RP - Pessoa: S|RLAYN| ALVES MTRANOÀ
(902.928.392-00) - Clâssê: 23 - ALUGUEL - Tipo: RBO - RECIBO - No Documento Comprobatórioi 1111212020 - Empenho
desÜnado a cobrir despesas com Locação de lmóvel do Gabinete do Vereador Raimundo Nonato, reíerente ao lll Termo
Aditivo ao contrato 34/20'17, publicado no Diário Oliciâl n' 12.907 de 2311012020. Coníorme Processo Administrativo n"
í 9544.

2l- Documentos Comprobatórios

3.117,17Número Valor

rMóvErsContâ: 3.3.90 Evênto: 55111 Valor: 3.1't7,1700 o

=-----._

I 0
Ie

02.001.001.000

08. Espêcificâção da Oêspela

'19. Valo. por Extchso

Oata24l11l202O Tipo: RECIBO

22. Detalhamento

w



Estado do Acre

Município de Rio Branco
0í. Oocumento 02. Número 03. Dâta

NOTA DE PAGAMENTO 1100'10532/2020 49./12t2020

04. órgão (x.a Código

cãmara Municipal dê Rio Brânco - cMRB 02.001.000.000

05. Unidadê Orçamêntária 05.a Código

Càmara Municipâl de Rio Branco 02-001.001.000

06. EspêciÍicação da Ação 07. P.ogramâ de Trabâlho

Administração da Càmara Municipal de Rio Branco 01.031.0601.2001.0000

09. Fonle de Recurso I Detalhamento08. Espêcilicaçáo da Despêsa í0. NatuÍêza da Despesa

101 -RP (1.01)Outros Sêrviços de Terceiros - Pessoa 3.3.90.36.00.00.00

í'1. PÉeoa I Endereço 12. CPFICNPJ

902.928.3S2-00

13. Clâssê da Pêssoa

23 . ALUGUEL

14. Banco/Aqência/Conta

Nome:

Logradouro:
BairÍo:

Cidade:

Banco:

Agência:

SIRLAYNI ALVÉS MIRÂNDA

Gerâldo Pinheiro

Loleamento Sânlo AÍohso

Rio Branco

BANCO DO BRASIL S.A.

BANCO DO BRASIL

CEP

U.F

69908{62
AC

O0115775-1114087 -2 - C,onta
CorÍente - Ativa

15. Modalidade '16. Tipo de Empenho

Dispensa excêto vâlor - Processo Licitatório - Ordinário

17. Valor Llquldado R$ í8. Valor da Nota Rt í9. Saldo a Pagar R$

3.117,17 3.117,17 0,00

20. Valor por Eíonso
TRES MIL, CENTO E DEZESSETE REAIS E DEZESSETE CENTA

2í. Hlstórlco
Pagementoi 010010532020 - Liquidação: 01001053xr2020 - Eípeúo: 01001027?,2020, - DorâÉo: 02.001.001.01.0:t1.0601.2m1.0000 -
Âdminislrâção dá Cámâra Municipel dê Rio BÍâncô - Coírtâ dê Oê3p€Éâ: 3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços de Tsíceims - Pessoa Fi§cê '
contâ Financeirâ; 2oo1oo1oo1icaMARA MUN|CIPAL DE Rto BR Nco.Ac. cAtxÂ ECoNÔM|CA FEDERAL 0ô.000.05í-2 -Fontede
RedJtsos: 10í - RP " . Empehho deíihEdo a cobÍir desps§8s cún LocaÉo de lmóvel do Gablhete do VeÍesdor Raimundo Nonato , reíerÉnle âo
lllÍeÍrm Adiivo ao contlalo 3it/2017. publicado Íro Diáíio Oícialn' 12.907 de 23/10/2020. Coníonhô Pmcesso Âdministrátivo n' 1954/r.

22. Cohta Financeila

io4 I 227aq t s1-2t2oo'i ool oo't-cAt!íARA MUNtctpAL DE Rto BRANcGAc. cAxA ECoNôMtcA FEDERAL 06.000.og1-2

23. Retençóês

24, Guias

25.

a

í

246
Xlúrtj



Estado do Acre

Município de Rio Branco

,247
YAl"y

0í. Oocumento 02. NúmeÍo 03. Oata

NorA DE LrouroAçÁo 010010540/2020 09h2t2O2A

04. órgão 04.a Código

Camara Municipal de Rio BÍanco - ClllRB 02.001.000.000

05. Unidade Orçam6nÉria 05.a Código

Cámara Municipal de Rio Branco 02.001.001.000

06. Especilicaçào da Açáo 07. Prográma de Tr.bâlho

Adminastração da Câmara Municipal de Rio Branco 01.031.0601.2001.0000

08. Especificação da Dêspêsa 09. Fonte de Rêcurso I Dêtalhâmento í0. Naturêza da Dêspesa

Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa 101 - RP Í1.01) 3.3.90.36.00.00.00

í'l . Pesroa I Endcroço 12. CPF/CNPJ

902.928.392-00

'Í3. Classe da Pessoa

Nomê: SIRLAYNI ALVES MIRANDA

Logradouro: Geraldo Pinheiro

Bâiro: Loleamento Santo Afonso

cidade: Rio BÍanco

CEP: 6990&E62

UF: AC
23 - ALUGUEL

'14- ilodâlidedê í5. Tipo dê Empenho

Oispensá exceto valor - Proc€sso Licitâtório -

16. Valor Empenhado R$ 17. Vôlor da Nota Rt 18. Saldo a Liquidar R$

í5_955,66 52,83 52,83

19. ValoÍ por E(anso

CINOUENTA E DOIS REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS

20. Histórlco

Liquidaçáo: 010010 0/2020 - Empenho: 0100í0033/2020, - Ooteçáo: 02.001.001 .01 .031.0601 .2001.0000 - Administraçào
da Câmara Municipal ds Rio BÍanco - Conta de D6spesa: 3.3.90.36.00.00.00 do Detalhamonto: 000000, - Dêtalhamênlo:
3.3.90.36.'l5.00.00 - LOCAÇÃO DE lMÓVEtS - Fonte de Recursos: 101 - RP - Pessoa: S|RLAYNt ALVES MTRANDA
(902.928.392-00) - Classê: 23 - ALIJGUEL - Íipo: RBO - RECIBO - No Oocum€nto Comprobatório: 1212020 - Empenho
destinado a cobrir despesas com Locação de lmóvel paÍa o Gâbinete do Vereadoí Raimundo Nonato , refer€nte ao ll Termo
Aditivo ao contrato 34/2017, publicado no Diário OÍcial n' 12.668 de 30/'10/20't9. Conforme P.ocesso Administrativo n'
3763í/2019. (10 mêses e 02 diâs)

2í. Docurnehto5 Comprobatóri06

Número:'!2i2020 Dala 24I1I D020 Tipo: RECIBO Valor: 52,83

22. Detâlhãmênlo

DE tMóvEtsConta: 3.3.90.36.1 Valorl 52,83LO

23. Aesi

rarc
I

c I

Global

Evento: 551 11
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Estado do Acre

Município de Rio Branco
0í. Documênto 02. Númcro 03. Oata

NOTA DE PAGAMENTO 010010533/2020 o911212020

04. órgão (}4.a Códjgo

Cãmará Municipál ds Rio Branco - CMRB 02.001.000.000

05. Unidadê OrçãmeÍdária 05.a Código

Cámara Municipal de Riô Branco 02.001.001.000

06. EspêcificaÉo da Ação 07. Programa de Trabelho

Administração da Câmara Municipâl de Rio Branco 01.031.0601.2001.0000

08. Especificgção da Dêspêsa 10. Natureza da D€apesa

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 10í - RP (í.01) 3.3.90.36.00.00.00

902.928.392-00

13. Chsse da Pêssoa

23 , ALUGUEL

14. Banco/Agência/Conta

SIRI.ÂYNI ALVES MIRANDA

Geraldo Pinheiro

Loteâmento Sânto Afonso

Rio Branco

BANCO OO BRASIL S.A.

BANCO OO BRASIL

CEP

U.F

69908{62
AC

OOl 15779.7 I 1 10A7.2 - Coôla
Conent€ - Aüva

15. Íúodalldadê 16. Tipo de Empenho

Dispensa exceto valor - Processo Licitatório - Global

1?. Valor Llquldado R§ ,l8. Valor dâ Nota RS í9. Saldo a Pagar Rt

0,00

20. Valor por Extehso
CINQUENTA E DOIS REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS

21. Hislórico
Pagâm ento. 01 00'l 053312020 - Liquidação: 0 1 0010540i 2020 - Emp€nhoi 01 001 003 3/2020. -

minislreÉo dâ CâmeÍa Uuni.ipâl dê Rio Brânco - Contâ clê Dospêsâ: 3.3.90.36.00.00.00 - Outms Scrviçôs de Terceiros - Possoá Flsicá -
Êinanccir6: 20O10O1O0lICAMARA MUNtCtPAL DE RIO BRÂNCO.AC. CAtxA ECoNÔMEA FEDEúL o6 oOo.O5t-z - Fonre de

rs6: 101 - RP - . EmpeÍúo dêstinâdo á cobrir daspêsás cdn LocsÉo de lmôvd páre o Gabinete do VereadoÍ Raimundo Nonsto , Íefêrêntê
llÍêímo Adilivo ao mntrâlo 3,í/2017, pudrcado no Oiário Oficial n' 12.668 de 30/10/2019. ConÍoÍÍne Pmc€sso Âdminislrativo n' 37631/2019

02.00'1.001.01.031.0601.200í.0000 -

22. Conta Financeira

104 I 22284 / s1-2t2o0i00100'i-CAMARA MuNtctpAL DE Rto BRÂNCGAC. cAtxA ECoNôMtcA FEDERAL 06.ooo.osi-2

24. Gula3 _-.,---_\-
-/^

zs.t9í*rfls \ --.\
ü

I '!'ês

ai.!

ano " CI

09. Fontê dê RecuBo I Detalhamento

í1. Pêssoa I Enderêgo 12. CPF/CNPJ

Nome:

Logradouro:

Baino:
Cidade:
Banco:

Agência:

52.83

23. Retênçóes



MUNICíPIO DE RIO BRANCO

E 02.00í.000.000 - Camara llunicipal de Rio Branco - CiIRB

Unidade OrçamentáÍia: 02.001.001.000 - Câmara ilunicipal d" Rio Branco

ORDEII BANCÁRIA

OFíClo/N. 0í00í059í12020 Município de Rio Branco
SENHOR CHEFE,
ESTAMoS ENCAMINHANDo A V.Sâ. AS NoTAS OE PAGAMENIO DOS CREDoRES ABAIXO RELACIONAOoS:

3(tg
)4-"*

Ordem Pagamento CÍedor Conla Credor Tipo de Operaçâo Valor em R§

?

0í 001 0533/2020

01 001 0532/2020

902.928.392-00 - S|RLÂYNr ALVES
MIRANDA
902.928.392-00 - S|RLAYNt ALVES
MIRANDA

ú1t5779 - 7114087 -2

00'115779 - 7t1408't -2

31 - Credor Outro Banco/Nào
contâ Únicâ
31 - Crêdo. Outro Banco/Náo
Conta Única

52,83

3.117,17

Total Geral: 3.170 00

Pegamento

QÍDE DÊ D(TUTEIIÍÀS:
lvJ..po.Etu)

2

TRES MIL, CENTO E SETENÍA REAIS

TOTAL: R$ 3.170,00

@sERVÂçÁO:

ao,
ANCO: lo4 - CAIXA ECONOIIICA FEDERAL

vAGÊNctl 2278{ -aourRr
TIPO: Erúidadc. hiblcâô
PAGAIENTO PETA COT{TA N' 5I.2 . PREF. Í{U'{IC. OE RIO BRANCO . C RB
Conta
ECON

í . CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO.AC. CAIXA sAUDAÇÔES
0s1-2

ETE-Ànexo uma üa N.P 3.. üa ÔRGÂO ÉMISSOR-An€Xo duas úas N.P

CAMÂRA MUNICIPAL DE RIO
BRANCO.AC. CAIXA
EcoNôMrca FEDERÂL
06.000.051-2

Ordenador dê D

al

EOERAL O

üâ BANCO

Data de lmpressão:ogí212020 1 1 :35.29

Oata de GeraÉo:09/1212020



11112t2020 Govconta CAIXA
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Comprovante de Remessa de TED
via Govconta Caixa

Tipo de ÍED: Terceiros

Nomê: CAMARA MUNICIPAL

Conta Origem: 227al006/OOOOOOSL-2

Tipo de Conta; 01 - Conta Corrente

iipo de Pessoa: J u Trci taa

CPFICNPJ: 04.035.14310001-90

Banco: OO1 . BANCO DO BRASIL S,/A

Conta Destino 5779/14087-2

Tipo de Conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de Pessoa: Fisica

Nome: SIRLAYNI ALVES f'4IRAl'lDA

CPFlCNPJ 902.928.392-00

R$5,00

10-Credito em Conta

Identificação da Operação: LOCACAO DE GABINETE

Histórico: NOV E DEZ 2O:C

Data de Débito: tr/t2/2o2o
Data da Operação: rt/r2l2o2o

00150633

Chave de Segurança: 2QHH6VZ03RNYW06Q

CPFs Autorizadores:
904.77A.142-91
217 .429.602-00

OpGrrçáo r€allzad, com succsso.
DEBITO REAUZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE

60 MINUTOS.

httpsJ/govcontá.cáixâ.gov.br/sigov/consúlta/pendência,i!istá/impímiÍ.do 2t6

valor da Íarifa:
Finalidade

Código da Operaçáo:
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CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Diretoria Financeira

Referente Processo Admin istrativo no 3763í/201 9

Rio Branco-AC, 16 de Dezembro de 2020.

A Diretoria Executiva - CMRB

Assunto: Pagamento de Despesas.

Venho por meio deste, restituir o processo com a juntada do pagamento
referente aos meses de Novembro e Dezembro de 2020.

Atenciosamente,

Pinheiro Lima
ra Financeira

Rua 24 de janeiro, N' 53 - 6 dê Agosto - Rio Branco - AC - CEP 69.905-596
Tel. +55 (68) 3302 -72OO - Email: camara@riobranco.ac.leg.br
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- lv TERmO ADlnVO AO CONTRATO Nc. !{J:toíz

I cÁtARA UUlscrpAL DE RrO BR^NCO - Estedo do AcÍê. rnscíita no cNpJ sob no04 035.143ú000'r'go, com sêde naRua 24 de ja*-s, *. 53 - seis de Ag*to - 2o Di§tnto.nesr€ ato representada poí seu eresioente'lriôilg LIRÂ-õE úõáÀ-s, ;.-Jiüü:clivorciedo, poítâdor do RG no r2gtao SsplAc 
" 
ôir n. zrz +áão-ioõ].liân* 

"domitiliactrr nesta Cidade e pdo sou PÍimsiÍo $c,eúio. Vercador RAlllott coRRElADA cosÍA, brasibiÍo, sôrÊaro, porhd". do RõÍr" 03oúú-sdprlõ-Jti,r 
".620.643.042-15. rêsrd€nte e domkilia<ro n."t" cu"o., oo."rãr,rá'-0"-*í,n"0"LocltÁntl, e do o.rro rado §rnr.evrrr ru-úes'mnenoe couLART, brasilirira,comeÍciant€, portadora do RG no 10oo2E3g ssp/Ac, inscÍite no cpF rp. s2.g2g 3g2-0o, Íürroírtê e clomiitiarbra-Rq"-ccra6o prt.iro-0. àrorEo!, àzg _ cilá-'r.ouci,rdc, dorwanb LocAooRA, REEoLI/Eil;t"d o M Tcnrrc AdÍrryo eo contí'tone Hf2017, conÍorme processo Administrativonilüconozo, 

"tánoiáã-"!-ürint"*cláusulas e condiçôes gue se enunoam a sêguir
cúusule pRlrEIRA. oo oB.rETo
o prarcnte t'rÍÍE sditivo têr como ot sro a pRoRRoGAçÃo de vqáncia 6 contrator'Ínsdo enrr. as p.rros om so.' 2orr, nosL.rü'pãui"r* 

"* su"ã'iJ*rrã-üãrra"
cúusull sEGUxDA - DA pRoRRocAçÃo
Polo p'.§.nto tefrno adfivoica flrgged; a ,og.o" coín ronno inicier conted* c,ê0í.0í.ã,:lt € t€íÍno thd em OttOit?d
cLÁusuLÂ TERcEIRA - Do vALoR @ rERro AD,Ttvo
9. y:.!t..tetal deste lv_tgllg_4{r-o, 

"po" 
ãoi."oo o rêajusre nos rêÍmos daCIAUSUTA eUtNTA oo REf^ERtoo ggt{io,'pr.. cobrircs dê€peses Íd€ti\,as àffonog.Éo ô comrab no 34/20í 7 é .b Rr r.sre,É'(um .il. nowúrca; di;..b*b r.trnrr o crnco cratrvorl, porta:cnooliÃiorlt lrrrd dc Ríãaõc]õãrrre doi! íoil, noyrcêntoú ê noyEÍrta c now rceb a olbnta conAvos).

cúusuu errARTA - DAs DEtÂts cúusur..ls
Ficsm nüÍrcâdss as dameis cJáusulas e conoçú-
fiÍmado êntÍ€ gs psrtâ8.

g3tsbehcldss Ílo contrsto inElsl,

-Ac, 17 embro de 2020

CO§TA
. CMRB
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lt 12.t6í

o{xARA Xlü,Iffir oE P[iÁü@ OE CASTRO

PORIARIA Nô @/2021
O PRESIOÉNIE DA CÀ'úÂRA MI't{tCtPAL DE PúCDO D€ CAAÍRO,
t ERETDOR JOSÊ ÍqJÍi ES OE C^RVAúIO. oo (É0 de 6ua6 sffi*É.5
1.91t ç0rrÊÍ916 Éo aírigo 8l do R.OiÍncÍío tntãno ê aílro 11, tit da
Lri oí!ánicr Mtftct o dÊ ptácdo de Cõto
CONSIDERÁ,'IDO a mirsáo do podeí Legaetátivo, que é dê têg6§ e
íl3caüzaÍ a6 açôcs do Pod!Í ÊxcqJttyo, onnptr c íazcr o.rmprÍr-ae ltrts
m(,'.íÍci)sà, €d.dueis ê í€doraê;
CONSIDÊRAI\DO o qJe @0r o ãt 22, parág-dD ? do Re0rnêfib IUÍnq
CONSIDERANDO o quc píÊcê u! a Rcsotuçáo O=OS ac OS ai
dczembío dc 20 19.
RESILVE
Art í. - l.lorncâr a SGnhtra ELiS6A|ORA T OLANOA DÊ OLt\rEtR .
poÍta(bra d0 CpF n @4.I(]2 O3A€9, peEr qerceí o cargo em comb_
!áo dÊ húà dc Cdrd66ó!ô da Cârnara Íúwrdpd d. plácido dc Ca_
to, âÉ r.rltcíior de{üerâÇáo.
Aít ? - Esta poÍtaíh eí{ía em v(roí na data de sua publicaçâo, rwoga_
daE E! úÉporiç&a Gm çqnfttÍio
Rêoh{râaê.
PutÍquê-6ê.
Csíípía4ê
Plâciro de CastÍo/ÀC. 14 de jaíleto de 2@1.

VT'CAdoÍ JOSÊ NUNES DE CÂRVAIJ{O
PÍêo*,3nle da CrDâra Íunicpal óe ptáddo dê C.sfo

CÂlrÂRAÀitÀrüCIru 0E RIO BRAT.ICO

PORÍARÁ rç sr2021
O PRESIDENIE OA CÁTARA H.iiEIPAL E Rlo ERÀ'\iC4Á"EE ruÔ
L'6O_LEG L OAS ATRIBJTÇôES CUE L!€ SÀO CON.IFER|OAS pOR úi
R€SOL\E:
Conc6dí PÍogÍGiào Horizo.úC do Gflrpo I L.Ia .lt' pere LGUi .M aosyÉoí Rií ítdo Fdcao (b ller€do F ho, coín êldtor írt ortiva r
@r,,,t e U & iaÉio do -lo êrÍl d,,.so, dc â@í.b oo,D a Lê, tÍrújpâ,
Í 887/11, at Z3 dc"í 24.
REGISTRESE PUBUOUE-SE E CUTIPRA-SE
Rro 6Íanc+Acre. 00 dc jan8rro de 2O20.

N LiÍia
PíeEÍreíúe

PORTÁR|,A tf 382021
O PRESIOENIE OA CÂiiARA rruí\,CNAL OE RP MA'SO.mRE rtD
uso IEGÁL DAS ArRBJçoES Or.E LltÊ sáo cor{FERDAS poRiÉtt-
RE6OIVE
Concêóeí PrcOüEào HortooIt, do GllJpo ll Lctra .U. p6rá LcFe .M, coltltlfG |titDÜlr6 a co i or (X c FEn ó ãD êíí qrao, E !!t!!
doÍcl r sGoiií, {h lcoíú dr ! Lcl titrx*ir.i 1.€ô7t11. dt B * 

'/124Elio Alrtdllo Toíriu RdÍi}.L§
lr..*t H.rdaa Àlêi!l.. RodBrJ€s
Mlrlúcir ú Conc.iéo i/tâir
J.$.Ôliôe Codào FoÍ*our. U3.qüas
REGISTRE.SE PIJBLJOUEN§E E CUT'PRA§E
Rb Bãn@^Éí!, 08 (lG irEiroda 2920.

N. bÍnã
PÍesi(bÍne

PORTARI,À I.I' 3EE@í
O PRESICÊNIE DA CÀI/IÂRA iÃJI{CPÂL DE RIO 8RAú{CO+CRÊ }.[o
usô rEGl/- oA§ ATR|SLIÇôES O{rE UrE 8IO CONFERDA§ pm LEi 

-
RESOL\G]
tlorncsÍ, pera o Cargo 9m Conbâo de ls8ê5oíâ ds lmFonsâ (CC.

O3), a sê.tàora L(úv&lfr tq!êa KCerÀÍ.qo, a
Íg do ano ríí q,r!o_

REGISTRE§E PtJBLIOI.E.SE E CUMPRA§E
Rio 8rôílcoáciâ, í3 dâ ionairo óâ 292Í .

N, Lilll.
PrlaídÊÍÍc

PORTARTÂ M 40/,2021
O PRÊSIOENIE OA CÀI/IARA J\fCP'L OÉ Ri3 BRÂrco.âCRE, I\I3
uso LEGÂL DÂS AÍRIBJÇ&S OLIE rJíE SÃO CO FERDAS pcRlit -
RESOL\E:
Desirlí o sêÍviroí yl.írdaon Usd|do Antlo, ÁnElirta LE ídivo _ A6
mini8traçâo,lotâdo na DlEtoílâ ExcqJtiva, pârã íBspondcr prto saloí dêffiúlônÍc dlcír Cr!. LrÍrÉírltvt. coítdêrdo+i FG-O,. a prtr oe
04 de FDêlIo do íro êm o,ll3o.
REGISTRE.SE PUAÚOUE§E E CIJI'PRA-SE
Rio BraÍEAcê, 13 dê iaôêtto (b 2@í

N, Uma
Pr€aiJêÍis

PORTÂRI.A M 41@I
O FRESOE'\Í'E DA CJAIÂRA II'{qPAL OE RrO BRá'€O-ACNE, IÚ
tJSO TEGAL DAS AIRBJÇôÊS OLE I.Jf STO COÍ\FERIOAS PORIit 

-
RESOT_\/E:
NomeaÍ, paã o CsEo êm ComaEâo dê Ciáe dê catil8t€ dâ píesi_
dàl.i. {CC05}, . .âüor. Fr"ârid3r. 6àrà da 6ilve Erzf,'., e conúr
dê 0, dêiílúÍo do aíro dn ê,ro
REGXSÍRE.SE PUÊLIOU€§E E CUMPRÀSE
Rlo BrârEÂcre, 13 dê J.oêno de 2@1.

N. Liría
Pr€ôiicítô

PORTÁRIA N..2âO2t
O FRESIOENIE OA O$TÂRJA MJ}{CIPAL OE RO MAI€OICFÉ I\b
uso-tEGÁL DAS AÍRBJç&S OtE tHE SÀO CO$JFEROAS pe GL
RESOL\E
Art ,. CÊdÊr à PrcíêituÍ. tfunicipd dê plácjdo dê Casfo, rêm óitltúp..â . ldr C*a Lqd*va, p.lo Írso d€ 02 (doi§, ,1o., o §!ívrdc.
Uruian Potb Marúqíani írEtÍcúr n 11.153, oqlpqríe do caEodÊAna"
Iirta Legis*rtto - RrdaÉo a Rr,rieáo. nos bírE3 do Oi€,o r+ o3iOA,
PGIí/FIíPC, com cícrtoe ídrcdivc s í. dÇ ranciro do ano crn a.nso.
It_?-E6fa paítaía efltra em Vgor nr data d€ Eua Frbü.açâo.
REGíSTRE§E F(JBL'«,E§E E CUI'PRA.S€
Rlo BrállêAcrE, 13 ê leÍldro óê 2CAl.

N UmB
Presidênte

CÂIIARA UUNICIPAL DÊ RIO BRANCO . ACRÊ

É(Eãb do tV têrÍiô Â.rÉvo eo Cdü!Êo o. 342017
P ba Cárraa fÀrü*d (t Rb BrD ! Stbíoi Antr' lEada cotHffi | ê'!rúhúalôÉdrcdftÀôlbíN{brfürlrÉraÍtín
\,tgancia 01.01-2021 a O1-01-fri4
\êbr ÀleÍÊd da LoÇsçâo: Rt 1.9Í6.65
\áb.ÀuC.La Lo.âçâo: RtD 22.geg,go.
Daar ÁGàráursi 17j2.M
AssirBr[ Antonio Àforüi - pÍÉsidÊJúê e Rai§$ CoÍreia _ io SlcÍdâÍb,
pe,3 Locdâriâ e Siíayni Alv$ Miraíxta Gqltaít pete Locadoía
OÍqrÍid ãrído

CÂI/iARA HT,,IIICISAL DE ROOftE{.E§AL\IES

ESTÂOO DO ACRE
CAMARA MUNICIPAL DE RooRIGUES ALVE§

RodÍigus Atvs - Aaí€, Em 04 dg Jâ,tgiao dô 2021 .
G,'CTRCJCTTRÁ/202í,
Áêsl'rb: (R.bÍeflta a oyr UÉ. CxÍúofr)
Teínc a hsra de inígrmÍ a V â. a composição da íroya ll€sa Ol-
l*'r,â-3-Câm..e Írtuniêipd dc Rodqru.! Atue!_ÀErC Ir.ra o b|ê!üoru.t8n - .bia N &a 0í dc Jao.Ío do ZO2.l.
Pr6Jdê,1,€.: VeÍ&. -Árrdúr lrdrro dâ 

^,l?lêirâ 
r{êto _ pSD

Vc PÍBair€rtb: !âEdbrà - UrÉ ÍcÍczitra Feírsxtca ds LirR _ pC do B

36 Seía-Íeiía 15 de janeiro de 2O?j
DIARIO OFICI,AL

PORI/,{RIA M 37Í2021
O PRESIOÉNTÊ OA CAMARA IÂ,ÃICPAL OÊ RO 8RA'{COÁCRÉ }IO
u$_GGALoÁSATRBjçô€sor,E lrc slo ooí,EROr,s pm iii -
REgOL\G,:
C"dt pfg-.ã" tto,üodC do Grupo H L.tr. 'M' p.r. Lrtr. ,N.
ao raÍvdoí ,,larEai Fa,Idra ti.ia @m ![iba raúoativB a coÍtk da 04
dc i!Írciís do ülo rÍn curlo, dâ acoídq cDrn a Lli Mmtipaf 1.eerlff,at dce 21.
REGISTRÉ§E PU8Lfiãt'E§E E CU PRA§E
Rio 8ãÍEG^rÍe, 08 ê iansiÍo ds 2@O

N. Lior.
Pr6aidêr{c



ESTADO DO ACRE

cÂueRe rrauntctpAL DE Rto BRANco

cooRDEtADORTA DE ucírAçõES E COTSüaA;,
@

V TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.. 3/U20í7

A CÂUARA üU}Tlc}PÂL DE RIO BRÀNCO - EStAdO dO ACÍE, tNSCÍitA NO CNP
04.035.143/0001 -90, com sede na Rua 24 de janeiro, no. 53 - Seis de Agosto - 2 Distrito,
neste ato representada por seu Presiclente ilanoel Jose Nogueira Uma, brasileiro,
militâr, portador do RG no 0365 SSP/AC e CPF no 079.333.04249, reEidenta e
domiçiliado nesta ÇÍdade e pelo :au Prirneiro SecíÊtário, Vêísador Antônio Lira de
Horeio, brmibiro, casado, portdoÍ do RG no 123180 SSP/AC e CPF nê 217329.W-
00, residente e domicítíado nesta Cidad€, doravante denominada L@ATÁRIA, e do
outro lado SIRLAYNI ALVES MIRANDA GOULART, brasileira, comêrciânte, portadora
do RG no. 10002839 SSP/AC. inscrÍta no CPF no. 902.92E.392-00, residente e
domicilhda na Rua Geraldo Pinheiro do âloraee, 379 - Comare, Ílestâ cidads, doravante
LOCADORÀ RESOLVEII celebrar o V Terrp Âdiüvo ao Csdrato no. Uln17 ,conicrm€
Processo Administraüyo no 2il4012020, atendàJas as seguintes dáusulas e conditpes
qtr se enunciam a seguir:

'l
CúI,S{'LÀ PRIreNA - DO OB.ETO
. O presente termo adrtivo tern cofl1o objeto alterar o yalor do contrato pÍevl§to na

cláusula terceira do contrato rf 34nU7, conbrme pacluado entre as parles nos
autos do proc€dímênto edministrativo no 2544O12O2O.

2" C'r.Árr3u.A SEGü{OA- OA UCÊIHA
2.'l . Peb plÊsôílte Ermo aditivo fca a vigÉncia do ontal,o aGtÍita ao pedodo dê

01.01.2021 a 31 11il2021.

3. CúUSULÂ TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO
3. I . O vabr nursel dâ bctÉo pettr r rÊr dr R0 I .600,00 (um mil r sctscÊíltos ÍtâE).

pertazenOo um total anusl dâ RS 19.200.00 (dezenove mil e duzentos Íeeis), coín
effios rstÍoativm à data dê 1ô de janeiro & m21.

4. cúrrsul-A QUARTA- DAs DEuAts cúusuL s
4.1. Cor$donr*.r incttaradac ar ômcb dáusuhl do conketo.

Rio Branco - Ac, 10 de fevereiro de 2021 .

B
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t{o í ?.07s

OBJEÍO: !!t!,âo dê Équip.rnertc, .rê bídrrút €. !Er. .teodê, dÊ
íErxh (h CITRB
GESTOR F.+ê \âlÊ Lê.|
llAÍRlcrJLÂ t{. fl.251
FISC/Iü: ThiaOo do8 Santos Maciet
MAÍRIqJLÁtfí1,ffi
AÍ..2! E9â P.oíaia entra êm viOE,ta rhta dc süa Brdacacâo, cqn
cíã16 Eboati\tr6 à 29í2t2020.
REGISTRE€E PIJBLnUE.SE E CUITPRASE
Rio Brme^Éíc, 31 de dlE nÉÍo dc 2020.

Arúonlg UoÍab
Pr€srderte

POFÍAR|A I'1. 349í2020
O PRÊ§D€T.I]E OA CAi'ÁRA i'(,\íC-IPA( E R'O BRA!{C&'CRE, O
uso LEGAI DÂS ÂTRIBUçGS Ot E t-rG §Ão cotFERDAs pOR
LEl, tlOS lERlilos m PeOCESSO AOI,${SÍRATI\/O l.tp 24.3§eo
RESOL\,/E:
Aú 1.{}ti!J?rÍ 6 lorrild6 ltrixo rlhcirrnd6 par!, com obGnÉi_ú ôe lqirte{àÉ y,ec,,L, dllscn.lêGpêütiyrrrsttê. odno G6td ê Fb.
cC da coíÍrfta{ào c.r.b-.ü grti a Crtl.ra âituÍú€ipC & Rlo Br.íEo G
â enüdade a sêOuir enunciadâ:
PROCESSO t{.2{3112020 pRÉGÂo sRp ír 0612020
COr.ITfaÂÍADÀ C€nffi AIlâüs€ (re Sist tn . EREU
COHTRATO §: 2í12920
OEJETO: Licifagáo de êquíparncntO d. inroÍ.náioa Fara a{.tda,
damrnóa d! CMRB
e§IOR: FêEpâV êLêd
MÂIRICULÀ tlo í1 251
RSCAL Tlü{p do6 SaíúoÊ thcld
MATRíCL'I.A tf .,í,36
Àt r E$â Podeta .núa êll vigor ne datt dc $Jâ prúÍ.açâo. ç0l7lríclt6 rlMircG à 29ít2l2020
Rre TR€§€ PUSLIOUF§ã E CU PRÂ.§E
Êio 8.116A.Í., 31 dc dGzc{bro & 2@0,

AÍrtofio Mora6
PresideÍúe

CÂ'úARA MUNICIPAL DE RIO BRAICO. ACRÊ

Eúáo do V terlno 
^d[ivo 

eo Cry{rd! n 34/2017
Procrüo Àdrii.úlHiyo rP 25l{OIãi2O
P{l!e qlnaÍ! frul.cid dc Río Sraloo ê S,iíkyÍÍ ÁlvlE rratefib Go/a.Ít
Otiiá.Í Áü!f,.Éo do y.rú m!'t.âa rclrtiyo à Lócsçáo dc imérd da rdc
.to G.t àc,cdo VErcador R*nxrdo !'L,là.r
Vigaflcis' 01.01 2@1 r 31 t2.2ei
\êbí M.nsd da LGtâo: R! 1.6m,m\trr 

^In 
d da LocaÉo: R$ .'9.200.00.

Detâ A33llle]lar 10.02.2(121

ÀcR€ur§IÂ
TERMO OE RETFICAçTO
Pdo Frcs€íc TonDo ficô REÍIF|C^DO 6 RAT|FICÁÇÀO, pob}cdo ho
Dário Oúicid do Edrdo N! ,2976 do d*a tO ac t n-eid. pegha 65,qllo otúdo é s ÂquÊiÉo dG câoêÍ6 Álircí{tooô, Oealnsdd a-s{GrÉsr
F ne..s€:rdades dõ Secrelara Murrc$lal de O!Ías. TralsFDítcs c Ur-
bar grno do muntcíçro de Aarcfàndta
Onde Êô lê
PROCES§O ÂOitittrsTgATtvo M oo@rsEt oTtR+M /202r
DTSPENSAoE LrCtÍAÇÀo rf @1202í
Lda-tê:
PROCÊSSO ÁDMtNt{iIRÁÍrr/o N. o«}3r§EttoÍuQ-p 

^r2t2loISPENSA OE LtctÍ^ÇÀo N. 0oí2921
DÉ 08 dê i €{o ds 2@i

OLvo FaancêlàE da Raz.ardc
Ptêfêno dê A.rdándrz

ut ob
Dre\55

ESTÂDO DOrcRE
PREFE|TURAMUN|CFAL DÊ AcREtÂÀlDtÀ .rq

CoNÍRATO t{. (x}U1(,2í
PREGÁo PRESENCIAL N. Bszo2o
PROCESSO ÂDllNlSTRÂTtVO r.tp 082Í2@0
CONTRATÀ.JTE; PREFETLTRÀ ltrltctpÀL DE AcRELÀnDlÀ com8êd.n.lv. Goycmôd.. Edni$do plrto, n, g.t O, cm Asrlàdii, ir€tito
,o C,{PJ 8ob o n Ea-§6-73tt@O1-27, e o FIÍ{DO fÂrúCFÁL DE
SAUOE nlCG ao rGflrdrHo ffio Mrcli(nd, Olaro Francêlino de
Rczeítdê, r€Éidente c dqrl(Íiado no mrEfflo ic Acrctàúia
coNÍRAT DA AUrO pO§rO ACRELÂÍ,{[,íA LÍD^ ineríita no ct{pJ
sob o n 01.575.860/ÍD01-.tE, com têdc nâ Ruâ @reldo Barbosa n.
1 ,635, CEP 699{A000, no Ml,nlc*io d! À.r!tàr(f,!, natÊ áo rrprcccr+.
tldo Éo Sí. ErlCano NoÉrlrru Sl'ltoü
OBJETO. Coírtrí,Éo dê p.!coã ,tÍÍücA Fra bÍnGqr.nro lob d!_
mtnde da UÁÍER|^L DE CO SUtlO - COnSUSTtlrEtS Odrdc e
rlcíldrr a nêo...idd6 & Füdo irüÍ@d dc 6$1d..
O v"doÍ dsde cooffio ê dq R$ {SI-EAÍ .& {qJaÍenta ê novE m( oüocül-t6 . üntc . um rêsis),
DOTAçÁO ORÇAIIENTÁRIA
SECREIARTA DE SAÚDE
Pí{íârnr dê Tn!Élto 1O3Oi.üí02043
Elrm€nlo d€ Drsprôâ: 3.aCr.30.m - d€íial d! Constlmo
FoíttE. Oí4
Vigência: 0g/84,2@1 Dst da &ioltuÍa 08101t20A1.
Acrolâ.x,ia-ÁC, 0a dc J$€i.o dê 2O2t.

DlÊr(

:.,) ,-

.i

pREFEtrueA MrJNtôp LD€ âêREL^|l.rA
COI\,,RÁTÂ},TE
AUTo PosÍo rcRELÂNsÀ LÍBA
CONTRATADO

^88aaaE. 
N Limr - PÍcsirGírlr G ArtoiÍo ltoír* - í. Srq"táíio, pGaâ

t-ocdáíir c Sirlarni A'1r3 MiÍsidâ Gotlíân Éâ LocadorÀ
OiaÍrC.§Éa.do

CÂ#ARÂ Ifi.S*CFAI OE TÂRâ*JAG{

ESTAOO DO ACRE
cÀ ÁRA tfi.r.rícípAt- oE TARAUACA

MRETO Lre§LATIVO M- 386'ã)At DE IODE FEVER€IRO DÉ 2M1.

'Rcúúr€ nonrêú ! 8cííú&ig,ffiáiyã d! Cinãra ihry Ê dáaü- ,íwirêírdr'

O PÍ€Gidorúê dí Câmar. Àfulctpel de Ter.uacá, \bÍê.dor FRAÀIC|SCO
FEÍTOzÀ AÂÍISIÀ rlo sEo de sors atÍÍbdçõos lqlis
DECREÍA
ÂÉ ,'- Oe rooÍ{ro corn a Lêi n. i}irí/r$3, rqDôis o saúoí TÂ ARÀ
DA slLVA BÁSGAI- CPF: qn Zl6.Eg2-n: RG: 105161-3, p.r. sx.Í-
cer o cârgo c!ínissioíl8do dc ScEáAriE MminisüativÊ dE Câmrr8 ltlu_
nipipel dt Íerâlrará.

^rt 
?- Os 9ênclmcntod da SêcrctÁrie Admlll}rtteüvâ §êrâs tol]ats e6

vl'rlin! lfs d! lfi Scl ctâüc iárriripad.

^rt 
3'- EÊtc D€CRETO LEctSL TIVO €ntüá crrr vrt o. a pítií dc rut

FJt çâÉo cü'l rÉlÍoâtvo e 01 dê Fêv!ícfo .rc 2O2.t.

RATTFtcAÇÁo
Em vrsta d* pstíLati!,É ê Ílrxràriritaçõêô rêtro rdÍrdaô ê 16/rr!.
do-€Ê Em considrreÉD EÉ teÍm6 do püeEÊr jurtdico. erpcdiao pela
Procrádoôa Ju.idrc., erovo a rcctzaçáo da ,JG.ír.aâ ,xb dÊr*rs€
d. ü€daçáo rCcÍ..d. à AquEiÉo d. prça6 pa,â V!ícrJb; d! Grádr .
P.quêílo PodÊ, PGdanc]cíte à Frslr dr Sccrrbria Mrr*opd de Ot'-a6.
T.atspoílê c L*bar*qm, po. §r pê.rodo êríe.0ÊÍta:f Oc ü {fiAa) aaq
sn írvor da rflpÍr. PORIELA rufO pEçÀS lfOl, lxcria m ôNpj
sôb o n' 28-751.0828001-25, cún o yeloí gl&l dc R§ 3.2O.i,SO (t ês
mí, duzerltG e quato r"at! c e{rqucíta ccúavos).
&rêlâarrle - Acr!, 02 dê Fcverultô dê 202.1.

Ohvo FrcE€{hq dc Rc:qtd€
PÍ!Íllto túu'liÇipal

FRANCISCO FÉÍTOZÀ BÀTISTA
PRE§OENIE
CPF: 164.ô88.9m-49
JoEÊ M^NoEL D. oE oLlvEtRA
í. SEicRETÁRIo
CPF| 360 515.6ü2§7

ÍERMo oE RETFtcAÇÀo
Plao p..§.r*r T.ínp, tca REÍFIC^DO. RÃIF,C çIO. Irtac.do no
Oiffo Oícid do Eln do N. 12.S76 do dh Og Oc tc,rúcirá,'pqna iSS,q{o oqdo é a coi.lTRÂrAÇÁo DE EMPRES pARApRÊsTftÁo DE
SERMçOS DE CONTAA|uDADE AFUCÂDA AO SEÍOR HJELICô,
FOLHA DE PAGAIENTO aE[a COUO DEUÂIS SERVIçOS VINCUTâ_
Do6 As ATRrEJrçóEs cor,ÍTÁB€§ ãRAe pnersrir.ne rnn,nct-
HL O€ ACREI-ÂNO{A E FI,,Í{OO III,NICHL OE SÀJOE
Orxrc aê lé
Á.rt &dc - ,{C, í0 dÊ jrtGi! dê 2OZí
LÊia-!Çi
AçÍ€lâ.xti8 - rc, 08 de ianei.o ds 2O2í
Eb..- t0 dc Íewrd.o d! 2Ítr1.

50 Quinla-feira, 1l de Íevereiro de :!i1 DrÁRro oFtctAL

C$avo FraDcê[r,o dr nazêírdê
PÍ!írito dr Addáftii5



Estado do Acre

Municipio de Rio Branco

à
Ç-'olçr If

0í. Documênto 02. Número 03. Data

NOTA DE EMPENHO 01 00 í 0055/2021 181O2t2021

04. órgão (X.a Código
Camara Municjpal d6 Rio Branco - CMRB 02.001-000.000

05. Unldadê Orçamontária 05.a Código
Câmara Municipaldê Rio Branco 02.001.001.000

06. Espêcificeção da Açào 0?. Progrema dê Trabâlho

AdminislraÇão da Càmara Municipâl de Rio Branco 01.031.0601.2001.0000

0E. EspeciricaÉo de Dêspêsa 09. Fontê dê Rêcutso I Detalhamênto

Outros Sôrviços de Torceiros - Pessoa 10.1 - RP ('1.0í.01) 3.3.90.36.00.00.00

l l. Pêssoa l Endêreço í2. CPF/CNPJ

902.928.392-00

13. Classê da Pessoa

NoMe: SIRLÂYNI ALVES I\,IIRANDA

Logradouro: Gsraldo Pinhêiro

Bairro: Loteamento Santo Afonso

Cidade: Rio Branco

CEP: 69906€62

u.F: AC

23. ALUGUEL

'14. Modalidadê 15. Tipo dê Empênho
êm Licitação - Processo Licitatório - Globâl

í6. Saldo Antêrior Rt 17. Valor da Nota Ri 18. Sâldo Atual Rl
180.950,00 19.200,00 161.750,00

19. Valor por Extênso
DEZENOVE MIL, DUZENTOS

3412017. Diáno Oficiâl no 12.979 do dis 11.O2.2O21. Plocesso Âdministrstivo no 2511OI2O2D

I

Conlrelo
E npênho desínado a cobir dcaposas com LocâÉo de lmóvêl do Gatinêlê do Veresdor Ralmundo Neném. reíêrênte V T€rm

2r. Asslnaturas /ll ilt
t,-iffi)L

10. Nâturêza da Despesa

20. Histórico

o
U-
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arÁrufiâ Mt rücpti m ro rüâNcçrm
B$. la ce l§eko,5t - g6 â. Àaoüro {EP. üL§§tÉ

eUlA O- -l{G{rilXHrlÍ:rflO OI ilF,rA?URArffiClSO ?Am
,lsttIrTo

Oígsm: Execubr de Coffreb n' 34íD1f
Ortino: Coofficffiürto
lrrul*ô: Perecer de Gonlormlfe.b

Enc.rürho gú. dos rffi là .mr8 eo prooesso, paÍe [r§ r,D rl3&,çào üo

pocaotlc

f. hdÇd6 rrcià6:
. DÉ;32r032041

r Gildor §RlÁY'l'$ÂL\rESll{RÀNDA
r YlhcÊ}aü0.00
r xotl dr rnrpeiüo: otootoOtülm2t

r Effi Prooello:sftElfmlg
r GolÊtto: 3{/?017-VTsrmo lditiYo

L SftrçbsmgtÉr:{ }NoFea {X )Fsâ{bFr:rc
§. OàrnnCo: rfrnilt {o} tonrofnrntohn** do(r} rradeo(r}:
Rs0alunb .o c[l3ü.| da fnâÉl p.r. enblÍE$a tb Vss*§ irlnrraúo
ilrr*m, Ílkiiuo re rre dcFrlp, frvrcho a nxlo ô i0tt.

Brarco-AC, 2l dc nurrp dr 20?f

Marcon za Moraes

Chefe Compras

138

De Acordo:

'.1. :ti1;'

*

M cul

a

f
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sERVtÇOS Locrcâo ümóvrl Rrimutdo Hrnrm

PROCESSO

uc ?33-q! '

I

i

OESAGREGADA

ENDEREÇO

N'LICITAÇÂO

, 
CONTRATO !4r:?0! ? - v taírBc Àdttsyo

CNPJ/CPF

tNtcto

FIM 31112t2021 284
I
lEMPENHOS

I

1

JANEIRO

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO
l

IJULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUERO

NOVEMBRO
i

I

DEZEMBRO
I

l I

;§tiuirtt*2a 42
c
(ç

CREDOR SIRTAYNI ATVES MIRANDA GOULÂRT

I
I
t

i
i

vAr.oR/MÊs

?r;!._

-{ I :

i

I

19,200.O0i

I

ir
,

r
I

I

R$ 1 200.00
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SIRLAYNIALVES MIRANDA

CPF: 902.928.392-00
aÍEsTo ouc olsl fl *reaa 19

Esrriço1s)
E p€ciftado(s) Ír.L docümnto í.i
lnt gratment. ! n*uoqs1

§lp*oaq.l
tulumo ht l n poírtlibdr pôh
v.nciüd. r üÍad&d. d.
docuín|lll!çao

â nnb: fuoiào da loêÇàg dÊ imôvd pm gübiírt do VüldoÍ Rairnnrdo

NaÍxíÍr.

Empçnho: Ologtoosl /201
Conüato: V Tenm afih,o eo Coílffi 341201?

ftocas adÍÍriniúalivo: 37Ê3t l2ül g

Sü§Élars à CâIr.r3 UunUp* úe Rb Sranco, o p.gamênE do

Yrbrdc R§ '1.ê00,00 {wn mí c schcurG rab) r#rmr ü ülgrd do ilúrol
ot{eto do orüab, rddp eo rnâe de J IERO dê ZEI .

Por oportmo. dou qdfÉ rhc oürigoçüao cofitltuú! rcíülttÍrta!
eo p.Ílodo dGc.[D.GIna, i.íldo.ir a {p.bção rh pag|c a BCbftab+ p.ra

mnca tnah r6i o{t rtchrrr, csn rtftrünçb a inportârxh ga ncaàiitb otr o
prrlotlo dâ Crrgetd ac&lrr €f,do, s. derà apàe o d.Poceo {b r$ruo yCoÍ llr
conhcoíÍüttsQcrXffi.

,t t

Rio lãrco .
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SIRLAYNIALVES MIRANDA

CPF: 902.928.392-00

(

arEsro auE o{s) fltl|loe 1i;

ffis."ç01s1
Etpocftdq.) n a. dôcflmto ld
lntogrehrnb EnomqO

§laruo6
ArsuÍno tot íüpoodi&à p.l.
vondôd. c rllÉ*ô ú
docuínúâfÀo

RtoBraÍtoo-4C,2?, e tZ da21pt.

Ànunto: RGoibo d. bc!É dÇ iÍÍtôr.l pilm g&inlfs do \lrruador Raimundo

Nênem.

Empardrc: 0,r0o,{oo g5 mzt
Conüeb: V Terrp edüuo eo Conüato 3il/!10t7

Prcw admhhüaivo: 37831 E0l9

So[cüâ.aoa à G*nen felÍrldpd úe Rb Br.noo, o p.oemenb do

'rdor dÊ Rü l.Ê00,0ô {um mil c çimnb rah) reftrunb ao dqnlal do irúrcl
oüleb do conm, tgetho e mêB & FEUERETRO dê 2úÊ1.

Pç opartrn, dou $i,bdodaoôrtpÉaaconEúiliÇ rcffi
.a pcÍlodo drailo ed.íle, sendo qu. e $rn (Fo ô p.g6 r caüetsibc, pen
Ínrnca m.isÍcpafirorrcdanw, con rtítrümtr lirçoÍtància qrrffiatnt o
pülodo {b Crrgrttêl .ol{tâ c*.do, re drrâ apóc o ricpciio do rl,ríttto vCôÍ n

coírh csÍsdüqct*M.

,J.-

Rio BãrEo .

RECIBO
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RECIBO

SIRLAYNI ALVES MIRANDA

CPF: 902.928.392-00

\:-'r
Rio Branco - AC, )fu de O7 de 2 21.

Assunto: Recibo de locaçáo de imóvel para gabinete do Vereador Raimundo

Nenem.

E mpen no: ht0fu/ g 6 t2021

Contrato: V Termo aditivo ao Contrato 3412017

Processo administrativo: 37631 12019

Solicitamos à Câmara Municipal de Rio Branco, o pagamênto do

valor de R$ L600,00 (um mil e seiscentos reais) referente ao aluguel do imóvel

objeto do contrato, relativo ao mês de MARçO de 2021.

Por oportuno, dou quitação das obrigações contratuais referentes

ao período descrito acima, sendo que a quitação de pagos e satisfeitos, para

nunca mais repetir ou reclamar, com reÍerência a importância ora recebida ou o

período de aluguel acima citado, se dará após o deposito do referido valor na

conta conente especificada.

e

artsÍo auE 06l f]naeaa r:
,@st'"e«tr

Espocificado{s) Índa d&ümnto íoi

tnlrgratmnrl ! aouq.f
frP"oaaa

A$umo tobl napolrtllürbd! psh
vendd.dr e lld&ô ü
documln&do

Rio ãÍãÍrco .

4
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PREFÊMJRADE RIOBRAHCO
§ECRETARTA TU}üCPAL DC FDIATICÂS
rxRE oRtA DE ADf,firsrR.ÀçÃo niaurtnra

cennoÂo ltEo^TÍvA Dc DÊBÍros r, B§98rzo2l

tlric(rto§l

GfFr eGL44!eI{O
Itqrr: §xlt.Ayl{ ALtES IIRAI|DA
Énrlereçor CHIC(, Iêilgts§, !E//
Bairo: COX^RA

C6ldo: RIOBRAXcoUF: AC

Õhservaçáo

*o..úiP,o.1.,.
1..*?.3 "y'
ã D'Rix 9r

ri,fl "'

Pqs$h,sdo o dlÍeito de a Fq"ends MuniCDal coDrsI e ,flscrever euaisguer Cíúdas de respons.ãbildsdêv slrrd0o Fecs,l,o âct Ílc ir€rMcedo que vtânsr s- ,êr Suradâs. ê côrt lcedo CUe nào coítslarínperdôncjas ôín à€u no,n ,.neuivas",iàoito dÀri*;fiiri-riüEü*s.o*.ro lrurúcipÕr d€Fineírç," (SEFF{) ê , ins'frÉo'; Dr,id;-;lü.-ffi Joiri"dãõ#fi; tia prmra<r:rh Ge,'tdo Munldpb {pRo'ruRti
EsE cççttdõÜ se çfierc à s"tusçõc da pçscoa §rírs idêotiftda çoírlo :ujeilo passr.."o ro ônbjl..o rjrPmfrürr rànü&ídc e &roe, õã[tdfi; pab tr* corrpuúnr r-§oÊreí,os. Âr( ms.
À cocneçlo dcà ccrüdlo.crtl srrfrigrrda à wilcrçào dc su. rffiêH.d. no porld do Gdâdao,no cndurço <*üp/gorteffidm"tt *"*ÀprLffi
Fmltltla *t ?5tL?t2§?1 0Ít:rl.â3 <honáÍlô dô Âcre>
1/trda ãrá ?6/04a2@1.

Çôilso dâ â*rÊnrHdadc dâ ôâí6roi scÊ .!úc/.ctao,t.tD .E!iAD.eoDi,0c?E.scrc,
{h&rnrrqura ou sfida lndÍrüà *docflrnírb.

!xt',*iútt}xrtà»a uti*.tÍjút ht r&i,.iD<.íí*ür9&ü-
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Eu. §RtÁ\íilt ÂLVES MRAltlDA GOUI.ART, psr.&re ô C.íàtrrd. ldanlíd.da (RG, n roo@t$g SSprAq r"*" J CpF íf 9O2.gAS.g9A-00.dcd*o gar€ âns rL{rh*r. sb.opcnee ô hi, q',c nao Sqr cDÍrüDuh0, {E pü,Irand.
Socid erno cmpcarOo;uiloue p*-.,r*ü;C. 

"i; ma{.ntro . ,nÊu ríy1p."sriaft8 CÍrproga.lor ou t là.r!.do.t üârho. ú"fi.É-" do F.,ib ê G.r.Í,tilpor Trmpo ô Sroiçn - FG-Í§.

poa sq a aq...slo dr wrdrdr frrno c prÉaÍta.

Sirleyni Alvea ltksnde Got aÍt
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GOIIER}IO DO ESTADO DO ACFE
SECREÍAfiIÂ DE ESTAOO OA FA flOA

CERTIDÂO ilEOATIVA Ot OÉSlTd
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t-z t

falartdírtl ltüir Gí{.no ü.d rthiyü

' Ãrr.Lr.. - crl*. fúrta r B aà

Ixrtrfrhd.&lnlnbhçioTribrffir â

l{oru/irztç Soclrú:
TMLÂ}ÍíI AI.YEB ffiÂiíOÀ (XX'LAft?
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m^rfl €drttEÍcDf:fr.itt.ü{|
Rmeturao o ffi ô e Fanrút lfrdrna côra r il.úÍrlrí q+.flfi dMd.t (l.rosgô,:sr§drda dc 5rj6i:C pôSs,vo aaim! dôrürrcÊrro suô rtor§rn , sof agura(;os. ô âôrtltcôdê quêrúo q§-n grraadr iD ru nm.. rrldrr. r oddibr iürltrbr dr*ahrdor pCt #üúr Ê.qü. Fcdrel ô E r[ (RFB) . . ou.aít9..,. sn o,yi.b Âüró d. U,,o íX*ri-À UPsoras.t.$.Íla rL FaarL ÀtÉad (FOFI{,.

Ert cúidao r. íúfGru a tnu.çlô dô rui!& p.a*yo no a.,lbfu ô RFB à da FGFN o rbrrngarrclucve es corbrheçôes roads prê'".siág nâ! díÍ',aE 'A, A 6' d0 pêÉ!Íato rirr*co do eÍt. l i {*r Lu. n"431?. (b 2{ {biulrodâ rsàt.

^ 
."dr.çro .h{. êÍt rao Grta êondcioraóa a uaíilc.cao d. ü[ arHiclLd. ,, kbar.( ,Ganíaítçôa 4rüBrrrô.gúí.F, ou {rt$Jâffi.0É{o*!íà.

cEnÍ[}lO XEG^IW OE DÊBÍÍos tEL üVOAAol3'RlàuÍos
§r. u§r40

C.rLÉo rnríÉ lrtài0rn abon boo 
't. 

furtnl Cd*,rrL RFepCFrf ú r.?Sl,a Zl,l}m1a,ffi & í1 :ri:2f do dr 16rO2lãIlí <,§... íl.h & ú.fi.r,
uáilrh iá u4rü,20il.
Códío ô ort* d. crülo: Eltt atf"t}aAJD!
Ouâlq,rar íüaJft q, ãnGrlrfa lntoüdânf Gr6 dodrrrcnlo.
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cERBrDlo sEaÀBrrrl oe oÉe:Ros lllDlEltt t rclFa e

Nomê: SIRLÀYNI ÀwES I{IRANDÀ GOIIIÀRT
CPF:902.928.392-00
Certrdào n": ?188882/ 20r 1
Evre.l i ..A,,, 1f.;ai..'?!:i.1 ne :1.)_...1.
Validade: 2310éÍ2027 - 180 (ccnto ê oirentà) diasl
de sua expedição.

contados da data

Certifica-sÊ que EI .tru rúvl! IIrllDr OOUIÀRI, inserito(al no CpF
sob o no 902.t2t-3t2-00, IIO C(Iffl do Banco Nacional de Devadores
T: tir.:L}rr r Ln. .

Certidão êmitida com bâaê no ârt. 6.12-À da Concolidaçâo das Lcls do
Trabalho, acrescentado pela Lêi nc 12.440, de ? de julho de 2011, e
nã RésoluçEo AdrinislraLivâ nc l47A/2ALL do Tribufiâl Supêriór do
ttaba!"ho, de 24 de agosto de 2011.
.-rt ,ia,J,:: .i:hia!nf ?g ,..i+t:-:: Crri_;,.1I.: gi,.l ,.ie ,t:Fll.slbi i i,j:.J* .j.:: r
?rlbunais do Trabalho e êatâo atualizados até 2 {dois} dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurldica, a Çertidão atestô ã enpreca etrl relàÇão
a tcdoc os seus estabelecimentos. agências ou filiais.
A :r'tit-*C;-'r ').,.: r" t--- . -" Li.-lã.; ,;.-.:r,-iL-:i:.:tt-:= à '..::if ..::.;À.-., .-I= guc.
autenticl-dade no port.al do Trlbunal §uperior do ?rabaLho na
Intêrnet {http: / /ucyt. tst. jus,br} .

Certidão emitida gratui.tanr€ntê.

ü5WüCIo meErIEE
Do Bânco llacionar de Devedores Trabalhistao constam os dados
necesaários à identificaçâo dae pessoas naturals e jurldicas
lradimpLentes perante ã Justiça do Trabalho quanto às obrlgaçÕes
estabel-acidas eIn aentênça condenatória transitada em julgado ou em
+...,-.f,,. :,,,1:..;- . , rri..,.'lrir{ r-. :.....,t-i.._ ,,.,
recolhimentoe previdenctários, a honorárlos, a custà8, a
emolumentoa ou a recolhimentos determinados em l€ii ou decorrÊntês
de êxecução de àcordos firaàdos perante o t!íinistério püblico do
TrahaLho ou Comissão de Ceaciliaçào prérria,



rÉDIET
CÂMARA MT,,NICIPAL DE RIO BRANCO ACRE

CONTROLADORIA GERAL

Parecer no: O8612O2l
Processo Administrativo no t 37 631 l20l9
Assunto: pagamento do aluguel do gabinete do Vereador Raimundo Neném.

PARA: Gabinete da Presidência

I - SÍNTESE

Trata-se de pedido de análise e emissão do certificado de conformidade
documental nos autos do Processo Administrativo n",3763112019, referente ao pagamento do
aluguel do gabinete político do vereador Raimundo Neném, para atender as demandas da
Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB.

II - DA ANÁLISE

Em análise aos autos constatamos os seguintes atos processuais.

l. O processo em epígrafe encontra-se autuado, protocolado e numerado ate às
folhas 2óó, contendo, por ora, 02 (dois) volumes, sendo o Vol. II objeto de
análise desta Controladoria Geral.

2. A autonzação de pagamento de despesa em favor do credor SIRLAYNI ALVES
MIRANDA, CPF n" 902.928.392-00, no valor de R$ 3.f7fiffi referente aos
periodos 0l a 02 de novembro/2O2O; 03 a 30 de novembro/202O; e 0l a 3l de
dezembro/2020, bem como as Notas de Liquidação, de pagamento, a Ordem
Bancária, e o comprovante de transferência de valores (fls. 2441250).

3. Cópia do IV Termo de Aditivo ao Contrato n .3412017, bem como a publicação
no DOE n" 12.961 , pág1na 36 (fls. 252/253)

4. Cópia do V Termo Aditivo ao Contrato n, 3412017, bem como a publicação no
DOE n" 12 979, página 50 (fls. 2541255).

5. Nota de Empenho no 010010055/2021 (fl. 256).
6. Guia de Encaminhamento de NF/Fatura para Pagamento em favor do credor

SIRLAYNI ALVES MIRANDA relativo ao aluguel do imóvel do gabinete do
Vereador Raimundo Nenem, referente aos meses de janeiro, fevereiro e março
de 2021, devidamente atestado pelo fiscal do contrato, cujo valor total perfaz a
quantia de R$ 4.800,00, bem como os recibos de locação (fls. 257,2591261).

7. As certidões de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os arts. 27 e 29 clc
art. 55, XIII, todos da Lei n' 8.66ó193 (f1s.2621266).

In_CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, conclui-se que:

Fa>

%4

ffi



4a
CAMARA MUNICÍPAL DE RIO BRANCO ACRE

CONTROLADORIA GERAL '<J.
O processo em trâmite está APTO paÍa pagamento, haja vista que foram

acostados aos autos a comprovação previa da situação de Regularidade Fiscal do Fornecedor,
conforme os arts . 27 e 29 c/c art. 55, XIII, da t-ei n' 8.6ó6i93.

Dessa maneira, o valor a seÍ pago referente ao aluguel do imóvel do gabinete do
Vereador Raimundo Nenem ret'erente aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2021 , perfaz a

quantia total de R$ 4.8ü),fi) (quatro mil e oitocentos reais).

Portanto, em cumprimento as atribuições institucionais estabelecidas na Lei
Municipal n" 2.019, de 11 de novembro de 2013, esta Controladoria emite seu parecer pela

CONFORMIDADE SEM RESTRIÇÔES, opinando pela regular tramitação deste processo.

Estas as manifestações que nos cabe.

Rio Branco - AC, 23 de março de 2020.

Thiago Lebre Oliveira
Contro

Portaria n'. 01912019
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ESTADO DO ACR€

CÂMARA MUNIoIPAL DE RIo BRANco
Gabinete da Presidência

Referente Processo n" 37631120í9

A Diretoria Financeira

Assunto: Pagamento de Despesa.

1. Em cumprimento ao disposto no Art. 64 da Lei no 4.320164, autorizo o

pagamento da despesa em favor do credor abaixo especiÍicado:

Credor: SIRLAYNI ALVES MIRANDA

CPF: 902.928.392-00

Datai 2210312021

Valor: R$ 4.800,00

Nota de Empenho: 01001005512021

Referente: Relativo aos perÍodos janeiro,fevereiro e março de 2021.

Rio Branco - Acre,24 de março de 2021

Rua 24 de Jeneiro, n' 53, beino 6 de Agosto, CEP: ô9.90t596 - Rio Branco
Conteto: (0-68) 3302-72co/ E-nail: gabpÍesidencia@riobÍanco.ec.leg.br
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RELATORIO DE ANÁLEE

Ao: EXtlO.

SENHOR PRESIDEI{TE DA CÂMARA IIUIIIICIPAL DE RIO BRÂNCO

YER€ÂOOR CAP, fi. LITÂ

Objero : RELATóR|o DE ANÁL§E

Assunto : Divêrgôncirs graver em proordimento! admanbtrativog

Reúcrcnte; Procçco Âdrnirúrtrstivo oo 37§3íí20lg

lnformamos a Vossa Excelência que após a anális€ dos

documenlos gue @nstam no proesso acima reÍerenciado, cumpre a esta

Dlrêtorlâ Flnenceíra der clênclâ dos pontos dlvergentês:

í) Das Rasuras

lGnhum docuíneniô publico pode coíiteí raqrrâs, e
dêEtâCámOS âS §êgulntês:

1.1 - na cape do processo, no número e na data;

1.2 - as prímgrras 22 (vínte ê dug8 folhas bram numeradas

corn fiúrnêío§ @Cl a?2. naDlRE)\ pela*N,6saúta11Liír€.t
't.3 - estas Íneslnas 22 (wnle e duas foÍhas foram também

numeradas p€le mesma s€rvidore com os números Z2O a 241;

l.Jo processo rÉo groonlranros rFnhurna explicação ou

Ju§tlÍlcatlva pâÍâ gue tst lgnomínía íossê oorflêüda;

As demais 27 (vinte e sete) folhas insertas no processo,

foram nurneradas &212 a 269, nos sctor€s, pol'ondê tramitâÍaín.



)

2) Da Sol icitacáo de tura do Exmo. Sr. 10

2.1 - Atrâvés do Oespaclro - DlFllrt. & ZgO3f4Z1 lot
§otidisdo s apoeigáo de asinsurar ao Sr. ia Secrel&bl

2.2 - R€cebêmos em 2glÚ3l2121, Despacho da Sra.
Joana Lima, 1! S€c. da CMRB, comunic€ndo a devoluçáo das Notes de
Lhuidação e Pâgâmento, bem como a Oftrem Bancária, reÉrêntes ao
pagsrlene do rnê! dÊ Ínrrço, e rhEtld & 'uTú,rd m.rygdo prro \êmâeí
Reimundo N€nen, d€úxsndo bem claro I exietênciâ dê inoofib{Ínir1ede entre a
ordem de Pagamento exarada pelo sr. presidente, nominando os Recibos
rebrenlês às fls. í28. í29 e 130 do processo em trâmite;

2_3 , M€Bmo qrc quiséssemos consklerar a numeraçáo
iniiadÊ pela eewklora Zilah Lima, não hÊ pogsibilidsdes de constar n€ete
processo a numeraçâo acima rnerpionada;

2.4 - Os rocibos de credora acostados nests processo
estâo numerados; Ít, 259 -,ianeiro/2021 (?atgil2}2,tr, - .n. 260 - teverad2}2l
ly»Cêlm?1), efl. &1 - *w@frz1 lã2ttts?Vzll;;

2.5 - Os reciboe apresentados pare os meses de
JANEIRO e FEVEREIRO - sâo cóqias, apenas o recibo de março é original,

2.6 - Os recibos de ian e Gv são oópias, poém os

p,ocesso.

3) Dos P amentos dos Aluouéis dos meses tan e 12021

3.1 - O pÍocesso pelo qual foi Íeatizado o pagdmento é
o de tlo 25.4U2A20,

3.2 - Seguem, em cópias. os seguintes anexos:

l- Nota de Empenho,

H - âlota de Liquidaçâo,

lll - lrlotE do Pagamoírto e,

lV - Ordem Bancária;

V- Cornprovante de reflessa de ÍED;

Vl - Eldrâto de Crerlor;

'rt1 0 
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4 1 - Pelo exposto afirmamos gue a Diretoria Financeira desta
Câmara Münrcipal desconheúE a "fatta,' cle pagamênto dos mÊso3 dê jancrro e
Íeverairo à credora senhora SYRLANI ALVES MIRANDA, e nâo ooderia
incolÍgr no grro, de o?o
Presidente da, Çasa foi induzido a autorizar um vator indevião a ser oaoo
no Proce$o Adminietrativo no 37631/20í9.

3.3 - Os Anexos de I a Vl, são todos mrrespondentes aos
pagsmefltos de Jâfl 6 Fevl2O21;

3.,t - CoÍnfolrante dê r6cébim€nto nÉ DIREX. dÊledo ê
assinado pela Sra. Zilah Lima (Anexo Ml).

4) CONCLUSÃO

4.2 - Ainda não escrêvÊmos, porêm temos semprê dito
aos servidores, principalmente aos Gestores de Contratos que todos os Atos
Administraüvos de um mesmo Processo Adminisúaüvos, devem aêr-se a urn
mesmo Volume, e em nâo serdo possível todos os vdtflneg devem estar e
tramitar juÍrto§, r,ô oâ píoc6aso6 E§ÍIVESSEM pELO MENOS NA MESitA
SALA.

4.3 - Exemplo: em qualouer órqão de iudicial í ual ou
bdêrel) usâ-sê um "carÍinho" oare treÍlloorter lodos 08 vdumes €lê um mesmo
gÍOCêlIB.

4.3 - Pelos procedimsntos qus aa verífcaram,
recomendamos que a DIREX (através dos seus Gestores e Fiscais de
Contratos), façam acompanhamento da execuçâo e dos pagarnentos de
Credores.

E o Relatório da

Rio Brarrc+ÂC, í3 1

3/3-RA
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Estado do Acre

Municipio de Rio Branco tt)

02, Nrrn.Ío EFMffi0í. OocumsrÊo
18102t2021010010055no2rNOTA DE EMPENHO
lra,. Códlgool. Ôrgao

02.001.000.000Camara Municipâl ds Rio Branco - CMRB

05-. Códlgp0S. Unldadâ Orçamcítárie
02.001.001_000Câmars Municipal de Rlo Branco

07. Programa d. Trábelho06. Espcclfleação da Ação

01 .031 .0601 2m 1 .OOO0Admanistrãção dâ cârnara Munidpal de Rio Br8nco

í0. llatunzr d. Dép!âr00. Fontr do nccurao I Dêtalhama[to08. Erp.çific.Éo d. Datpcsâ

3.3.90.36.00.00.00101 - RP (r.01.0í)OutÍos S€.viços dg Í$c€iros - P6§oa

í2. CPF/CNPJít, P.Bioa I End.rcço

so2.928.392-00

't3. Ch33! da P.3!o!
23. ALUGUEL

Noma: SIR!ÂYNI ALVES MIRANDÀ

LograddJro: Gônldo PtuüsiÍo

Bairro: Loteamqto Santo Afonôo

Cidade: Rio Branoo

CEP: 6990E.662

U.F: AC

í5. Tipo dê Emp.nho

lobalSen Licita@o - PrD€€sso Licitatório -

í8. S.ldo Àtual Raí?. Vrlor dr Notã R$16, Sâldo Antertor R$

16't.750,0019.200,00180.950.00

19. Valo, por Êxtcô3o

20. Histórico
Empênho doetnado s cob.ir d.spoeas coín LocaÉo de lmóvêl do GstJnel€ do Va.e€doí Raimundo
contrsto 3201?- Diáno olidâl n' 12.9?9 do dl. 11.022021. Pfirc.rso Admini§ttodto no 2í,1012020

Nanóm, lEíorchtô V Íãmo Àdrlivo so

I

w

14. Hodalldadê

SEENõVE MIL, DÚZÉNÍOSRÉÂIs.,.. .

2í. AsalhâturaB

-,rJ)
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Estado do Acre

Município de Rio Branco
01. Documlnto 0z l{úmeÍo 03. Dala

NoTA DE uaUtDAçÁo 0'1 00 1 00491202 1 01to3t2021

04. ôrgão 04.a Códl9o

Câmara Municipâl dê Rio Bran.o - CMRB 02.001.000.000

05- lJnidad. Orçam.ntáía

Cámara Municipal ds Rio Brelco 02.001.00í.000

06. Elpccmcaçâo da AÉo 07. Programa dê Tr.balho

Adminastrsção da Câmara Municjpal de Rio Branco 01.031.0601.2001.0000

08. EsF€cifc5ção d! Dalpêla 09. Fo.rtê do Rocu.ro I Dôtalhamcoto í0, N.turêza dd O€3prs.

Outros Sêrvjços de Torcriroô - Pessoa 101 - RP (1.01.01) 3.3.90.36.00.00.00

ll, Pslsoa lEndêreço í2. CPF/CNPJ

902.928.392-00

13. Cl.§sê da Pê-3so6

Nome: SIRL^Y{I ALVES MIRANOÂ

Log.êdouÍo: Geráldo Pinhei.o

Baino: Lot!âmcnto Sento Aíonso

Cidad€: Rio Branco

CEP: 69908-862

UF: AC
23 - ALIJGUEL

í/ú- lIôdelldâde í5, Tlpo dc Empênho

Sem Licitaçáo - Processo Licitatóíio - Global

t6. Valor Empenh.do R§ í8, S6ldo a Llquidsr Rl
í9.200,00 3.200.00 16.000,00

í9. Valor por Extênso

TRES MIL. DUZENTO

20. HIstórlco

Uquidação: 010010M92021 . Empcnho: 0í00í0055202'1, - Dotsçáo: 02.001.001 .01.03't .0601.2001.0000 - Admini6rraÉo
do Câm_aÍa Municipal dq Rio BÍanco - Contâ de D6sp6Ea: 3.3.90.36.00.00.00, - Detelhsmênto: 3.3.90.36.15,00.00 -
LOCAÇAO OE |MÓVEIS - Fortê de RscursoE: 101 - RP - P6s3oe: SIRLÂYN| ALVES M|RÁNDÀ (902.928.392-00) - Chs§o:
23-ALUGUEL- Tipor RBO- RECIBO - M Oocumonto ComprobatóÍlo: 0í/202í - Tipo: RBO - RECIBO- No Documento
Comprobatódo: 02,/2021 - Empenho dêstinado a cobrir despesâs com Locaçáo dr lmóvel do GabinBr. do Vêrêador
Raimundo Neném, Eforente y Termo Âdilivo ao Contrato 34/2017. Diário Oíclel Eo 12.979 do diâ '11.02.202í. p.ocosso
Administrativo no 25440/2020.

2'1. Documentos Comprobatórior

Número: 01i2021 Dala 25lO2nO21

Númoro: 022021 Dala 2510212021

Íipo: RECIBO

Tipo: RECIBO

Valor: 1.600,00

1.ô00,00

22. Oetãlhârhênto

Evento: 551Contâ: 3.3.90.36.15.00.00 - EIS 3.200,001

23.

05.a Código

',7, V6lor da t{oia Rt

l--',-,.-/
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Estado do Acre

Município de Rio Branco

t

t

0r. Doês|it.nto 02. l*ri,:?.âro

NOÍ,4 DE P.ACÂi'ENTO 4010011t2c21 lú20?1
04. Orsão

04.a Código
llunidpC dê fifio Ê{ânco - CMRB

05. Uíldád. Orçain€ntáriâ
tÀ5.â CódiÍú

i{1íttrpal dê Rjo §rrnco
.00í.001.000

9§. lafasi kagro da Àqro g?. Ftg{ráh. dê Írabslho

01 .osJ _000.í .200t -flIJO

08, Es}ecificaÉo dê D!3pê§a (R. FoBte dê Rccursc I DetÃthamento ,0. N.tqa-a. d. De5prr.
S€ryiç,os de Terceiros - pessoa 01 - RP (í.01.0í) 3.3.9036.00.00.00

t1. PE3sq! | EÍÍl.rÉ9ó .l2. cPÉrçfaPJ

902.928.392-00

í3, Chrsa da plrsoa
- ATUGUET

ta, EânEd qfultconr

i'lorn:
Logradouro:

Balno:
Cidade:

Banco:

ftgô«à;

SIRIÁYM ALVE§ IflnÂN{)^

GerEHo Pl'lhdIo

LotÊarncírlo §rnlo,tíonso
Rlo Branco

B^NCO DO ÊRA§|L S.À
&\àlco oo 8RA6|L

cÉe 8S90EA6a

001/5n g7lr40E7-2 - Co,.lla
Cfirílrê - ,túya

!5. Mcdalidade
1ô, frFo d. E.tro.nho

e{n LicilaÉo - Procêsso Ucitratório -

l?. vütá ueutdâdo tui 'I ú. Vrhr d. iaor. RS 19. 8aído â Fagrr Rt
3,200.00 o,00

20, ValoÍ por Eíensg
TRES liíL.

2l, Hi6tóric.r

Cámarã BrsncDUunlcjpal Coírt8 4e Despesô: 3.3. .3690 .00 c0.00 Ou deServiços T6tceiroô Fí§c€00 00 TCAM |!ri ,Ntctp o 8CD -AC-AN'Õ coNôr, FECÊRÂL 06.00t RF dâGün+.io cobírí l,!.,lçãô G.tio6tê Rtrllr..rÉo NinóÍfi.7:l4l?t)1 CÍrcial 2.979 32 Processo ínislrôüvo 2(*p1292r.
22. Cgnta Ft Bnc.ira

-(:o4 ??7e-o -21200 oo1 oo1 íCMUN ÍP R alC) RANCÔ cÁtxA oNô 06-000-e5
23. Rêt"nÉe!

2ií. Güía3

2A As.lrreturas

)

v/

0S, Oata

ds&at'o r.le Cânrara âAeúirC Cc R!,o &.Í,a
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riw
uniclÍÍo de Rio BÍlarco

Ba-

4 0

Ordem Pâgámento Crêdor Conta Crêdor Tipo de Opêração Valor em RS
01ú1001712021 902.928.392-m . STRLAV{I ALVES

MIRÂNDA
fi1t5779 - 7t11087 -2 31 - Crodor Ortro BancolNão

Coíltâ Únicã
3200,00

Íotrl Gêrrl: 3.200,00
Pagam€nlo
QTDE DE DoCUXE {TO8r

(v.rd F.. Etue)
1

TRES MIL, DUZÉNTOS REAIS

TOTAL: R$ 3.200,00

6EavaÇÁo,

ao,
BANCO: loa - CAIXA ECOi{OXICA FEDERAL

v,GÊNc!a: t27E{ - AeutRl
/'lPO: E rtldrdês Púb[o.s
PAGAIIENTO PELA CONTA N' 1-2 . PREF. t{UÍiIC. OE RtO BRAI{CO. C RB
Conta FinarEêira 001 - ÍlUt{lclPAL DE RIO BRAllCt}Ac. GAIXA SAUDAÇôE§EcoNÔi,GA 06.000.05t.2

1à. üa BANCO 2'. üa DETE-Anexo uma üe N.P 3.. üa óRGÁO EMISSOR-Anexo

catÍÂRA trtut ctPAL DE Rto
8RA CO.AC. CÂIxÂ
EcoNô!flcA FEDERAL

-2

s üas N.P

Oata de lmprossão:ol tO3l2OZ1 O9:.tE:45

. UUNICIPIO BE RIO BRA'TCO

02.00'1.000.000 - Cemara llunicipal dê Rlo Brenco - C RB

Uiãlã" O*."*iÍi.: 02.001.001.000 - clmar: unicipel dc Rio Brenco

ORDEII BAI{CÁRN

oFícto/t{. o10010067no21

SENHOR CHEFE.
ESTAMos ENCAMINHANOO A V.Sa. AS NoTAS DE PAGAMENTO DOS CREDORES ABATXO RELACTONAOOS:

,]

ds
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o?lc3imá GovÇonta CAIYú

:;Comprovantes

Eqr

**F.:.Ã
Comprovante de Remessa de TED

via GovConta Caixa

Tipo rle TtO:

Conta 6rlgeiri
TZpo dÉ §Ê.iiãr
fipô 4c Pes$oa;

çPF/cEÊlr

§ata de DÉâitc:
alatâ da Epêraçáo:
fódlgo cla Opsrarãc:
Châve de segurâBça:

Operação r€allrEdr com ltucesso.
'€BITÚ REÂI.I]ÂDO Cot4 SÜCÊSSO. A PíIE\iíSAC DÚ ÉÊÊD,.C NA CONÍÀ I)ES''iI.'O E iIE

f0 i,'trNt,Tos.

' füftr-

001 - BAI'&--0 DO BRA3IL C/À

tapo de Contã:
?ips dà Pessoa;

ffêirte;

Vãfurri I{ Si.,: ru. ô t)

Valcr dts Tãr;íê:
Flnãlíd.rdê

identiÍicàção dd üpêrãçâo:
ilistóric6:

ePFs Ag16trtt4ar'a'

htEs:rlqcvÉltltr.criyâ.ao,r.HsrrovltoírtÉÉr.tE rd! -ie!r.rriÊ.'iri,9!
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Município de Rio Brâoco - AC

Extrêto de Credor
Período: 01/01/2021 a311O312021 - Crêdor: 902.928.392{0 - StRLAyNt ALVES MTRANDA - Unidâde(s): 001.001

Orgáo: 02.001.000.000 - Caftara Municipal de Rio Branco - CMRB Unidade: 02,001.00,l.000
Dêspesa: 3.3.90.36.00.00
Pessoa Física
Classe: ALUGUEL

- Câmara Municipál de Rio
PÍograma: 02.001 .001 .01 .031.0601.200í.0000 - Manutenção da .00 - Outros Serviços de T

31103nO21 08:42:16

AdministraÉo Govemamental
Fonte de Rec1rrso|l0'1 - RP
Histórico: Empenho: 0í0010055/2021, Elemento de Despesa: 02.001.00í .O1.031.060l ,2001.0000 - 3.3.90.36.00.00.00/Outros Serviços
de Terceiros - Pêssoa Fisica, Fonte de Recurso: 101 - RP, Pessoa: 902.928.392-00 - SIRLAYNIALVES MIRANDA, Clas§ê: 23 -
ALUGUEL, Empenho destinado a cobrir despesas com LocaÉo de lmóveldo Gabinetê do Verôador Raimundo Neném, refBrent€ V
Terrno Adiüvo ao Cont ato 34/2017. Diátio Oficial no í2.979 do dia 1í.02,2021. Processo Administrativo no 25440/2020.
Data No Documênto O9êracão Valor Detalhe
140212021

01/03/2021

25t0312021

25t03t2021

25t03t2021

0í 00í 0055

010010049

010010047

010010067

0í 0010085

0100í 0083

010010107

í9.200,00

3.200.00

s.200,00

3_200,00

Notâ de Emçlenho

LiquidaÉo do Empenho

Pagameí{o da LiquidâÉo

O.dem Bancáíia

Liquidaçâo do Empehho

Pagamento da Lhuidâçáo

Oídem Bancáda

01/o3t2021

! o1/03/zo2i

Docto(s) Comprobatório(s): Tipo: FIBO - RECIBO.
Data 2510212021, n . 0112021; Tipo: RBO -
RECIBO, Data: 25/0212021, no: 0212021
CoÍna: 2001001001, Situação: E etuado.
RefeÍente à Liquidação no 010010049, Oata Ref.:
o t 103t2021
Conta: 2001001001, Situaçáo: OeÍeÍida, ReÍerente
ao PãgBmonto no 010010047, Dsta R6f.:
0110312021

1.600,00 B:99!?rffi?batório(s): 
ripo: R8o - REcrBo,

Conta: 200í 001001, SitúaÉo: EÍetuado,
í.600,00 Rêf6ront€ à Liquidaçáo n" 0100í0085, Datâ Ref.:

2510312021
Conta: 200100'1001, Situaçáo: Defêrida, Rereíeote

1.6&),00 ao Pagameoto n. 0t0Or{X}83, Data R€t j

25t,3rr'2021
Totâl Empenhado
TotalLiquidado:
Total Pago:
Íotal Consiqnado

19.200,00 Total Anuhdo do Empehho:
4.800,00 Saldo a Llquldar
4.800,00 A Pagar do Liquidado:

0.00

0.00
4.400,00

0,00 Saldo a Pagar 14.400,00

Total do Crodor: 90292839200 - SIRLAYNI ALVES MIRANDA
Total Fmpenho: 19.200,00 TotalAhulado do Empenho:
Total Liquidâdo: 4.800,00 Saldo a Liquidari
Total Pago: 4.800,00 A Pâgardo Liquidado:

0,00
14.,t00,00

0,00 SâHo a Pâgai 14.400.00
Totál Consiqnado 0,00

Emiído por: MARIA LUIZA AFONSO NEPOMUCENO Páoina 1 dê 1
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\.. pREFETTURA MUNrcrpAL DE Rro BRANco Emissáo: tlg,l03/202'l 1 2:28:30
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Sistema de Gerenciamênto de Protocolos

Guia de Recebimento de Documento

del

Déstino: Diretoria Executiva - CMRB

Origem: Díretoria Financeira - CMRB

DatalHora
Envio: OglO3l2O21 12:28

Número do
Protocolo: 25440t2020

Assunto: IV ADITIVO AO CONTRATO 34/2017

Íllotivo: êm endâmênto

Autor: MARCONDES DE SOUZA MORAES

Dados do Documento

A ser pÍeênchido no recebimento

Data,lHora de
Recebimeoto:

Responsável: Asslnatura:

a2-l
Sireto{a

e$'
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CAUARA MUillc'PAL DE RIO BRAT{CO
Dirctoria Financeira

PÓ$PAGAI,IENTo

Retereí{e Proceeto Âdrnhiclretivo: tf 3i63 1/ãt 9.

À: Dirrtoria Erecutiya . DIREX - CiIRB
Assunto; Encaminhamento do Processo Acima Eepecificado ,,póo pagamento,,.

venfn por moio doote, rêstituh o proôegso c.oíí! a juntada do pegemer*o
reíêrentê ao mês dê Março de 2021.

Rio Branco-AC, 03 de Maio de ZA21 .

anceiÍ
01

Rü. 24 dê ,.rÉ{Ío, il' 53 - 6 dê A€orto - Rb Br.nco - A,€ - CEp 6A.90}595.
Tê1. +55 (68) 33d,2 - 7200 - Gm.il: câmara@riobranco.ac.leg.br

Atenciosamente,



Ottgam: Êxecutgr de Contrsla no _1dl?0í7
Dcrüino: Conlrole lm*rp
Aerunto: parecer de Conbrmídade

O

ro a fararelro 6F ?o?r

Ftt_
- cÀulna uun,*^l oa eto r**o**a
Ru. 24 dG Jln iroj3 - Oô dt Aaorto {Ep. :60.g5-596

ourr Dt 
"rrca.r*..Try E ls/;rrnrefireno pere?toril!ilro

Êncaminho gura cbs racibe,,á
proces§o dê Psgam€nb.

anc)(o§ ao pÍocesso, para fins de rnstruçâo

í Dedoq rlos recilrrrs.

. Ortt;25íO2(ZO21

. Cndor: SIRI.ÂYNIAL\ES MIRATTIDA
r Velor: Rl l-200,00
. I{6 de anrpcnlrc:0100100ü61202,
. Rcírnntcprocrarot Zfs/,O:2O2A
r Gontnto: 3r,n}fi - V Tarmo Adilivo

2. Clbragsçio cumpida: ( À I fTo Fraeo i ,, roía og PÍazo
3, Obceweção; rêforênte a(o) ão do{s) sêryiço(s)lR€tÊrartr ao drlgud (,e imó\rd
t{çném rebrcnte aos meseg úal

gabinete üo V€re€dor Raimundo

;rrÇiPUga

...!'..':;ü. -

-J' !r:
z

I ltaflã?j1c+Ac 25 de êvcreiro dê 2021
Chefe e Compras

lloraeq
Gestor Gontrato g.í120i7

iaÀ

De

Execuüvo

.i -2óa

ã d,R,í)'i'r,"



RECIBO

Rio Branco - AC, J5 ae C,L de 2021

Assunto: Recibo de locação de imóvel para gabinete do Vereador Raimundo

Nenem.

Empenho: OJOaJC Aíc 12021

Contrato: V Termo aditivo ao Contrato U|ZO17

Procesgo administrativo: 37 631 I Z01g

Solicitamos à Câmara Municipal de Rio Branco, o pagamento do
valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) referente ao aluguel do imóvel
objeto do contrato, relativo ao mês de JANEIRO de 2021.

Por oportuno, dou quitação das obrigaçôes contratuais referentes
ao período descrito acima, sendo que a quitação de pagos e satisfeitos, para

nunca mais repetir ou reclamar, com referência a importância ora recebida ou o
período de aluguel acima citado, se dará após o deposito do referido valor na

conta conente especiÍicada.

SI NIALVES MIRANDA
AÍEsro qrE o(sl firaro 6";

@st"iço1t;
E+crttcaao(r) nrrc oocrmmo U
ht gr.tn nb Et**Oq.t

§r"ooo1x

CPF: 902.928.392-00

a

Arluno tobl
vmclüd. r
docnínÍtlÊ-io

Rio lãEo.

í.rpoíEÉlt*dr grL
âütd:da.d, ô

4



cl
RECIBO

Rio Branco - AC, J5 de OL de 2021.

Assunto: Recibo de locação de imóvel para gabinete do Vereador Raimundo

Nenem.

Empenho: OJ(; \ 66 t2021

Contrato: V Termo aditivo ao Contrato yt2O1T

Processo administrativo: 37 631 1201 g

.":r,;"ilc. ç'.

; 23t
'!...- ''n
ã -'"lr,/l

I

Q.;

Solicitamos à Câmara Municipal de Rio Branco, o pagamento do
valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) reÍerente ao aluguel do imóvel
objeto do contrato, relativo ao mês de FEVEREIRO de 2021.

Por oportuno, dou quitação das obrigações contratuais referentes

ao período descrito acima, sendo que a quitação de pagos e satisíeitos, para

nunca mais repetir ou reclamar, com referência a importância ora recebida ou o
perÍodo de aluguel acima citado, sê dará após o deposito do referido valor na

conta conente especificada.

SIRLAYNIALVES MIRANDA

CPF: 902.928.392-00

ArEsÍoquÉ qsl fJu*rra 6.,

E}Srriço1r1
E+.díc.do(r) r* úüafi to b
Iegnkn,rb finruoO

lflr,.ooXx
Alruíro tobt napo.üalllitdr ,eLv.ncldad. . üÊrgdÍâd,
doâftnIçêo
Rio

d,



za&ltGn{3\ W.lrPúbl.J!

PREFEITURA DE RIO BRÀilCO
SECRETARlÀ TU}$C'PAL DE FD{ÂXCAS
D|REToRTA DE ADTilNISTRAçÃo rnnaurÁnn

cERTtoÃo NEeÂflvA ot oÉeros N. tE96r:lo2í

ÉrírE@aãç

CPF: 9O2.92E.SO2OO

ttone: §RLÂYt{l 
^LrrEs 

IIRANDA
Lndcrcço: ClilCo ilÊÍtlutsS, 1üI.
Bairro: COTARA

Cldrdo: RpBRAilCOUF:ÂC

Observaçáo

0

ili,ü'"';'
ã D|REf ii:4

r'ss3tu3do § dlrsÍlo de 3 Fâzendã Ít{unldprl ccbrBr e inscreveÍ qualsguef dív,das cte resEons.sbilicacte\d suplto pess,rro &ma xrentfrcado gue ,,.re. a s€r âptredss. e cêítftcado sre rÉo coírstâínpendÊncias 6m seu nune,. rahivas a 
"ieoitos 

*+r":.qafi;i"trãd; p"ü sacrataria MunícÍpat doFinarças (sEFlN) e a irncrk;ôes em orvraa Áú-rmu a Divbào a" ór.,lãJato tra proqradolta Gerardo ÀArnlcípio (PRO.rUR|).

§';.{;: csí,,.J*',: :s íBíeÍ? i l;r..;*çãe C.r Êre.gcc frsfl;: dentific.:rdd ç,Jr:.1,1 s#,e;r-. pcsei.;-; r,..; }n;}ilr; {3Prcbilura l*micipcl de Rb 8ruítoo' ,-p"oos icçâitt*te pda tei complcmenbr 1.so8l2oo3, Aít. 303.
A aoailaçâo desta ccrlidâo êdá conddonade à raarficaçáo dê t|rrâ âutoí{icidedê no poÍiel b Crd,,âí.,no cndercço <hüp://porr,arciriadao.riobranco.ac.grov.brÍaurenticroaojãocri.";hir.

Frnifiírá âín ?â!O?nO?l O$,í3 5:l zhoráCo r{c Â.ercr

Válidaaté 2610412A21-

códígo di autrntícjdads da çâíÍírrlto' 5cEA.BocF,cE4{l.r4DA,EBAo.coot,0czB.36íc.
Qra§uar rasura otr ernenda inva[daÉ €sls doqrmênto.

,rriá.irirjrr.ri.frrur:r..rrr.lràirjr*.rp<ierl,rlridanlrq:at*r



OECTARACÃO

Por str r açrcsslo da verdadc llnno e prascntr,

Rb8r.lrco -AC, .Jí d. OJ dc 2o1il.

d" rr",rüd"d" :1"?:.iHilvE-s-MIRANDA GourâRr. poírsdoí. dâ c.ÍrôríE

3.. p*, o,i à-;,.",HH,Xá} lffiH _..rf -," r0, ;re 3rr;,
§oo8l coíno aíÍtpÍlgLdor índhtrffiffi*ffi#"ffi#ffiTffi

( .. ,'t{

Sirtayni Aves Mirarxta GqreÍl



GOVERT{O DO ESTAOO DO ACRE
§ECRETARIA OE ESTADO OA FAZEÍ{OA
Dirrtorie de Mministrago TrlhÍriria

CERTIOÃO T{EGATIVA OE OÉBTTO

lnrcÍiçio Estrdual: ldentidede

Date Errúsrão: 25i02J2821

Hore Emisçõo: 00:12

úmsro: ô91t5t §
Rccsrlvado o dfuaào dr Freande priôliicr dc coàrer çreiaguar diyid,,s de nqoacautkttda do co.rúnib.riatcÉôr&o {urÍÍrtrEarb, guú vÍ!Íar, e sar qparra.Íit, cart}trBo qu! aáoFtffi" neúxgr críoíio ,lrcd nhtyo

'ErE a!.ôú 6 Érirlbú iuc'lÉr -r thdír Àb
ttomc/Razio tbcld:
$RL^Ym 

^!vE8 
ffiÀioA got a.tflr

CNPJ:

.ndaraço:

. ürihrtoa adaduart
con a d úr. Eht+ ,,§rr uir{rrGi

(ArüC. 171 .ln htuíío d 4utr4

J

CPF:

sr2r2E.§2{0

RE :roa xf 20 colqtflA ttÀa CER*Ê,NO 
'

Findldedc:

ÍrEsrrilâ-lt€ l firoo§ os r*§,
Outras lnformeç õec:

Orie dr traprrorlo:tun,clplo

Dd, d. V.Bd.d.:

2Sr0ar:lô21

Códtgo da Ast rdcld.d.:

súE:tcc372üA509üô

l!r!.bt h trd §.t!r rlitr.

n« rêúuinte -àc,goÍ

\i'\Ú\i)üi '7§..

i sÉt'?'
' -;.-l) .I,l



TIflISTÉRP OA FÂZEi'OA
SGcÍ€taÍü da Rrociu Fc<lcrea do BrerilPío«rdom-Ccr.l d. F.aírd. ihcion r.

C€RÍITIO XÊ6Art\,A O€ *BÍTOS Eulryq!tos rnBuros FEÍERA|SE Àdtm^ Ârn^Dr. urÁa
ilocr: .?RLAyXt ALTES *nAilDA GOT LARTCPF: m2.e28.i92{O

Rrcúndo o &rito dr a Fazrndr iledard coüía a iniúÍrrü Cu.hslü dMdr (h
'rÉ§â,'s.ab*ú'c. cc suiclte o.,"-L" êâ?!1r! iÉa4'ÍcâCôir-irr*o.", J s,. â§,"ríâ& ó aêrilasdÊ ü.rot{o cordsn perÉàrcrr - a111na. raS.s eãcü 

-Àor"" 
r*""*o* rb SccroEbdr Rcceirrr Fôd.íc do Bf.sit {RFB) e " rnrorÃã írr* aw" d. uniao (DÂu) isnro àAooraOta+ee th Fazêndâ NecúdfpOfHf.' -- -- -"

Estr csítidao ú6 rríêrr à ritu çao do q..b p.ra\ro no f.nbto d, ÊÉB o dl FGF r rtrrnge
ffi;ã?a?frH1fiec(rár§ F.Êr.isrâ§ ná3 ijií.,6â.s .a.a r.{b pãráSr6Éo uc{co d€ ÊÍr rr Jl* r.

^ 
âcdrrçáo dcct! crrüdb ê.ca co,ffia à rudãceçáo {rê lua erwad.dê na tnr.ínct íro!.íd.cco. .trettàgov}í, ou .trf-arxegn nu.iã*'"

Caüe rnÊdi gr*.Êaúü, canr 
_beca 

ar por&b Ccrirl*. RfB/pCFfa ê 1-lS1 , tb 2l,{yAU.Erfl.ri.r. ôü 11:1?:25 & & Z1$ZtilOaf *orr c Oae Oc;ü;r.;lv&sf1áz1frbmn.
CódiS da cúÍre da certidão: Fe?!.8üFl.Aa23ADt
(fuâlouÇr rú]Jr, êü eÍrr,ândâ Ht\,rlidârri Êltc Cod'rrn ílto

3

tüôloiPoloÕ

!' &?+-"\
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CER?ID,ê }IEGT?IVâ DE DÉ§IIOS TRÀBII8I§?ÀS

Nome: §IRIÀYN1 ÀtVEs
CPF:902.928.392-C0

MIRÀNDÀ GoULART

: : .11 ,.f :

(ccnto e oit.enta)

CÊrt:-dâo nr : ?i 8388?,/ r021
' r'1'|- 'i .4'',r 

"; 
' ."

validade: X/Ae/2021 - *A
de sua êxpedição ,

dias, contacios

Certíf ica-se que gltllftrI fLIilS nffmf OOqI.lX!, inscrito(al ns CpF§ob o n' toa. r2t-siz-oo, rlo cüatl cc Banco llaciorar de âsr-e,Jcres
'.'r r)..:r llr -::,- +-:
certidào e*it-lda ccn base no ârt. 6{2-À dâ consc!.i.dação das Lels doTrabalho, àcrescentado pela Lei n" 12.4qO, de ? de julho de 2011, enô ResoluÇã. ÀdministráLivs nc 14?0/20i1 do ?ribunaL sup.r6lo! d.Ttabalho, de !l{ ,le agost? de t01l
j:: .i.r i riae. r .--.r:-iÀ -4'., ...,,). i i, ..:, :_ .t."..
Tribunais .,lo Írabalho e esr;lo atualizados até 2 (dois) diasanterioree à data da sua expediçào.
Nc, càsg de pessça juridica, à Certidão àtestà à êmpresa enr relàÇãoa tc,lca cs sêüs estabeleciçÊ$ Lec. agências ou filiais_

Supe r ior
I -. ; j-

do ?rabalhoautextic.idade no pcrtal do TribunaL
Internet (http: / /:,iu.0t. tst. jus.brl .
Certidão ctniticla qràtuitanente.

\-/ ilmp§4[â EtG(i9"?l!*!B
Do Banco !râc1ônà-1 dê Be'redoreg ?rabar-h-i,stas constârn o§ dàdo§necessários à identificação das pessoas naturais e jurldicasinadinp)'eritê§ p€rànte a Ju§tÍÇa do Tràbàrho quanto às otrigaçoasestã-beleaicas anln ãeniença cocdcnalôriê t.ran'iiada em i.lgadc ou am.. ' ..r i..: 

-l 
,-r.,i- ..i---- r<)_-tll, lri ,,:, ir.. -.,::- -.._ ,-., j , ...,1...i,._,, -_ : i!reco.Lhimentos previdetrciár j.os, a honqrários, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados êm leii oude execução dc acordos firftados pêrantE o Ministério
Trahalho ou Ccnissãc de Conciiiaçâo pré,.ria.

custâs, a
decorrentes
PúbLico do

q
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CÀW{IL{ MUNICIPAL DE RIO BRÁNCO _ ACRE
CONTROLADORIA GERAL

Pgrecer no.: 05112021
Processo Administrativo ao.t 254401202O
Assunto: fV Termo Aditivo ao Contrato ao. 3412017.

PARA: Gabinete da Presidência

I - SÍNTESE

Trata-se de pedido de anárise e emissão do certificado de conformidade
documental nos autos do Procqsso Administrativo n .2s440t2020. referente ao IV Termo
Aditivo ao contrato n".34/2017, que tem por objeto a locação de imóvel para a instalação do
gabinete político do vereador Reimundo Nenem, parâ atender as demandas da câmara
Municipal de Rio Branco - CMRB.

II - DA AI\{ALISE

Em análise aos autos constatamos os seguintes atos processuais:

1. O processo em epígrafe enconEa-se autuado, protocolado e numerado até às
folhas 74, contendo, por ora, 0l (um) volume, sendo este objeto de análise
desta Controladoria Geral.

2. Despacho do Presidente da CMRB com autorização para execução dos
procedimentos relativos ao aditamento contratual (fl. 60).

3. Cópia do V Termo Aditivo ao Contrato n .3412017, bem como a publicação
no DOE n'12.979,págna 50 (fls. 61162).

4. Despacho do Chefe de Compras com solicitação de emissão de empeúo
referente ao v rermo Aditivo supracitado em favor do credor sirlayni Alves
Miranda Coulart, CPF n. 902.928.392-00 no valor de R$ 19.2ffi,ü) (fl. 63).

5. Despacho do Presidente da CMRB com autorização da emissão de empenho
em favor do credor Sirlayni Alves Miranda Goulart, CpF n. 902.92g.392-00
no valor de Rt§ 19.200,00 (fl. 64).

6. Nota de Empeúo no. 010010055/2021 (fl. 65).
7. Guia de Encaminhamento de NF/Fatura para pagâmento em favor do credor

SIRLAYNI ALVES MIRANDA no valor de R$ 3.200,ü), referenre ao
aluguel do imóvet do gabinete do Vereador Raimundo Neném, nos meses de
janeiro e fevereiro de 2021, bem como os recibos de locação (fls. 67169).

8. As certidôes de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os aÍs. 27 e 29 clc
art. 55, XII, todos da Lei n" 8.666/93 (fls.70174).

§*Hâ;'à:'
!i, üt-7 .
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C]iIVTT{RT\ MTJNICIPAL DE RIo pRANco - ACRE
CONTROLADORIA GERAL

.í
L

III-CONCLUSÃO

.,'_§is,')o 
c 

.r_

É ,l?1(u';
Diante de todo o exposto, conclui-se que: á. 

' õ;iíl l-'.; v
O processo em trâmirc esá 4I& para pagamentb,-tiíi[ vista que foram

acostados aos auúos a comprovação prévia da situação de Regularidade Fi-J,:a ao Fómecedor,
conforme os arts. 27 e 29 clc art.55, XItr, da Lei n" g.666/93.

Dessa maneir4 o valor a ser pago referente ao aluguer do imóver para instalação
do gabinete do vereador Raimundo Neném, nos meses de janeiro e fevereiro de 2021, p*faz a
quantia total de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).

Portanto, em cumprimento as atribuições institucionais estabelecidas na Lei
Municipal n" 2.019, de I I de novembro de 2013, esta controladoria emite seu parecer pela
CONT'ORMTDADE sEM REsrRrÇôEs, opinando pela regular tramitação deste processo.

Estas as manifestações que nos cabe.

fuo Branco - 4C,25 de fevereiro de 2021 .

Thiago Lebrr Oliveira
Contro Geral

Portaria no. 00612021

2



c' OE R,O

\ og
Ç

+

-
€srÀro Do acsE

CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Gabinete da Presidência

Referênte Processo 11o lgelellele

À Diretoria Financeira

Assunto: Pagamento de Despesa.

i;"t"ir " r;,

S' 2/t/".
r 3.' ôiàÊil ó

\t"/*.-
1. Em cumprimento ao disposto no Art. 64 da Lei no 4.320164, autorizo o
pagamento da despesa em favor do credor abaixo especiÍicado:

Credor: SlRláYNt ALVES MIRANDA

CPF: 902.928.392-00

Data:251022021

Valor: R$ 3.200,00

Nota de Empenho: O1OO1OOSSI2A21

Referente: janeiro/ fevereiro de 202,1.

Rio Branco - Acre,25 de fevereiro dê 2021.

Ru8 24 de Jeneiío, n" 53, bairro ô de Agosto, cEp: 69.90+596 _ Rio BrEnco
Contato: (0í.64) 3302-7200/ E-meit: gãUpresioencn6cãoãn- 

"i.rãg.u,



-1Estado do Acre

Município de Rio Branco
01. Documêhto 02. Númrro 03. Oata

NOTA DE LIOUIDÂçÃO 010010049t2021 01to3t2021

04. ôrgio ÍX,a Código
Csmara Municipal d€ Rio Branco . CMRB 02.001-000.000

05. Unidadê OrçamGÍltária 05.a Código
Cámarâ Municipal de Rio Branro 02.001.001.000

07, P.ggrlma de Ír.balho

Admjnistragão da Câmara Municipal de Rio B.anco 01.031.0601.200't.0000

08. Elpecificâçâo da D.spesa 09. FontG dG Rccu.so I Dêtalhamento 10, N.tuÍ!Z. da De.pesa
Outros Serviços de Terceiros - pessoâ 10í -RP (1.01.01) 3.3.90.36.00.00.00

12. CPF/CNPJ

902.92E_392-00

13- Classc da Pes.oa

Nome: SIRLAYN| ALVES MTRANDA

Logradouro: GsraEo PintEiro

Bairo: Loteâmonto Santo AÍonso

Cidade: Rlo Brânco

CEP: 69908,.862

UF: AC
23 . ALUGUEL

í4, odalidado í5. Tipo dr Émpênho
S€ín Licitatrão - Processo Licitat&io - Global
í6. Valor Empênhado R$ 17. Valor dB Notá R3 18. SEldo r Liquldlr R3

19.200,00 3.200,00 16.000,00
19. Vrlor por Extênlo

TRES MIL, DUZÊNTOS

20, Hlstó.lco

LAYNI
Tipo:

Li IJ 10 100 004 0q ídâçáo 2 1 Em ho 0 001 0051 1pen 5t202 02 100 00Dotaçáo 01 0,1
13 60.0 í .20 10 0000 Adminislrê çitoad C rama n ci I ed BRio coranpa dConta De a6pêsa alhDel eam nfo 3 390 63. ,t

.05 000OCAL OE ISIMÓVE FçÃo onlê Rec.!d6 1rsos: 10 RP Pessoa S R MVES RANDA 928.3 s2-00(2 lâsc)32 AL GU ELU RBO cRE o N'Tipo Docum€nto 0atório: 1 102Comprob 80R R Ec BO N DocumeDtoCo ri.obatô o 0212 20 1 mEmp nh destio adn ao tcobri dpe as com Lo eesp d lm elóv docaçáo Gab ni doetê êread ônRaimu do reíerenle T Adi6rmo ti cao 34t20onlralo 7I rioDiá aOÍici 21 I79 od iâd 11 02 .2 102 ProcêssoinistraAdm ti 2544 0.01202

2í. Documentos Comprobató,rios

Número: 0112021 Oata 25102!2021

Número: 02/2021 Data, 2Í,|OZ2O21

Tipo: RECIBO

Tipo: RECIBO

Valor:

Valor:

í.600,00

1.600,00

Valor: 3.200,00Ev6nto:

22. Det lhamênto

Coota: 3.3.90.36.15.00.00 - LoCAÇÀO DE |MóVEts

23. Ás6lnâturas

J

#v
.9 ,''1.f"*'

lr

05. Espocífrcáçáo dâ AÉo

'll. Prssoa I Ende.êço

3.3.90.36.00.00.00.

Nêném,
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4Estado do Acre

Município de Rio Branco

(i

i':

(Í

0í, Oocumânto 02. N 03. Data
NOTA OE PAGAiIENTO ltootooll,mz. I 01n3/2021

on. ôr9ão (X"! Códlgo
Municipal d9 Rio Branco - CMRB 02.001.000.000

05, Unidadê Orçamêítária
05,a Códlgo

Municipâl de Rlo grânco
001.001.000

06. EspoclícaÉo da Ação 07. Programa dê Trabrrho

inistraçáo dâ Câmâra Municipal de Rio Branco 01.031.0601.200 1.0000

06. Espêclflcação da Dcspêsa 09. Fo.rtê dê Rocurso I Drtalhamento í0. NâtuÍo"a d. Dêspoaa
SeMço6 de Terceiros - p€ssoa í0í - RP ( 1.01.01) 3.3.90.36.00.00.00

902.928.392-00

í3. ClâsB. da P.ssoa

í4. Banco/AsênclatConta

SIRLÁYII AI-VES MIRÂNOA

Gersldo Pinhelro

Lotearnento Santo Aronso

Rio Branco

BANCO DO BRÂSIL S.A,

BANCO DO BRASIL

í1. Pêssoa I Endôrêço

CEP

U.F

69908{62
AC

00'1/577$.7/1 4OE7-2 - Conla
CorÍente - Ativa

18. Valor da t{ota RS

í5. tlodalldade

17. Valor Liquld?do Rt

Sern Licitaçáo - Processo Llcitatóíio -

19, Saldo a Pagar Rl

16. Tlpo dê Emprnho

Globãl

3.200,00 3.200.00 0,00

1 001 004agâ I0 00t 1
Liquld 0 001 0 21 1 1.00 ,0 1 .200 1CámaradE Mu d Bstraçáo Ílidpal Rio deCoít8 90Despess .36. .0000 .00 Oulros Sswiç.6

200 1 001 001 NMU lc ROE BRANlo coác. CÀIXÀ ôMECON ICÂ FEOERÂL 000.06. 1050í RP E cobrir dêdespê6a lmóv€lLocaÉo Gâbin d N€náÍn,j4t2o1Conlrato 7 Diário Orici6l 21 79I 11dia _2021 25440t2020

20. Vrlo. pô. Êxtenlo
S MIL,

2í. Hirtórico

IPALo11 8{ 5 0-2r20 ,1 00 00,1 .CAM1 MUN tc D RtoE BRAN co.Ac. CAIXA E ONc Mô FrcA RALEDE 006 .0500 1 2
23. Rêtsnçõeg

24. Gulâs

25. Asslnaturar

í2. CPF/CNPJ

23 - ALUGUEL

Nome:
Logradouro:

Bairro:

Cidade:
Banco:

Agência:

22. Conle Financ€ira

N



iIUNICIPIO DE RIO BRANCO

02.0t}r.000.000 - Camara ilunicipal de Rio Branco . GIIRB

02.00í.00í.00O - Cânrare Municipal dê Rio Branco

ORDE BANCÁRIÀ.

uara de uetaçao:o1 ru32u21

Município de Rio BÍânco

Unidade OrçamentáÍi.:

oFíctoiN. o1oo1oo67t2021

SENHOR CHEFE,
ESTAMOS ENCAMINHANDo A V.Sa. AS NoTAs DE PAGAMENTo DoS CREDoRE§ ABAIxo RE
Ordem

LACIONADOS:
Pagamento CÍedor Conta Credor Tipo de Op€ração Vãlor em R§1 010010047/2021 902.928.392.00 - SIRTÂYNIALVES 0o1t5779 - 7114087 -2

MIRANDA
31 - Crado. GIro Benca/tlilo
Coota única

3.200.00

Pagamento

QÍDE DE OOCUXENTOS: í
(vrlo. Ér Eú.et

TRES MIL, DUZENTOS REAIS

oBsERvaçÀo:

ao,

TOÍAL:

Total Gêral: 3.200 00

R9 3.200,00

CÂHÂRA MUI{ICIPAL DE RIO
BRANCO.AC. CAIXÂ
ECONôUICA FEDERAL
06.00 -2

aANCO: IO4.CADG ECONO TCA FEDERÂL
aGÊNCn: 227r.t! - AOUtRt

\/,e Endd.drs Êibltcar
PAGÂXET{TO PELA CONTA I{'5,!.2 - PREF. MUNIC, D€ RIO BRANCO. CXRB
Conta Financêira: 200í ItiUNICIPAL DE RIO BRAI{CO-AC CAIXAECO Ôll|CA F 06.000.0sí.2

1.. via BANC? 2.. üa DETE-Arexo uma üa N.p 3.. via óRGÃO EMTSSOR_Anexo duas vias .P

SAUDAçôE§ (\_
/ Ç

de

3'VIA

Data dê tmpr6s§ão:01/0U2021 09:1E:4S

!
i&

rffi7,
1_"'at:;i-.:,| ir



02li3t2n21 Govconla CAIXA

@@r
: :comprovantes'

Comprovante de Remessa de TED
via Govconta Caixa

*tn 
t

Ía

J-

CAIXA
li-

Banco; 001 - BAÍ{CO DO BRASIL S/A

Conta Destino 5'179/1,40Ai-2

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de Pessoa: Físlca

Nome: SIRLAYNI ALVES I.IIRANDA

CPF,/CNPJ 902.928.392-00

valor: R$3.200,00

Vàlor da Tarifa: R55,22

Finalidade 10-Crédito em Coita

IdentiÍicação da Operação: PROCESS0 2544ú 2020

Histórico: ALUCIJEL GAB VÊR,EADOR RAMUNDO NÉNEN

Data de Débito: d21O3i2O2t

Data da operação: c2 it)312021

Código da operação: 00154586

Chãve de segurança: xz64c4RNW46QUQ83

CPFs Âutorizadores:
079.333.042-49
c09.680.642-72

OpcraÉo Ícallzadr oom suoe!íto.
DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTiNO E DE

60 MiNUTOS.

Tipo de TED:

CAMARÁ IYUNICIPAL

2U 78/006/00C00051-2

Tipo dê Conta: Ol - Conta Co.rente

Tipo de Pessoa: luridica

CPFlCNPJ: 04.{J35.1431it001-90

htbs:,//qpvooila.câixa.qol,-Msigov/consuÍt.bendonci JÍsta/iÍF.ifi k-do 'U1

Nome:

Conta Origem:
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cÂmInn MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Diretoria Financeira

,:,

...rru;Pô. ^.

"n,L
+-

(ú
&

pós-pecRrrttEruro

Referente Processo Ad mi nistrativo: No 25444 I 2020

A:

Assunto:

Diretoria Executiva - DIREX - CMRB

Encaminhamento do Processo Acima Especificado "Pós Pagamento".

Venho por meio deste, restituir o pro@sso com a juntada do pagamento

reÍerente aos meses de Janeiro e Fevereiro de 2021 .

Rio Branco-AC, 09 de Março de 2021.

Atenciosamente,

si
an

1

Rua 24 de janeiro, N" 53 - 6 de ASosto - Rio Brânco - AC - CEP 69.905-596'

Tel. +55 {68) 3302 - 7200 - Email: camara@riobranco.ac.leg'br
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ESTAOO t)oÀCRE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
DIREX - Setor de Compras

Referente Processo no 37631/2019

TERMO DE JUNTADA E EXPLICAÇÕES

erros ou mesmo de prejudicar o bom an
houve apenas um equívoco que fora

damento administrativo desta casa Iegislativa,
rcebido antes de que houvesse maiores

problemas

Rio Branco-AC, 03 de maio de 2021

Marco d de Souza

Chefe do Sêtor d Compras - CMRB

Nesta data, faço juntada da solicitação e comprovante de pagamento, referente
aos meses de JANEIRo E FEVERETRo de 2021, p.281 a 296, realizado,
equivocadamente, no processo administrativo 2s4qt2o2o, processo este que
consistia tão somente na formalização do lV e V aditivos ao contrato 3412017.

ocorre que, de maneira equivocada, da data de zs.o2.2o2,r, fora soricitado o
pagamento relativos aos meses de janeiro e fevereiro no processo 25440t2020, sendo
certo que tal solicitação deveria ter sido solicitado dentro do processo de pagamento
3763112019.

Por conseguinte, no dia 22.03.2021 , fora soricitado o pagamento rerativos aos
meses de JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO, uma vez que, na planilha de controle
de pagamentos, não havia sido lançados os pagamento dos meses de janeiro e
fevereiro, fazendo com que este gestor acreditasse que tais pagamentos estavam
pendentes.

ocorre que no dia 0s.03.2021, este gestor constatou o erro, e para evitar
duplicidade de pagamento, solicitou, verbalmente, à diretoria Íinanceira a devolução
do processo, porém, a DIFIN informou que o processo se encontrava com o contador
e que este não se encontrava na instituiçâo. A partir daí, houve uma constante busca
pela devolução do referido processo, contudo, infrutíferas, sendo que tal processo
retornou a este gestor no dia 03.05.2021.

cabe salientar que não houve pagamento em duplicidade e que esta juntada
se mostra crível para que consta no processo em epÍgrafe o pagamento dos meses
de janeiro, fevereiro e março do conente ano.

Outrossim, insta salientar que, em momento algum, houve intenção por parte
deste gestor em induzir a Presidência ou qualquer outro setor deste órgao a cometêr

Rua 24 de janelro, N" 53 - 6 de Agosto - Rio Branco - AC - CEP 69.905-596. Tel. +55 (68) 3302 - 7200
Email: camara@riobranco.ac.leg.br

g-"J1í.'ç
E"'aiaH .
?<,',/.,.
"l

"o,rt

I
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Origem: Executor de Contrato na 34tZO17

Destino: Controle lnterno

Assunto: Parecer de Conformidade

E
ê-

CÂMARA MUNtctpAL DE Rto BRANCo-ACRE
Rua 24 dê Janêiro,s3 - O6 de Agosto {Ep.:59.905-596

GUIA DE ENCATIN}IAMENTO DE NF/FATURÀ,r,N6C1"O 
"O*PAGAMENTO

JJ"'l-q'.li

. tt?2 't'
"J
,l

,'

Encaminho guia dos recibos já anexos ao processo, para Íins de instrução do
processo de Pagamento.

1. Dados dos recibos:

o Data: 051051202i

. Credor: StRLAyNt ALVES MTRANDA

. Valor: R$ í.600,00

o Nota de empenho: 0,|OO1OO5SI2O21

. Referente processo: 3763112019

o Contrato: 3412017 - V Termo Aditivo
2. Obrigação cumprida: ( X ) No prazo ( ) Fora do prazo

3. Observação: referente a(o) fornecimento/prestação do(s) serviço(s):
Referente ao aruguer de imóver para gabinete do Vereador Raimundo
Neném, relativo ao mês de abril de 2021.

Rio Branco-AC, 05 de maio de 2021

Marcon
Moraes

Chefe r de ComPns

De Acordo: Mat la 11138

A
Di utivo

Maia



,*'ffi.i
CREDOR

MAIO

SIRLAYNI ALVES MIRANDA GOUI.ART

sERVtÇOS o lmóvel Raimundo Nênêm

PROCESSO 3763í/2019

UC 239917 Situação AGRUPADA

ENDEREÇO 103 - VILA DO DNERSALA1877ROD CHICO MENDEs

CONTRATO 34/2017 - V Termo Aditivo

N" LrcrrAÇÃo Dispensa

CNPJ/CPF 902.928.392-00

tNtcto 0110112021

FIM 31112t2021 240Dias râe trar:

EMPENHOS 010010055/2021

vAroR/MÊs 19,200.fl,

JANEIRO 1 600.00

FEVEREIRO 1 600.00

MARÇO ,| 600.00

ABRIL

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

OEZEMBRO

Saldo R$ 14,400.00
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RECIBO

RtoBrenoo-AC,Ú'!A O5 a.zoz

A€ürnb: Rldbo d6 rocâçao dc imóvcr peíl Éírtr do Vscador RJrnrrrrb
N6ncm.

Énw*n: 0,1úloo çtr r*,
Cdrbdo: V Tcnrp adiüvo ao Conlrâto 3,ífZA17

Fmcarm gdÍÍÍmirbltivo: 9763t t20l g

Sofcfanu à Cânran lfrr*bat dc Rb Bran@. o pganrcnto do
vda dG R3 1,600,00 (um mll ç rdrccntoc raú) rúrcrrrc ao *lgúd do lmóv.a
oqcôo rb confre rdg0vo ao maü dc ABRtr dê A2r.

Pa oporhrno, <bu q{aç!o d€3 obrlgogõ.n coíírsüols rícrwrtes
to poÍíoÔ úacrlto dítr. ãtdo +ra r qdflflo dc prgoe c rdlích, pre-
nncr mb lrpdrq.r rldamÍ, con rrlbÉnda r lnrpoündt ora nebldt or o
püíoô d..tutucr rúm ctdo, r derú rpfo o drPol[o do rdrírdo vrror ne
@rta oürütLrprcmcrOe.

SIRIÁYNIATVES MIRANDA

CPF: 002.92E.392{0 -.. ,,tt rea
t'Jsrqrç1

. :.;'1,ànãl3 DEIE rrúr.'- flwort-JftÜ (l
t:::SIl.fiE r É-É.;Ítltr-8n{mmrr. steÍr-'
dEfts'.rB="*L-(-

rüer.n ffitl*-*m
lrno§rfft-4r

I
b

CRA.AC:
llhltÜ.3t

CltÀRB

a
sFvti-

Ár
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WebPúblico

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARI,A MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMIN ISTRAÇÃO TRiBUTÁRIA

Esta certidáo se refere à situação da pessoa física identiÍicada como sujeito passivo no âmbito daPreÍeitura Municipal de Rio Branco, amparada legalmente pela Lei Complementar 1.50g/2003, Art.303.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no portal doCidadão, no endereço <http://portalcidadao.riobranco.ac.gov.br/autenticidade{e-documentos/>.

fu,our. ruxr&\
ESIÂOO ôO 

^CiÊ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N" í5994/2021

CPF: 902.928.392{0

Nome: SIRLAYNI ALVES M]RANDA

Endereço: CHTCO MENDES, 1B7Z

Bairro: COMARA

Cidade: RIO BRANCO UF: AC

F^ssalvado o direito de a Fazenda Munic]pal cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas derr-ponsabilidade do sujeito passivo acima identificado 
-.que 

vierem a ."r àprràoãr,'e certincaJã quÀnão constam pendências em seu nome, relativas a créditos trirutariás ão-nini"tiàoo" pela secretariaMunicipal de Finanças (SEFIN) e-a inscrições em Dívida ngva;uniã 
" ó-"à. o" DÍvida Ativa daProcuradoria Geral do Município (PROJURI).

Emitida em 0510512021 11:38:42 <horário do Acre>.

Válida até 0410712021 .

código de autenticidade da certidão: 84c7.1736.183D.068c.2836.3088.34EF.2íF3.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observação

ponalodadao-nobranco.ac.gov.or/soltoEcaHe-cenoao"negaival

- 2v,':, " :: .- /t

)
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DECLARACÃO

tu, Slrlayoi Alv€s Mirsnda Goul.Ít, portadorô da Câíteira de tdentidade (RG) ne 1O@t839
SSP/AC e inscrita sob CPF ne 902.928.392-00, declaro paía os devidos fins, sob as pena, da lei,
que não sou contriburnte da previdêocia socialcomo empregador individual pessoa fisica e que
nâo mantenho a mêu serviço seguíados empÍegados ou trabalhadoÍes avulsos beneÍiciáíios do
Fundo de G.rantra por Tempo de Serviço - FGTS.

Por seÍ a êxpÍessão da verd8dê firmo a presentc.

Rro *anco- Ac, O5 de P1tu? k 2sll

,Ur,u{}-.

5lÍlaynl Aves Miíanda Goulârt

çJ

1*
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GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO OA FAZENDA ,.§..si?.i v(,

Diretoria de Administraçáo Tributária ;,o bü'l;
: "1 . íl

Data Emissão: 2510212021

Hora Emissão: 09:í 2

CERTIDÃo NEGATIVA oe oÉe#o Número: 692536

Ressarvado o direito da Fazenda Pítbtica de cobrcr guaisquer ditd;[;
abairo qualiflcado, quevierem a ser epuradas, cerTifrco que não consta até estd deta, nesta llnidade
Fazendária, nenhum crédito fiscal relativo a triburo. êstâduais.

(AflUo 171 .177 do Decreao nõ 162!87)
* Excetuados os ctédi os inscritoa em Divid, Àriw

respo nsa bi I id a de do co ntibu i nte

Nome/Razão Social:
SIRLAYNI ALVES MIRANDA GOULART

lnscrição Estadual: ldentidade:

CPF:

902.928.392-00

Ex-aereçO:
RB 364 KM 20 COLONIA MINAS GERAIS, NO

CNPJ:

BAIRRO: ZONA RU

Município: Data da lmpressão:

Qu,,t -lat,i, 5 dc ,r.to de 2021 , ,1:17

Finalidade:

DEST'/VA-SE Á IODOS OS F,,VS.

Outras lnformações:

Código de Autenticidade:

5f82cc372b250986
Ve rificar à u te nticidad e

Emddn Éló Ponal §{te ot1rn.

no sêguinte endereço : www.sefê2.âc,gov,

1

Data de Validade:

25104,12021 ciDcúnr,ütu,.úq.ô ,d2ríofíiml * dEtb s,,,1t21.



MINISTÉruO DA FAZENDA
Secretari€ da Receita Fedêral do Brasil
ProcuradoÍia€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À Díuoe
ANVA DA UNIÃO

Nome: SIRLAYN| ALVES i RANDA GOUI-ART
CPF: 902.928.392-ttO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever guaasquer dívidas de
:"J:l_":Pl!9"d" do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser âpuradas, é certiÍcado quenao constam pendências em seu nome, relativas a créditos líbutários administrados peta seãátJrlada Receita Federat do Brasit (RFB) e a inscriçôes 

"; ôilà; Ativa da Uniáo (DAU) iunto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacjonal (pGFN).

Este certidão se refere à situaÇáo do suieito passivo no âmbito de RFB e da PGFN e abrangeinclusive as conrribuições sociais previstas nas áríneas,a, ,,al Jo p"nig."io ril;;;. i;ãL"i;,8.212, de 24 de jutho de 1991.

A aceitaÉo desta certidáo eslá condicionada à verificação de sua autênticidade na rntemet, nosendereços <http://íb.gov.br> ou <http:/ ww.pgÍn.gov.bÊ.

certidáo emitida gratuitamente cofi base na poÍtada coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.Emitida às 1't:17:25 do die Z\fozt2ozl <hora e data Oe Aiasíliar. 
"

Válida até 24tOBl2O21.
Código de controle da ceítidão: F973.85F9.8842.3ADs
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PoDER JuDlcrÁRro
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

,+,

NoME: STRLAYNT ALVES MIRANDA GOULART
CPF: 902 .928 .392-00
Certidão n': 1-47 96412 /2021-
Expedição: 0s/05/2021 , às 13:50:57
Validade: 3l/LO/202L - 180 (cento e oit.enta)
de sua expediÇão.

dias , conEados da data

Certif ica-sê que srRLÀfNr ÀLvEs !,trRÀtrDÀ ooIrrJÀRT, inscrit.o (a) no CpF
sob o n" 9o2.92a.392-OO, NÃo coNsTA do Banco Nacional de Devedores
Trabafhistas -

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentsado pefa LJeI n' L2,440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa n' L470/20f! do Tribunal- Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados consEantes desta Certidão são de respons ab i l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus estabe lecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (ht.tp: / /www. tssts. jus.br) .

CerEidão êmitsida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀ.IITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas nat.uraís e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustsiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estsabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernente aos
recol-himent.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimenlos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas ê sugesEões: cndtírtsL. jus. br

CERTIDÂO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR.à3ÀI,HISTÀS
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cÂMane ÀaulücrpAl DE zuo BRANCo - ACRE
CONTROLADORI A GERAL

Parecer noz 15412O21

Processo Administrativo no t. 3763112019
Assunto: pagamento do aluguel do gabinete do Vereador Raimundo Neném,

PARÂ: Gabinete da Presidência

I - SINTESI

Trata-se de pedido de análise e emissão do ceÍificado de conformidade

documental nos autos do Processo Administrativo n".3763112O19, referente ao pagamento do

aluguel do gabinete político do Vereador Raimundo Neném, para atender as demandas da

Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB.

II _ DA ANÁLISE

Em análise aos autos constatamos os seguintes atos processuars

l. O processo em epígrafe encontra-se autuado, protocolado e numerado até às

folhas 305, contendo, porora,02 (dois) volumes, sendo o Vo[. II objeto de análise

desta Controladoria Geral.

2. A autonzação de pagamento de despesa em favor do credor SIRLAYNI ALVES
MIRANDA, CPF n' 902.928.392-00, no valor de R$ 4.8fi),(X) referente aos meses

de janeíro, fevereiro e março de 2021 (f1. 269).

3. Relatório de Análise emitido pelo Diretor Financeiro (fls. 2701272).

4. Cópia da Nota de Empeúo n' 0 I 00 I 0055/2021 \fl . 273).

5. Cópias das Notas de Liquidação, de Pagamento, a Ordem Bancária, e o

comprovante de transferência de valores, bem como Extrato do Credor Guia de

Recebimento de Documento (fls. 2741279).

ó. Despacho da DIFIN relativo ao pagamento do mês de Marçol202l (Í1. 280).

7. Cópias da Guia de Pagamento, Recibos de Janeiro e Fevereiro de 2021, Certidões

de regularidade fiscal e trabalhista, bem como Parecer n" 05112021, atrloÍiza+áo

de pagamento e notas e compÍovação de pagamento (fls. 281/296).

8. Despacho do Chefe de Compras relativo aos pagamentos efetuados nos autos (fl.
297).

9. Güa de Encamiúamento de NF/FatuÍa para Pagamento em fàvor do credor

SIRLAYNI ALVES MIRANDA relativo ao aluguel do imóvel do gabinete do

Vereador Raimundo Neném, referente ao mês de abril de 202 I, devidamente

atestada pelo fiscal do contrato, cujo valor total perfaz a quantia de RS 1.600,fi),

bem como o recibo de locação (fls. 298, 300).

10. As certidões de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os arts.27 e29 ç/c art.

55, XIII, todos da Lei no 8.666193 (fls. 301/305).

tu
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CAMARA MLINICIPAL DE RIO BRANCO ACRE
CONTROLADORIA GERAL

III - CONCLTISÃO

Diante de todo o exposto, conclü-se que

O processo em trâmite está APTO para pagâmento, haja vista que foram
acostados aos autos a comprovação previa da situação de Regularidade Fiscal do Fomecedor,
conforme os arts. 27 e 29 clc art. 55, KII, da Lei n" 8.666193.

Vale constatar que este procedimento administrativo ficou sem movimentação do
dia 05 a 24 de maio em decorrência da mudança da sede deste Parlamento Mirim. O
procedimento ficou encaixotado em arqúvo adverso, dificultando assim a sua localização. Posto
isso, encaminho para autorização de pagamento nesta data

Dessa maneira, o valor a ser pago referente ao aluguel do imóvel do gabinete do
Vereador Raimundo Nenem referente ao mês de abril de 2021, prfaz a quantia total de R$
1.6ü),00 (mil e seiscentos reais).

Portanto, em cumprimento as atribuições institucionais estabelecidas na Lei
Municipal n" 2.019, de I I de novembro de 2013, esta ContÍoladoria emite seu parecer pela
CONFORNÍIDADE Sf,M RESTRIÇÓES, opinando pela regular tramiração deste processo.

Estas as manifestações que nos cabe

Rio Branco - AC,24 de maio de 2021

Thiago Lebre
Control

a Oliveira
Geral

Portaria no. 00612021

- -.-ü+

{*d
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'l Em cumprimento ao disposto no Art. 64 da Lei no 4.320t64, autorizo opagamento da despesa em favor do credor abaixo especlficado:

cÁMARA rr*,ã',ãT I Rro BRANco
Gabinete da presidência

Rêferênte processo no 37631120i9

A Diretoria Financeira

Assunto: Pagamento de Despesa.

Credor: S|RLAYNt ALVES MTRANDA

CPF: 902.928.392-00

Data:0StOSt2021

Valor: R$ 't.600,OO

Nota de Empenho: OlOOlOOSS/2021

Referente: Relativo ao mês de abril de 2021

Rio Branco - Aqe,24 de maio de 2OZ1

RB

Ru-a 24 de Janeiro, n. 53, baino 6 de Agosto, CEp; 69.905.596 _ Rio BrancoContâto: (0..68) 3302-72OOl E_mait: gàOpresiOencia@riãUr""-1".fü0l,
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: :Comprovantes

CAIXA
Comprovante de Remessa de TED

via GovConta Caixa

Data de Débíto; 25/O5/2O2t
Data dà Operação: 25i05/2021
Código da Opêração: 00131464
Chave de Sêgurançâ: r6GNF7PG06G7QR9A

Opêrãç5o reallzada com sucês3o.
DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE

60 MINUTOS.

Tipo de TED: Ter€eiros

llome: CAMARA MUNICIPAL

Contã Origem: 227A/OO6/00oooo5L-2
Tipo de Conta: 0l - Conta CorrÊnte
Tipo de Pessoa: luridica
cPF,/Cí{Pr: 04.035.143/0001-90

Banco: 001 - BANCO DO BRASIL S/A
Conta Destino 5779/14087-2
Tipo de Contai 01 - Conta Corrente
Tipo de Pessoà: Física

Nome: SIRLÂNY ALVES MIRÂNDA

cPFlCr{PJ 902.928.392-00
Valor: R$1.600,00
Valor dâ Tarifa: R$ 10,45

Finalidada lo-Crédito em Contô
Identificação da operaçao: PROCESSO 37631 2019
Histórico: ALUGUEL GABINETE VEREADOR RAIMUNDO NENE14

CPFS Autorizadores:
79.333.lô42-49

oo9 .6ao .642-72

lítp3://go,/Eit..ctixt.oor-b?rigorrloonluttlMlnâir/fu úrlnnf rvnà.do
M

"3l? 
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CATARA #.F{ICIPAL DE RIO BP"AI{CO

Dletoria Financeira

PÔS PAGAMENTo

Referente Processo Administrativo n" 37631/2019.

A: Diretoria Executiva - DIREX - CMRB

Agsurrto: Encaminhamento do Proeeso Âchna Especifrado .pós pagamento'.

Venho por meio deste, rêstituir o procêsso com a juntada do pagamento
relsenle ao mês d€ Abnt d€ 2021.

Rio Branco-AC,0í deJunho de2021.

AtenciosaÍnente

Silva

01 t

Rua 2il dc incim, lt' 53 - 6 de §oeto - Rio Brsnco - AC - CEP 69.905-596.
Tel. +55 (68) 3302 - 7200 - Email: camara@riobranco.ac.leg.br
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Rua 24 de Janeiro,S3 - O6 de Agosto {Ep.:69.905-596

@

ontato 3412017

An ara
E

, ôi$'-iJ'ü;ocâ\

("*.'i)GUIA DE ENGAIINHÂMENTO DE NF/FATURA/RECIBO PARA
PAGAMENTO

Encaminho guia dos recibos já anexos ao processo, para fins de instrução do
processo de pagamento.

Origem: Executor de Contrato no 34t2017
Destino: Controle lnterno

Assunto: Parecer de Conformidade

1. Dados dos recibos:

. Data: 021O6t2021

. Credor: StRLAyNt ALVES MTRANDA
o Valor: R$ i.600,00
. Nota de empenho: OíOOíOOSS/202í

r Referente processo: 3763112019
. Contrato: 3412017 _ V Termo Aditivo

2. Obrigação cumprida: ( X ) No prazo ( ) Fora do pÍazo

Rio Branco-AC, 02 de junho de 2021

3. Observação: referente a(o) fornecimento/prestação do(s) serviço(s):
Referente ao aluguel de imóvel para gabinete do Vereador Raimundo
Neném, relativo ao mês de maio de 2021.

(

Marco e Souza Moraes
r

à
\

De Acordo:

Di tivo í
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SIRLAYNIALVES MIRANDA

CPF: 902.928.392-00

Rio Branco - AC, 02 ae de 2021.

Assunto: Recibo de rocação de imóver para gabinete do Vereador Raimundo
Nenem.

Empenho; Olootoo

Gonta corente especificada.

Solicitamos à Cámara Municipal de Rio Branco, o pagamento do
valor de R$ 1'600,00 (um mir e seiscentos reais) referente ao aruguer do imóver
objeto do contrato, relativo ao mês de MAIO de 202 j.

Por oportuno, dou quitação das obrigações contratuais referentes
ao período descrito acima, sendo que a quitação de pagos e satisÍeíos, para
nunca mais repetir ou reclamar,.com referência a importância ora recebida ou o
período de aruguer acima citadá, se dará após o deposito do referido varor na

í;.L

ír9Çr.(tl
(s)

l#.(.)Üb ôoJíEnlo b lr'l.gttiinb

Elu*ops..a.

EH (!)
ta
a

G)

lrítohlíffi .h

|ttrta.

tEb \íack tllo

I
Ádm.lli do

CRA
MaLll ICMRB

5
Contrato: V Termo aditivo ao Contrato 34tZO17
Processo administrativo: 37 631 l2}1g



o2t0612021 ALUGUEL DE GABTNETES (CONTROLE)- phnithas Googte

CREOOR

"*ài).."i
t.m".s;

DA GOUTARTSIRLAYNI ATVES MIRAN

sERVrÇOs
I Raimundo NenemLoca ão lmóve

PROCESSO
37631/2019

UC
Situa ao AGRUPADA

ENDERE o
03 - VILA DO DNERS, í 877, SALA íROD CHICO MEN DE

CONTRATO 3112017 -V Termo Aditivo

N" LICITA Ão nsaD

CNPJ/CPF 902.928.392-00

rNtcto
0't t0,t t2021

FIM 31t't2t2021 Dias laÍ:fa

0100100s5/202í

Ês 19,200.00

JANEIRO 1,600.00

FEVEREIRO
1 600.00

o 1 600.00

ABRIL
1 600.00

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

Saldo Í2,800.00R$

t

111

2399í 7

212
EMPENHOS

htl§§;//dêGÊ€€gLaê'r'6§mâd§hr't§Jd/'tgsrrFrecNKlúoG€mYsêíDoJMvdÊ2WVV2âK--!*R:FARUâCit?L§=âa6h2tcilÉoid=âs3494íâ3



05t05Dü21

§ffi%
WebPúblico

@
ü=

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNTCIPAL DE FINANCAS
DrREroRtA DE ADMINISTRAçEo iniàürÁnla
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CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS N' í5994/202í

CPF: 902.928.392-00

Nome: StRLAyNt ALVES MTRANDA

Endereço: CHÍCO MENDES, í877
Bairro: COMARA

,--Cidade: RIO BRANCO UF: AC
Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal. cobrar e inscrever quaisquer dívictas dere_sponsabiridade do sujeito passivo acima iJãniúãàoo quá vierãm';;"r';r;;rr, é certificado quenao constam pendências^em seu nome, rerativas á .r"oitoi iriúriàü.;;ffi;#"dos pera secretariay,::tTãiÍ: áI:?ffi.J:5.,,li.ir,ísi;ílFãÃ,oi,u" eti,rlffi;óilL"á," de DÍvicra Àil;;
Esta certidâo se refere à situaçáo da pessoa física, identificaga 

.com,o sujeito passivo no ámbito daPrefeitura Municipal oe nio BrãÀõo, ffi;ã; üãrmente pera Lei comprementar 1.s08/2003, Arr.

A aceitaç'ão desta certidáo ..está condicionada à veriÍcação 
. 
de sua autenticidade no portar docidadão, no endereço .httpvlportatcior;ãã.;ü;;.à.ac.gov. 

brlautenticidadede-documentos/>.
Emitida em O5tOSt2O21 11:38:42 <horário do Acre>.
Válida até 04t01t2021

código de autenticidade da certidão: 84c7.1736.í83D.068C.2836.3088.34EF.2íF3.

'-.?ualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observação:

portalcidadao. riotranco. ac. gov. brlsollc,tacao_de-ceítidao_negatúa/
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ae roentirraoe l[":':.iLljlvEs MIRANDA GouLARr, porradora da câÍrêira

i113_ 1-.* 
n, J ;;il,J,::l,:: l,Tjj: i; fi :TilTi 3:'. *i ãii. * il

§ocial como emprêgador inoiriarrr-."L-.Ll;:,:^"=_"* "o! 
*ntribuinte da Previdência

sêgurados empregacíos o, ,""''o'"' 
pêssoa Íisicâ e que náo

por Tempo cre serviço - .or" 
o"'n"*'"t ""-';;;t;#Jil"1fi.: T:H*H

por ser a expressão da verdade firmo a presente.

DEcTARAcÃo

Rio Eranco - AC.O À d. ) r.A,; de20À.

(.".:í

Sirlayni Alves Miranda Goulart

k
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GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTAOO DA FAZEIIDA
Diretoria de AdminbtÍação Tributária

Data Emissão: 25t02J202i

Hora Emissão: 09:í 2

CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBITO Número: 692536

fuzeúária, nenhum crédito fr5Éat t8y'Edivo

' Excríuâdos os crúdi?o a i,Lcrtlo, arn Ma Attw
(Attigo 171 a 177 b Decrcto no 162/4.t)

contibuinte

esâduais.

oRessafuado clireito da Fazerda RúUica dê, cobrar dívidas dequaisquer doresponsabilidade
abaixo qualificado, vrenem a ser cenifrcoapundds, náo taconsque esaté ta nesÍaclata,

a frrôuÍo§

Nomê/Razão Social:
SIRLAYNI ALVES MIRANOA GOULART

lnscriçâo Estadual: ldentidade:

CPF:

902.92E.392{0

CEP:
20 coLON MÍIA NAS ERAIG s,

BAIRRO ZONA RU

Endereço:
RB 354 KM

Município:
Data da lmpr€ssão:
Quar,'"folà, 5dê Meio de aozi , i1:1t

Finalidade:

DESrrrvÁ.sE Á roDos os Frrvs.

Outras lnformagÕes:

NPJ:

-' ArQ

â üflEÀ

§*,P|,,,

2510412021 cND crm ltElr.rFerô 
',álwt ú d*,,o ot/íÁ.

Data de Validade:

Edíno pôro Port.r S€fáz OrrrÉ

t1o squinte endercço www.sefa2. âc.gov. bi

gue
Uniclade

1

Código de Autênücidade:

5f82cc372b250986



MINISTERIO DA FAZENDA
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cERTtDÃo NEGATÍVA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBU TosFEoERAtseÀoivroe
ATtvA DA uNtÃo

iÊH";&'.:bâ.lll 
ALvEs IIÍRANDA couLARr

Ressarvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e rnscrêver quaisquer dívidas dêresponsebiridade do suieito passivo acrma ideir't-iÍ.ãoo 
-q"r"1lri", 

" 
ser apuradas, é certificâdo ouenao constam pendências em seunome, reraüvas a crgoitos trioüarios admrnistrados pera secretanada Receita Federat do Brasit (RFB) 

" 
;i;il;ü; ijl;:Procuradoria€erat oa razeno-á rvacronat (pGFN). 'a 

Ativa da união (DAU) iunto à

,HT.i"Jj:ff.ifflr"J:"ifl]lit9 do.sujeito passivo no âmbno da RFB e da eGFN e abranse
B.z1z. de 24 de jurho dê 1 991. 

i pÍevistas nes alíneas 'a' a 'd' do parágrato uni"o oo ãrt 
'i 

i * i-ã,')r"

A aceitaÇâo desta certidáo está condicionada à verificacão de sendôreços <http:zrro.gov. br, ou .nttp,lrrn**.psÍr,.s*.Ht'" 'c sua autenticidade nã lntemet, nos

certidão emitida gratuitamente com iase na portaria conjunta RFB/'GFN no 1.751, de 2l1o*o14.Emrtida às 11 j7:2s do dia 25nz2o2t .nora e iãrlaá;l;.i[:" 
.

Vàlide até 24lOOnO21.
Código de controle da certidâo: F973.85F9.8842.3ADs
Quatquer rasura ou emenda invatiderá este oocumánlol

ü



Págirra 1de I

PODER JUDICÍÁRIO
JUSTIÇA DO TF.ÀAÀLHO

..si§'rl'stt^,,
-r' :.i/ %\
L../.)J.... f,
-.'- .r.);r. t.J
,. [/tt l.

Certiflca-se que slRrrÀrrrl ÀrvEs MIR,LITDÀ @uLÀRt, inscrito (a) no CpEsob o no 9o2.929.392-OO, NÃO CONS,À do Banco Nacional de DevedoresTrabalhistas.
certidão emitida com base no art. 642-A da consolidação das Leis doTrabafho, acrescentado pe-La Lei no 12.44O, de 7 de julho de 20L7, ena ResofuÇão Administrativa n" L41o/201L do Tribunal superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2O1l-.
os dados constantes desta certidâo são de re spon sabi r idade dosTribunais do Trabalho e estâo atual,izados até 2 (dois) dj-asanteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empre§a em rel-aÇâoa todos os seus estabe]- ecimentos, agências ou filiais.A aceitaÇão desta certidão condiciona_se à verificação de suaautenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho naIntêrnet (http: / /www - tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

CERTIDÀO NEGÀTTVÀ DE DÉBITos TRÀBÀIHISTÀS

NOme: SIRIÀYNI ÀLVES MI RÀNDÀ GoUIÃRT
CPF: 902. 928 .392-00
Certidão n": L4196412/ 202L
ExpediÇão: 05/05/202t, às 13:50:5?
Validade: 3L/L0/2021 - 1gO (cento e oitenta)
de sua expediçáo.

dias, contados da data

INEORIdÀçÃO TMPORTÀ}iITE
Do Banco Nacionar de Devedores Trabarhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigaçOesestabelecidas em sêntença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabar-histas, incfusive no "o.,à".r,ente aosrecolhimentos previdenciários, a honorárj-os, a cust as, aemofumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério público doTraba-Iho ou Comissão de Conciliação prévia.

üvidâs e sugêstÕes: c:dt.ôtsr. jus - br

i
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CAMARA MLTNICIPAI DE RIO BRANCO _ ACRE

CONTROLADORIA GERAL

,,.;Sq"-
'U,,^rL

Parecer no: 19512021
Processo Administrativo no :37 631 12079
Assunto: psgamento do aluguel do gabinete do Vereador Raimundo Neném.

PARA: Gabinete da Presidência

I - SÍNTESE

Trata-se de pedido de anií,lise e emissão do certificado de conformidade
documental nos autos do Processo Administrativo n".37631t2019, Íefêrente ao pagamento do
aluguel do gabinete político do vereador Raimundo Neném, para atender as demandas da
Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB

II- DA AN'ÁLISE

Em aniílise aos autos Constatamos os seguintes atos processuais:

1. O processo em epígrafe encontra-se autuado, protocolado e numerado até às
folhas 321, contendo, por ora, 02 (dois) volumes, sendo o Vol. II objeto de
aruilise desta Controladoria Geral.

2. A autoizaçáo de pagamento de despesa em favor do credor SIRLAyNI AIVES
MIRANDA, CPF n'902.928.392-00, no valor de R$ 1.6(X),ffi, referente ao mês
de abríl de 2021(fl. 308).

3. Cópias das Notas de Liquidação, de pagamento, a Ordem Bancária, e o
comprovante de transferência de valores, bem como Extrato do Credor Güa de
Recebimento de Documento (fls. 309/312).

4. Guia de Encamiúamento de NF/FatuÍa para pagamento em favor do credor
SIRLAYNI ALVES MIRANDA, relativo ao aluguel do imóvel do gabinete do
Vereador Raimundo Nenem, mês de maio de 2021, devidamente atestada pelo
fiscal do contrato, cujo valor total pffaz a quantia de R$ 1.600,00, bem como o
recibo de locação (fls. 314/316).

5. As certidôes de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os arts. 27 e 29 clc
art. 55, XIII, todos da Lei n" 8.66ó193 (fls.317t321).

III - CONCLUSÂO

Diante de todo o exposto, conclui-se que:

O processo em trâmite está APTO para pagamento, haja vista que foram
acostados aos autos a comprovação prévia da situação de Regularidade Fiscal do Fornecedor,
conforme os arts. 27 e 29 c/c art. 55, )«I, da Lei n" 8.666193.

I
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CÂMARÁ MLjNICIPAL DE RIo BRANCo, ACRE
CONTROLADORIA GERAL
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'f,il-L
Dessa maneira, o valor a ser pago referente ao aluguel do imóvel do gabinete do

Vereador Raimundo Nenem referente ao mês de maio de 2021, perfaz a quantia total de RS

1.6(X),ffi (mil e seiscentos reais).

Portanto, em cumprimento as atribuiçôes institucionais estabelecidas na Lei
Municipal n' 2.019, de I I de novembro de 2013, esta Controladoria emite seu parecer pela

CONFORMIDADE SEM RE§TRIÇÔES, opinando pela regular tramitação deste processo.

Estas as manifestações que nos cabe.

Rio Branco - AC,07 dejunho de 2021.

Thiago Leb Oliveira
C Gcral

Portaria no. 00612021

l
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.AMARA MUNrã'rfATT; Rro BRANco
Gabinete da presidência

Referente Processo n. 3763,t/20í9

A Diretoria Financeira

Assunto: Pagamento de Despesa,

Credor: S|RLAYNt ALVES MTRANDA

CPF: 902.928.392-00

Data:0210612021

Valor: R$ 1.600,00

Nota de Empenho: O1OO1OOSSI2O21

Referente: Relativo a maio de 2021 .

Rio Branco - Acrê,07 de junho de 2021

Rua Hogo Camêiro , N.S67 Bairro BGque

Rio B.anco.AC - CEp 6990GS50

Fonê;68 33ü2-7200

E-mail: camara@riobÍanco.ac.lêg.br

'*to§tot'

0E ÂtO

1 Em cumprimento ao disposto no Art. 64 da Lei no 4.320164, autorizo opagamento da despesa em favor do credor abaixo especificado:

32\
ij-,--."atrvL'
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Estado do Acre

Município de Rio Branco
í

,ê.

a

01. Docúmento 02. Númêro 03. Oata

NorA DE LroutDAçÂo 0'1 001 01 96/202 1 04106/2021

0,1. órgáo 04.â Código

CamaÍâ Municipâl de Rio Brenco - CMRB 02.001.000.000

05, Urlidadê Orçámentária 05.a Código

cámara Municipãl de Rio Branco 02.001.001.000

06. Espêcilicaçâo da Açào 07. Programa dê Trabálho

AdministraÉo da Cámara Municipal de Rio Brànco 01.031.0601.2001.0000

01. Êspecificeção da Despesa 09. Fonte de Recurso I Detalhamento

Outros Serviços de Torceiros - Pessoa 10í - RP (1.01.0í) 3.3.90.36.00.00.00

1í. Pêssoa I Enderêço 12. CPF/CNPJ

902.928.392-00

í3- Clâssê de Pê33oe

Nome

Logradouro

Baino

Cidade

SIRLÂYNI ALVES MIRANDA

Ger.ldo Pinhsiro

Loleamento Sahto AÍonso

Rio Branco

CEP: 69908-862

UF: AC
23 - ALUGUEL

í,t. Modalidadê 15. Tlpo d. Empênho

Sem Licitação - Processo Licitatório - Globâl

16. Valor Empenh.do R§ 17. Valor d8 Nola R§ í8. S6ldô 8 Liquidar RS

1't.200.00 1.600,00 11200.00

19. Valor por Extcnso

UM MIL, SEISCENTO

20- HistórlÊo

LiquidâÉo: 010010196/2021 - Empenho: 010010055/2021, - Dotação: 02.001.001 .01 .031 .0601.2001.0000 - Adminisuaç5o
da CâmaÍa Municipsl de Rio Branco - Conta de Oêspêsâ: 3.3.90.35.00.00.00. - Detalhâmento: 3.3.90.36.15.00.00 -
LOCAÇÃO DE |MÓVEIS - Fonte de Recursos: 10Í . RP - Poasoâ: SIRLAYNIALVES MTRANDA (902.928.392-00) - Clâsse:
23 - ALUGUEL - 'Tipo: RBO - RECIBO - N'Documento Comprobatóío: 05/2021 - Empenho destinado a cobdr despesas
corn Locaçâo de lmóv6ldo Gabinstê do Vê.eador Rsimundo Neném, referenle V Termo Adiüvo âo Contrato 34/20i7. Diário
Oícial no 12.979 do dld 11.O2.2O21. PÍocâsso Aúninlsú"livo no 2544OI2O2O-

2í. Oocumentos Comprobatório3

Númêro: 05/2021 Dala 0210612021 Tipo: RECIBO 1.600.00Valor:

22. Oetalhamênto

Conta: 3.3.90.36.15.00.00 - IS 1 Valor:

23. Assinatu.as

Mo

o

10. l{atureza da Oespesa



Estado do Acre

Município de Rio Branco
0r. Documento 02. Númôro 03. Datâ

NOTA DE PAGAMENTO 0í 0010't 91/2021 DüO612021

(X.e Código

Camara Municipal de Rio Branm - CMRB 02.001.000.000

05. UnldadêOrçamqntárlâ 05.a Código

Cámara Municipalde Rio Branco 02.001.001.000

06. EspêciÍicação da Âção 07. Prograina dê Trabalho

Administração da Câmara Municipal de Rio Branco 01.031.0601.2001.0000

08. Especificeção da D.apesa 09, Fonto d. R.eurso I DstalhamoÍúo 10. Neture:a da D.Eposa

Outros SeMços de TerceiÍos - Pessoa 101 - RP (1.01.0,l) 3.3.90-36.00.00.00

íí. Pêssoa I Endereço í2. CPFiCNPJ

CEP: 69908462

LJ.F: AC

902.928.392-00

13. Clâssê da Prssoa

23 . ALUGUEL

14. Bânco/Agência/Conta

0011577ç7114OA? -2 - Conta
Corente - Ativa

í5. Tipo dê Emp€nho

Sarn LicitaÉo . Proclsso LicitatóÍio - Global

17. Valor Llquidado Rt '18- Velor dâ Nola R3 19. Saldo a Pagar R$

1.600,00 1.600,00 0,00

20. Valor por E(ênso
ÚM MIL, SEISCENToS REAI

2í. Histórico
01.001.01.031.0601.200L0000 -

Adminirtséo dâ Câmara Municipal do Rio Brsnco - Conta dê Dêsp€sa: 3.3.90.36.00.00.00 - Outtos Servlços dê Terceiros - Pe§soa Fí6ic€ -
Conta Finâncêka: 2001001001,/CÂM RA MUNICIPAL OE RIO BRÀNCO*C. CAXA ECONÔM|CÀ FEDERAL 06.000.05r-2 -Fmte d.
Rec/r6o§r 1 Oí - RP - . Eírp6r*ro doslinsdo e cobÍiÍ daapr6â6 co.n loêaçáo da lmóvrl do Gsbiíoto do Varlsdor Rãimundo Nanám, roíoronte V
Íênno Âdltivo ao Conlslo 34f20Í 7. Diário Oficial n' l2.9rf do dÍr í1.m2021. PÍoc.s.o AdÍninBlr.ÚYo n'25140nt2o.

22- Conte FinâncêiÍa

lol t22794 t s1-2t2oo1oor oo1-cAMARÂ MUNtctpAL DE Rto BRANCGAC. cÀtxÂ EcoNôMrcA FÉDER L 06.000-051-2

23. Rêtenções

2i[- Guias
rlL

25. Asslnatura

c I

,' 3J6\L -.
[ú\t,,"y

M. órgão

Nome: SIRLAYN| ALVES MTRANDA

Logradouro: Gerâldo Pinhelro

BairÍo: Loteamênto Santo Aíonso

Cidade: Rio Branco

Banco: BANco Do BRÂsrL s.A.

Agência: BANco oo BRÂsrL

15. Uodalidadê



a
Unidade Orçamêntária:

ilUI{ICÍPP DE RIO BRANCO

02.00í.000.000 - Camara ilunicipal de Rio Branco - CIIRB

02,00í.001.000 - Câmara Ítlunicipâl dc Rio Branco

ORDET BANCÁRIA

Data de Geraçao:08/06/202í

Ordem Pagamento Credor Conta Credor Tipo de Operâção
0100101s1/202Í 902.928.392-00 - SIRLAYNI ALVES

MIRANDA
N1t5779-7t14087 -2 31 - Crêdo. Outro BâncoNão

colttâ Únhá
Totâl Geral: ,.600.00

Pagam€nto
qTDE DE DocUtlENTos: t

(\..h F Érr.@)
UM MIL. SEISCENTOS REAIS

TOTAL: R$ 1.600,00

oasERv çÀo,

ao,
BÂNCO: lM - CAD(A ECONOMICÂ FEDERAL

{GÊr{cI : 227r{ . aeutRt
\-,rlPe En$d.d.. ftibllc..

PAGA ENTO PELA CONTA 1{'5í.2 . PREF. iaUNlC. DE RIO BRAI{CO - CflRA
Conta Financeira:2001001001 " CA |PAL DE RrO BRAI{CGAC. CATXA sauDAçôEs
ECONOITIICA FEDERAL

uma üa N.P 3.. via ÓRGÃO EMISSOR-Anexo duas üas N.P

CAMARA MUNICIPAL DE RIO
BRANCO"AC. CAIXA
ECONÔMICA FEDÉRAL
06.000.051-2

íà. viâ BAN

Data de Im pre8sáo r08106,12021 1'1,51l.18

3Q;
r/^ -.'tl/1tmu

oFlclo/N. o1oo1o236no21 MunicÍpio de Rio Branco

SENHOR CHEFE,
ESTAMOS ENCAMTNHANDO A V.Sâ. AS NOTAS DE PAGAMENTO DOS CREOORES ABAIXO RELACIONADOS:

Valor em RS

1.600.00

l'



08/06/2021

CAIXA
Comprovante de Solicitação de Remessa de TED

via Govconta Caixa

ipo de TED:

Nome:

Conta Origem:
Tipo de Conta:

po de Pessoa:

CPFlCNPJ:

Banco:

Conta Destino:
ipo de Conta:

ipo de Pessoa:

Nome:

CPFlCNPJ:

Valor:
Valor da Tarifa:
Finalidade:
Identificação da Operação:

Govconta Caixa

ercetros

uridica

04.035.143/0001-90

OO1 - BANCO DO BRASIL S/A

57791ÁDA7-2

01

rrstca

SIRLANY ALVES MIRANDA

902.928-3q2-00

R$ 1.600,00

R$ 10,45

10 - Crédito em Conta

PROCESSO 37631 2019

Histórico:

Data de Débito: oa/o612021

Data da Operação: 0A/06/2021 - 14:15:59

Código da Operação: 9 5335562

CPFs que já Autorizarami
009.6a0.642-72

Esta operâçáo só será efetivada agós a assinatura de todos os Representantes
Legais.

As assinaturas devem ser inseridas todas no mesmo dia, dcntro do horário
llmlte estabelecldo.

A transação €ncontra-se disponível em Consulta Pendências,
Para imprimir o comprovante, utilize a opção de impressão do seu browser.

ALUGUEL GABINETÊ VEREADOR RAIMUNDO NENEN4

MES DE MAIO 21

CAMARA MUNICIPAL

22781006/000000s1-2

01 - Contà Corrênte

htlps://govconta.caixa.gov.br/sigov/lÍansíerêncja/ted/terceiros/confirmat'do
111

,rJ§P
uúyl

tnotrln (lD§Íllr tlvott(Do
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CAMARA MUN]CIPAL DE RIO BRANCO
Diretoria Financeira

PÓS PAGAMENTo

Referente Proceaso Administrativo no 3?63112019-

A Diretoria Executiva - DIREX - CMRB

Assunto: Encaminhamento do Processo Acima Especificado 'pós pagamento"

Venho por meio deste, restituir o processo com a juntada do pagamento
referente ao mês de Maio de 2021 .

Rio Branco-AC, 18 de Junho de2021.

Atenciosamente,

01

Rua 24 de janeiro, N" 53 - 6 de Agosto - Rio Branco -AC - CEp 69.905-596.
Tel. +55 (6E) 1302 - 72OO - Emôil; cam.rô@riobranco.ac.leg.br



rg

E
-CAMARA MUNICIPAT DE RIO BRANCO-ACRE

Rua 24 dê Janêiro,53 - 06 de Agosto -cEp.:69.905-595
- 21')'iÍiÊi'
Vrr,'t o

Ia
GUIA DE ENCAilIINI{AMENTO DE NF/FATU R.â/RECIBO PARA r*tr

PAGAMENTO

Origem: Executor de Contrato no 34t2},ll
Destino. Controle lntemo

Assunto: Parecer de Conformidade

Encaminho guía dos recibos já anexos ao processo, para fins de instruçâo do
procêsso de pagamento

1. Dados dos recibos:

o Data: 2A10612021

. Credor: StRLAyNt ALVES MIRANDA

. Valor: R$ í.600,00

. Nota de empenho: OíOO1OO5S/202í

o Referente processo: 37691t201g
o Contrato: 34l2O1Z _ V Termo Aditivo

2. Obrigação cumprida: ( X ) No prazo ( ) Fora do prazo
3. Observação: referente a(o) fornecimento/prestação do(s) serviço(s):
Referente ao aluguel de imóvel para gabinete do Vereador Raimundo
Neném, relativo ao mês dê junho de 2021.

Rio Branco-AC, 28 de junho de 2021

Marcon e uza Moraes
Gestor ralo 3412017

A io Maia

De Acordo:

Di cutivo



RECIBO

)3J
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Rio Branco - AC, 23 Oe de 2O21

Assunto

Nenem.

Empenho: OJ-) ) 9C Ss t2021

ContÍato: V Termo aditivo ao Contrato 34t2O,17

Processo adminlstrativo: 37631i2019

Solicitamos à Câmara Municipal de Rio Branco, o pagamento do
valor de Rs í.600,00 (um mir e seiscentos reais) referente ao aruguer do imóver
objeto do contrato, relativo ao mês de JUNHO de 2021.

Por oportuno, dou quitação das obrigações contratuais reÍerentes
ao período descrito acima, sendo que a quitâção de pagos e satisíeitos, para
nunca mais repetir ou recramar, com reÍerência a importáncia ora recebida ou o
período de aluguer acima citado, se dará após o deposito do reÍerido varor na
conta corrente especificada.

SIRLAYNI ALVES MIRANDA

CPF: 902.928.392-00 ,.Il9q..(,

tu*ka-

Recibo de locaçáo de imóvel para gabinete do Vereador Raimundo

tb)
(,r)

r-ar:aül*tô
,it

S:at|}.

Ádm.l{'inds It

f,lrrr+r
ÃJsrirô

I:..b.F) rÉtffi tt r..sÍ!aÍr6rrl,

EirxB

CRA.A 0ó01

MaL 11143/CMRB

0



CREDOR SIRTAYNI ALVES MIRANDA GOUTART

SERVI OS lmóvel Raim undo Nenem

PROCESSO 37631/2019

UC 239917

CONTRATO

Dis nsa

31t12t2021 í86

ENDERE o ROD CHICO MENDE

N'LICITA Ão

3412017 -Y Íe rmo Aditivo

VILA DO DNER't877 SALA í 03 -

CNPJ/CPF

FIM

rNtcto
902.928.392-00

01t01t2021

ÍafiDias fa

Situ AGRUPADA

EMPENHOS 0í0010055/202.1

VALOR/MÊS 19,200,00

JANEIRO 1,600.00

FEVEREIRO 1,600.00

MAR o 1,600.00

ABRIL 't,600.00

MAIO 1,600.00

JUNHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

Saldo R$ íí,200.00

E

JULHO

\>2
I

a
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§W WebPúblico

HrI
PREFEITURA DE RIO BRANCO
sEctEÍARtA MUN|C|PAL DE FINANÇAS
DTREToRIA DE ADMINISTRAçÂo injàürÁnre

cERTtDÃo NEGATIvA oe oÉalros N. 1s994/202í

CPF: 902.928.392-00

Nome: StRLAyNt ALVES MÍRANDA
Endereço: CHICO MENDES, í877
Bairro: COMARA

Cidade: RtO BRANCO UF: AC
eessarvado o direito o" 

-:^-l1r:nga Munic-ipar 1bra1 e inscrever quaísquer cÍívidas de"--sponsabilidade do sujeito passivo acima identificaào que vierem 
" 

,"r rprrààãr, é certificado quenao constam pendências em.seu nome, retativas ããéoito.r,ortàr.Jão"iriJüiiàs pera secretariay,::t13ãii: El}:in 
^f.!L'§à 

i,íü:,üili;;ãÃ 
ôi,io" nti,áIuniã ;ililil;," oívioa ntva ãã

Esta certidáo se refere à situação da pessoa física identificagr goro sujeito passivo no âmbito daPrereitura Municipar oe nio eráÀJol;fiffi; rõr,iànt" p"r, Lei compremenrar 1.s08/2003, Art.

A aceitaçáo desta certidão 
..está condicionada à veriÍicaçio 

. 
de sua autenticidade no portar docidadáo, no endereço -http://portaróü";;.Ã;;;;Iac.gov.orlautenticidadede-documentos/>.

Emitida em OStOSt2O2l ,t1:38:42<horário 
do Acre>.

Válida até 04t07t2021

código de autenticidade da certic,ão: 84c7.í736.í83D.068c.2836.3088.34EF.2íF3.
Qualquer Glsura ou emenda invalidará este documento.

-él

Observação:

portalcidadeo. robanco. ac.g()l/. br/soticitacao{e-cenidao-negativa/

3 3

ó

1D
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Eu, StRLAyNt

&[,il::"',:J::iri$ái1".".:rü1""i,?".1i^J,';l"^#':i;.',fi 
T

m*Í!,"j*:"jl**iffi i l#'""ff"'::g"*'""ã"'ã'ãã'1""
por Iempo de serviço - ,or..o"'n"oo'" "'ur*'-0.]i"i;:ilil?h: ff:f#H

por ser a expressão da vêrdade firmo a presente.

Rioaranco-nc,)8 ae JqL de2o.L!.

Siriayni Alves Miranda Goulart
_t
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OVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Diretoria de Administração Tributária

G

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB rTo

lnscrição Estadual:

Data Emissão: 2AtO6t2O2.l

Hora Emissão: ii:40

Número: 702897
Ressa/yado o direito dd Fazenda púbtice de cobrar quaisquer dívidas de res ponsabilida de do contribu i nteabaixo qualift'cado, que vierem a ser aputadas, certitico que nào consta até esta data, nesta unidadeFazendáia, nenhum crédito fiscal relativo a t',butos estaduais.

' Exceluados ot crédftos inscritos om Ma At ea
(Artigo 171 a 177 do Decreto n" 162/87)

Nome/Razão Social:
SIRLAYNI ALVES M.úNDA GOULART

ldentidade:

CNPJ:
CPF:

902.928.392-00
En-ereço:
RB 364 KM 20 COLONIA IIINAS GERA|S, N" 1B RRO: ZONA R RA CEP:

Data da lmpressão:
S€gu,dr-fgd/r', 2A dê Juhho dê 2021 , 1 1 :tO

Finalidade:

oEsrr rÁ-sEÁ roDos os Frrvs.

Outras lnformações:

qa

o')cú'

Data de Validade:

26t08t2021 CND com vencimento prorro gado até z,tlOtZOZl

Código de Autenticidade:

73f2c9f603afI352
desta CND

Eírntdo p.b Pdrd Súâz Ontn.

www. àc.gov.br

pelo decrelo 8441/21

Município:

35
§
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MINISTÉRTO DA FAZENOA

EàJfl itã,{iê::f ,n0",'Ê,o."JilÍi,,1?,i,1'",

t

cERnDÃo NEGATIVA DE oÉBITos RELATIvos Aos TRIBUÍoS FEDERA|S E À DívtoAATtvA DA uNtÃo

i8Ê";rj.!!â:§l ALVES MTRANDA GouLARr

Ressarvado o direito dê a F.azenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabiridade do suieito passivo acrma. identm"ã0" qr"1i"i"m a ser apuradas, é cêrtificado ouenao constam pendências 
", ."1!gT9, relativas a creOitos t,Oriarios administrados pêta Secrêtariada Receira Federar do Brasir^(RFB) e a-id;'ÇÀ;;; üirr!" a,,u, da união (DAU) junto àProcuradoria€êral da Fazenda rrfacioÁaf 1eOÊf.f 1.

Esta certidão se rêfere à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB_ e de 
'GFN 

e abrange
#irl:""L".Tjlfni%T:;ff",i*","t". 

'rái"Ín""' 
LJ" ,J'àã'p",.ag,."ro ,ini* o" ã,.t.'i i ol""Lã,'i"

A aceitaçâo desta certidâo está_condicionada- â veriÍcâçâo de sue autenticidade na rntemet, nosendereços <http://rfb.gov bÊ ou <http:rlvww. pgÍÍn.gov.br,-'-- -" '

certidão emitida gratuitamente coÍn basê na portaria coniunta RFB/PGFN no 1.751,dê2r10t2014.E.miti.da às 11 17:2s do dia zsto2t2ozr .noà 
" 

oltãiã'e;;.írã:" '
Vâlida até 24t08r2021.
Código de controle da certidão: F973.85F9.8842.3ADs
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docum;;d
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PODER JUDICIÁRIO
JUS?IÇÂ. DO TRABArtio
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CERTIDÃO NEGÀIIVÀ DE DÉBTTos TRÀBÀLHTSTÀS

Nome: SIRLAYNI ÀLVES MIRANDA GOUI,ART
CPE: 902. 9ZB .392-OO
Cêrtidão not L47 9641.2/ 202L
ExpediÇão: 05/05/202I, às
Validade: 3L/I0/202L - 1,OO
de sua expedíção.

oitenta) dias, contados da data

,ée

13 :50: 57
(cento e

certifica-se que .rRr.ÀyNr ÀrvEs MTRANDÀ @ur.ÀRT, inscrito(a) no cpFsob o no 902.92A,392_00, uÃo co*sEÀ do Banco Nacionaf de DevedoresTrabalhistas.
certidão emitida com base no art. 642-A d.a consofidação das Leis do?rabalho, acrescentado pe_Ia Lei no 12.44O, de 7 de julho de 2O\It ena Resolução Administrativa n" L47o/201-1, do Tribu-na, srpe.ior aoTrabal-ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho ê estão atualizados aLé 2 (dois) diasanteriores à data da sua expediÇâo.
No caso de pessoa jurídi-ca, a certiáao atesta a empresa em relaÇãoa todos os seus es tabel ecimentos, agências ou filiais.À aceitaÇão dêsta certidão condiciona_se à verificação de suaautenticidade no portaf do Tribunaf superior do Trabalho naInternet (http: / /www.tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

rNEDmaqÃo IIr{PORTÀI{IE
Do Banco Nacional de Devêdores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto as ÁriqaçOesestabelecidas em sentença condenarória transrr.;; ;; l"aãlà"t ", "^acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aosrecofhimentos previdenciários, a honorári os, a custas, aemofumentos ou a recolhimentos determinados em .Iei,. ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério público doTrabalho ou Comissão de Conci-Iiaçao f.é.ri.u.

)úvidas e 3ugestôes: cndtGtsr. ius.br

.,/,

I
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CÂMARA MT,NICIPAL DE RIo BRANCo _ ACRE

CONTROLADORIA GERAL

Parecer no'- 23612O21

Processo Administrativo no : 3163112019
Assunto: pagamento do aluguel do gabinete do Vereador Raimundo Neném.

PARA: Gabinete da Presidência

I - SiNTESE

Trata-se de pedido de análise e emissão do certificado de contbrmidade
documental nos autos do Processo Administrativo a'.3763112019, referente ao pagamento do
aluguel do gabinete político do Vereador Raimundo Neném, para atender as demandas da
Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB.

II _ DA ANÁLISE

Em análise aos autos constatamos os seguintes atos processuais.

l. O processo em epígrafe encontra-se autuado, protocolado e numerado até às

folhas 337, contendo, por ora, 02 (dois) volumes, sendo o Vol. II objeto de
análise desta Controladoria Geral.

2. A aulonzaçào de pagamento de despesa em favor do credoÍ SIRLAYNI ALVES
MIRANDA, CPF n' 902.928.392-00, no valor de R$ 1.600,00, referenre ao mês
de maio de 2021 (fl 324).

3. As Notas de Liquidação, de Pagamento, a Ordem Bancária, bem como o
comprovante de transferência de valores (fls. 325l328).

4. Guia de Encaminhamento de NF/Fatura para Pagamento relativo ao aluguel do
imóvel do gabinete do Vereador Raimundo Neném no rnês de juúo/2021, cujo
valor total prfaz a quantia de RS 1.600,00, bem como o recibo de locação e a
pfanilha de saldo (fls. 3301332).

5. As certidôes de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os arts. 27 e 29 clc
art. 55, )oII. todos da Lei n" 8.ó66193 (fls. 333/337).

III _ CONCLTISÃO

Diante de todo o exposto, conclui-se que:

O processo em Eâmite esüí APTO píua pagamento, haja vista que foram
acostados aos autos a comprovação prévia da situaçâo de Regularidade Fiscal do Fornecedor,
conforme os arts. 27 e 29 c/c aí. 55, XII, da Lei no 8.666193.



\u.l'4, +§\§ ,L,

CAMARA MLINICIPAI DE RIO BRANCO ACRE
CONTROLADORIA GERAL

.í _ ot't_',
acooúola lnlêÍno a)' ,rú"o '

Dessa maneira, o valor a ser pago referente ao aluguel do imóvel do gabinete do
Vereador Raimundo Nenem referente ao mês de junho de 2021, prfaz a quantia total de R$
I.6ffi,(X) (mil e seiscentos reais).

Portanto, em cumprimento as atribuições institucionais estabelecidas na Lei
Municipal no 2.019, de I I de novembro de 2013, esta Controladoria emite seu parecer pela

CONFORMIDADE SEM RESTRIÇÔES, opinando pela regular tramitaçâo deste processo.

Estas as manifestâções que nos cabe.

Rio Branco - AC, 29 de juúo de 2021

Thiago Leb va 0liveira
Contro Geral

Portaria n'. 00612021
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CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Gabinete da Presidência

Referente Processo n" 3763í/20'19

A Diretoria Financeira

Assunto: Pagamento de Despesa.

1. Em cumprimento ao disposto no Art. 64 da Lei no 4.320164, autorizo o

pagamento da despesa em favor do credor abaixo especificado:

Credor: SIRLAYNI ALVES MIRANDA

CPF: 902 928.392-00

Data:2810612021

Valor: R$ 1.600,00

Nota de Empenho: 010010055/2021

Referente: Relativo a maio de 2021.

Rio Branco - Acre,30 de junho de 2021

Pres

Rua Hugo Carneío , N"567 Bairro Bosquê

Rio Branco,Ac - CEP 6990G550

Fone: 68 3302-7200

E-mâil: camaÍa@riobíanco.ac.leg.br

a



3l{\Estado do Acre

Município de Rio Branco §,r4
01. Documênto 02. Númsro 03. Data

NoTA DE LIQUIDAçÀo 010010247 /2021 01t07 t2021

M. órgão

Cêmara Municipalde Rio Branco - CMRB 02.001.000.000

05.a Código
CámaÍa Munlclpal de Rio B.anco 02.001.001.000

06. Especiricaçào dá Ação 07. Programa dê Tr.balho

AdministraÉo da Câmara Municipal de Rio Branco 01.031.060í.2001.0000

0E. E3pecificação da Oespesa 09. Fontc dc Rêcu.so I Dêtalhamênto 10. I{etoÍe:ã da Despesa

Outros SsÍviços de TercÉiros - Possoâ 101 - RP (1.01.01) 3.3.90.36.00.00.00

l l. Pessoa I Endereço í2. CPF/CNPJ

902.928.392-00

'13. Classr da Pcssoa

Nome: SIRLAYII ALVES MIRÂNDA

Lg€radosro: Oêrrldo Pinheiro

Baino: LotBamento SâItto Aíonso

Cidade: Rio Branco

CEP: 69908-862

UF: AC
23 . ALUGUEL

1il. Modalidade í5. Tipo de Emp!nho
Sefi UcitaÉo - Processo Ucitafó.io - Global

16, V8loÍ Emprnhado R$ 17. Valor da Nota R3 18. Saldo a Liquidar Rt
9.600.00 1.600,00 9.600.00

19. Valor poÍ Eí.nso

UM MIL. SÉISCENTO

20. Hlstórico

Liquidação: O1OO1O217|2O21 - Empenho: 0100í0055/2021, - Dotaçâo: O2.0O1.OOí
da Câmara Municipal dê Rio Br"ânco - Conta dê Dêspgsa: 3.3.90.36.00.00.00.
LOCAÇÁO OE lMÓVEtS - Fontê de RecuGos: .lot - Rp - pessoa: SIRLAYN|ÀLVE
23 - ALUGUEL - Tipo: RBO - RECTBO - Aüvo - No Oocumênto Compmbatóno:
despesas com Locaçáo de lmóvêl do Gabinete do Vereador RÂlmundo Neném.

.0 í .031.0601.2001.0000 - Adminislrsção
- Doralhamanto: 3.3.90.36.15.00.00 -

S MIRANDA (902.928.392-00) - Chsse:
062021 - Empenho desthado a cobrir
reÍerêotê V Têímo Adiüvo ao Contrato

3112017. Dlâílo Ofrdat n' í2.979 óo óla íí.02.202í. procàaso Ad.ÍrÍrstrêlvo n 25a4ty2o20.

21, Documênto! Comprobatórlos

Número: 06/2021 DatÃ 2810612021 Tipo: RECIBO Vaiori 1.600,00

22. Oêtalhamento

Conta: 3.3.90.36.15.00.00 - LOCÂÇÃO DE IMóVEtS Evento: 5511 1.600,00

23. A3rinEtu.r! l/l I

o

0/í.a Código

05, Unidadê Orçamêntári.
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Estado do Acre

Município de Rio Branco
0í. Documonto 02. Númcro 03. Datâ

NOTA OE PAGAMENTO 010010242t2021 01n712021

o,a. ôrgão (X.a Código

CamaÍa Municipalde Rio Branco - Cl,lRB 02.001.000.000

05. Unidads OÍç.montária 05,a Código
Cámaía Municipal dg Rio Bíânco 02.001.001.000

06. Espôcif caÉo da Açào 07. Programa dê Trabalho

Administraçáo da Câmara Municipal do Rio Branc. 01,031.0601.2001_0000

0E, Espacifiçeção di Dr3p.sr 09. Font da Rrcurao IOrtalhamarúo t0. Xiturtza da Dasprsa
Outros SêMgos de Terceiros - Pessoa 101 - RP (r.01.01) 3.3.90.36.00.00.00

lí. Pêssoa lEndereço 12- CPFiCNPJ

902.926.392-00

13. Class. da P.ssoa

23 . ALUGUEL

1,1. Banco/Agôncla/Contâ

Nome:

Logradouro:

Baino:
Cidade:
Banco:

Agência:

cEe 6e008362

U.F: AC

O0115779-? l14OE7 -2 - Conta
CoÍents - Ativa

í5. Hodalidade 16, Tipo dê Emprnho
Sêm Liciteção - Proc€sso Licjlátório - Globál

í7, Valor Liquidado Rs 18, Valor da Nota R0 í9. Saldo a Pâgar Rt

1.600,00 0,00

20. ValoÍ por Extênso

UM MIL, SEISCENTOS RÊ\IS *Éffi.

21. Hi6tórico

Administfâçáo da Câmars Munidp6l de Rto Brânco - Contá
Contr Êinãnccire: 20010O1001/CAMÀRA MUNICIPÀL DE R

d€ Despêsai 3.3.90.36.00.00.00 - Outrq! S€Niç.s d6 Torceios - pessoa FÍsjc€ ,
to BR xco-Ac. cAtxA EcoNôtúcÀ FEoERAL 06.000.0s1.2 - Fmtc de

Rq:rrEo6: 101 - RP - . EíÍl9arÉo dôstiíado â cobÍí dgrprsag coíit Locrçao da líró\Íd do Gdinttto dq VaÍrado. Raimundo Nanóm, rsÍaEnta v
TGÍrho 

^rmivo 
ro Contr ro 3480í7. oi&io ofcisl n. í2.9?l do db í1.02.2o21. plocrsso 

^drninkrrrÍlo 
n ?6lqo?al,:o.

0 0010055/2021, - Dote 02Pàgêmento O1OO1O2422021 - Liquiaaçáo: 010óí02í7lZOZ.l - -001.01.031.0601

22. Conts Financeira

104 l227A4 t 51-?,200100í 001-cAlllARA MUNICIPAL OE RtO BRÂNCGAC. CATXA ECONôMtCA FEOERAL 06.000.O51.2

23. Relençóês

24. Guiás

25. Asslh8turas ''lk
o

SIRLAV\II ALVES MIRANDÀ

Geraldo Plnhelro

LotcarnÊoto Saito Aíoiso

Rio Baanco

BANCO DO BRASIL S.A.

BANCO DO BRASIL

í.600,00
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MUNrcÍPIO DE RIO BRANCO

02.00í.000.000 - Camara Municipal dê Rio Branco - CMRB

02.00í.001.000. Câmara Municipal dê Rio Braneo

ORDEU AAfiCÁRIA

Data de GeraÉo:01/07/2021

tF5

MunicÍpio de Rio BÍanco

Unidade Orçamentária:

oFlcloN. o1oo1o2g6t202'l

SENHOR CHEFE,
ESTAMoS ENCAMINHANDo A V.sa. AS NorAS DE PAGAMENTo Dos CREDoRES ABAtxo RELActoNADos
Ordem Pagamênto Credor Conta Credor Tipo de Operaçâo Valor em R$1 01m10242t2021 902.928.392-00-StRLAyNtÀLVÉS 0o1t5779-7t14087 -2 31 - Crcdor Oubo Bánc{y'Nào

coitâ únice
1.600,00

M

Total Gêral: 1.600.00
Pagsmento
QTDE DE DOCUÍIIEi{TOS: 1

Ualor @r EÍ!oEô)

UM MIL, SEISCENTOS REAIS

TOTAL: R$ 1.600,00

OASERVAçÀO:

AO,

BANCO: í04 - CAIXA ÊCONOMICA FEDERAL

\GÊNqA: ?2?T{.ÂOUIRI
\-/lPCt Enlidâd.. Públlcâr

PAGA ENTO PELA CONTÂ N' 51.2 . PREF, MUNIC. DE RIO BRÂNCO . CÍIIRB

CAIIIARA MUNICIPAL OÊ RIO
BRANCO.AC. CAIXA
ECONÔM|CA FEDERAL
06.000.0sr-2

3'VIA

Conta Financêíra: 200 MUNICIPAL DE RIO BRAt{co-Ac, cAtXA SAUoAçôES
ECONÔMICA

1'- via CO 2'. vaa DETE-Anêxo uma via N.P 3". via ôRGÃO EMISSOR-Anoxo duas vias N.p

06.000-05í-2

rn

enad

Data dê lmpressáo:o1 10712021 09i44,37

.MPJ
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::comprovantes N,\

CAIXÃ

Data de Débito: ol/07/2027
Data da Operação: ot/o7/2o2L
Código da Operação: 00165376

Chave de Segurança: JPULBGX99UTS2YOP

Opêração rcalizada com sucêsso.
DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE

60 MINUTOS.

Tipo de TED; Terceiros

Nomel CAIYARA MUNICIPAL

Conta Oriqem: 227A/006tOOO000s1-2

Tipo de Conta: 01 - Conta Corrente
Tipo de Pessoa; Jurídica

CPFlCNPJ: 04.035.14310001-90

Banco; 001 - BANCO DO BRASIL S/A
Conta Destino: s779/MOA7-2

Tipo de Conta: 01 - Conta Corrente

Tipo dê Pessoa: FÍsaca

Nome: SIRLANY ALVES MIRANDA

cPFlCNP' 902.928.392-00

Valor: R$ 1.500,00

Valor da Tarifâ: R$10,45

Finalidade 10-Credito em Conta

Identificação da Opêração: PROCESSO 3763L 20t9

Hístórico: REF AO ALUGUEL DO GABINETE VEREADOR
RAIMUNDO NENEM ]UNHO DE 2021

CPFs Autorizadores:
009.680.642-72
079.333.042-49

34Ll

Comprovante de Remessa de TED
via GovConta Caixa
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CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Diretoria Financeira

pós pacameruro

Referente Processo Administrativo no 32631/20ig.

A: Diretoria Executiva - DIREX - CMRB

Assunto: Encaminhamento do Processo Acima Especificado ,pós pagamento,,

Vênho por meio deste, rêstituir o pocêsso com e juntadâ do pagamento
referente ao mês de junho de 2021 .

Rio Branco-AÇ, 09 de Julho de 2021.

Atenciosamente,

Queiroz Gomes
Di em Exercício

na No 85t2021

Rua Hugo Carnêiío, N" 567 - Bosque - Rio Branco - AC - CEp 69.900-550.
Tel. +55 {68) 3302 - 7200 - Email; camara@riobranco.ac.leg.br
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ESTADO DO ÂCRE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
DIRETORIA EXECUTIVA . DIREX

PROCESSO N.37631/2019

CÊRTIDÃO

Rio Branco-AC, 07 de julho de 2021

Certifico, para os devidos fins, que a Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB, com

o intuito de cumprir as determinações contidas no Termo de Ajustamento de conduta
- TAC pactuado com o Ministério Público do Acre - MP/AC, oficiou o Vereador(a)

Raimundo Neném no dia 2610512021 acerca das documentações necessárias para

celebrar contrato de locação de imóvel para abrigar o gabinete do(a) parlamentar.

De igual modo, o locador do imóvel foi oficiado dia 2610512021 quanto ao parágraÍo

segundo da claúsula terceira do TAC, dispositivo esse em que especifica as

documentações necessárias para locação de imóvel. Foi dado o prazo de '10 (dez)

dias ao locador para que o mesmo apresentasse as documentações requisitadas.

No entanto, o locador não apresentou a documentaçâo solicitada e, transcorrido o

prazo paru a apresentação dos documentos, a partir do dia 08/06/2021 começou a

contagem do prazo de 30 (trinta) dias para havera rescisão contratual.

Dito isto, a rescisão do contrato do referido processo seria no dia 0710712021, no

entanto, para que não houvesse prejuízo ao Vereado(a) em encontrar um novo

imóvel para sediar seu gabinete e que, de igual forma, esse imóvel atendesse as

exigências quanto as documentaçôes especiÍicadas no TAC, o p@zo para tal rescisão

foi dilatado até o dia '1010712021, data em que o contrato será rescindido em razão da

não adequação da documenta$o. Salienta-se que Vereador e locador tomaram

ciência de tal rescisão no dia 1710612021 .

A nt
Diretor Executivo

Port.00112021

Atenciosa mente.

Os ofícios mencionados seguem em anexo a essa certidão.

Maia
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CAÀ4ARA MUNICIPÂL oE Ro BRÂNCGACRE
R.,. 2a d. ào.rÍo,53 _ 06 th A0oío .cEp :68 9O!596

OREX - SETOR DE COMPRAS

oF /DIRE)O No 110t2021

.at :

Rio Braner-Acre, 17 de maio de 2021
Ao Vereador Raimundo Neném

Senhor Vereador.

ConÍorme Despacho exarâdo pela procuradoría dêsta Casa Legislativa,
com fundamento na CúUSULA TERCEIRÂ do TAC assinado entre o MpAC ea CMRB, ln Veúis:

CúUSULA TERCEIRA (...1

PARÁG.RAFO pRliltElRo: O COMPROMTSSÁR|O deveíá promover
a reav1,lçáo. dg tqdoa os procê.3os e contratos aOminiitratiúde tocâçào da lÍÍÉyais cGtGbrado, pefa CameÃ Ce,ü;;.;;;*"* 

lp:-o?:,lnados rnsrateçáo e ao runcionaÀãni; ;;õ;;entidâdês.do Legislâtivo munrérpal ínormente êqueles vollados aatuação dos dêmais partameniares, de ,oOo à ,jurt,ítJJ-lolrêqusitos minrmos dê segurançâ e ÍsgijanOaoe exigiOoJ-ria ái -"-

Nesses termos. a fim de padronizar a instruÉo dos procedlmentos
administrativos em tramítação ê dequêres que vierem a sêr iniciados. estaProcuradoria. juntamente com a controredona Gerar, editou a Recomendaçáode no O112A21. que deve ser seguida nos casos de locaçáo de imóveis pela
Cámara Municipal de Rio Branco _ AC

Desta feita, o rocador. sra. sirrayni Arves Miranda Gourart. foi oficiadopâra apÍesentar, no prazo de 1o dias, sob penâ de rescisão @nlratual. osseguintes documentos:

i) Certictã-o,atualizada êmitida pelo Cartóno de Registro delmóveis relativa a matrícula do imóvel, ," qr"i-ü"ri" ãcontratâdo como proprietário ou, caso sefi ae outrem,apresentar, além da certidão de registro, nágocio i*ioióválido e eficaz por meio do qual o propnetário transfiradireitos-^súcienres para a locação do imover 
"diãi" 

àãcontrataÉo.

ii) Termo de Habite_se atualizado;

iii) Atestado de vlstofla do Corpo de Bombeiros Militar doEstado do Acre que esteja vigente;

Assunto: ciência acerca dâ soricitação feita ao proprietário do imóver objeto docontrato Ul20'17

Ht#..Sl$r1orÍa. 
cm «)rllro conr Seror dc prrrimônio no relefooc !i02_72úo. oü dircrommtc ôrÍaics do

(,. ,, .

Emril do scrr pstnitonto r..lobÍürco ac.lcg bÍ

,i/Jlqr



f;a
CAMAFÁ MUNICPAT OE Rlo BRÂNCO.ACRE

Rua 24 de Janeiro.s3 - 06 de AOoslo -CEp 69.903-596

OIREX - SEÍOR DÊ COMPRAS

iv) Laudo de Vistoria Elétrica subscrito por profissional
habititado;
v) Declaraçáo de que não emprega menor de dezesseis
anos, sâlvo na condição de aprendiz;
vi) Declarâção de que nâo recai sobre o imóvel qualquer

_ impêdimento jurídico capaz de impor risco à locaçáo.
Certo de sua @mpreensáo, estimo voios de respeito.

^ 
i$"i!ü'% '

f.alp âg OErÀ" Í*.
. V,tt/ -

Atenciosamente.

Maia
Drretor . CMRB

Hat codo dú\ idls cnrraÍ crn conrsro côrD Sclor de prtnrnôlis Do tcl.fooe 3-11]l-7:00, ou dú.tamêÍlc .t atés ôteleÍonc ll0l-?rir.
E ruil do sêrú pôúiÍrx)íioa nobÍetço .c.lcg.bl



trÍi
À Senhora
Sirlayni Alves Mirando Goulart
Locadora do imóvel ob.feto do contrato 3!'l2O17

Senhora Locadora.

. j,\r'v!!tiq4'\

*,-#-t
\. '' . ,,'*rrnoo[ã.ãor**oo"".

R!. 24 dê Ja{eiío,53 - 06 dê Ag@to _CEp.59.9Or596
DIREX - SETOft DE COMPRAS

oF /DtRE)u N" 109/202í

conforme Despacho exarado pera procuradona desta casa Legisrativa,com fundamento na CúUSULA TERCEIRA oo rnà àssinado êntre o MpAC ea CMRB. ln Verbis:
cúusuLA TERCEIRA (... )

PARÁGRAFO pRtitEtRo: o coMpRoMtssÁRto oeverá promovera Íêâv1lâ_ç!o. d: todos os procêsao3 e cont ato3 ad[ünistÍativo3dê locâçáo de imóveia ceieoraooa pola caúÀ oi'üJããàãieo" :ll,qolnados rnstatação 
" 
á rrn"onáãmo ã;iã;:-:entidedês.do Legislativo muniáipat, moÍmentê aqueles voitâdos aaruaÇáo dos d€mars partameniares, de .ooo ã ã".ia-à"-_lolrêquisitos mínrmos de sêguranç€ e rêgularidad€ exigid; p;É É; 

*"

Nesses termos. a Íim de padronizar a instrução dos proc€dimentos
adminístrativos em tramiração e dâqueles que ,ierem a ser iniciados, estaProcuradoria, juntamente com a Controladoria Geral, editou a Recornendaçâode no 0112021, que deve ser seguida nos casos de locaçáo de imóveis pelaCâmara Municipal de Rio Branco _ AC.

Desta feita, a CMRB, através do presente instrumento, oficia Vossasenhoria para apresentar, no prazo de 10 dias. sob pena de rescisãocontratual, os seguintes documentos:
i) Certidáo,atualizada emitida pelo Cartório de Registro detmóveis retativa a matrícuta do imóvet, ," qr"i-ünriu"ã
contratado como proprietário ou, caso se.1á de outrem,apr€senter, além da certidâo de registro, .Aóct ilràl;válido e eÍicaz por meio do qual o propnetário transfiradireitos^ suÍcienres para a tocaçâo ,io _orãr ãoiãio 

.àã

contratação;

ii) Termo de Habite-se atualizado;

iii) Atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros Militar doEstado do Acre gue esteja vigente;

xililf.1Í(]]1}r:',trü 
cnr coÍr(ôro cont scror dc Parnmônro no rctúlixle j-i().:-7t00. o.l drrcranrcnlc ârmrcs do

Emarldorctor p,rio,nio« rrúra,c. ü( lüg br 
,rr*i, ,..,.., - , /,- .,, ,- J

1., il/,|i.;ç

Rio Branco-Acre, 17 de maio de 2oz1 .
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CAHARÂ MUNICIPAL DE RIO BRÂNCO.ACRÊ

Rrr. 24 d! JaíEr.o.S3 - 06 dê Agolro -aEp f9.gOS-596

DIREX - SETOR DE COMPRÂS

iv) Laudo de Vistoria Elétrica subscrito por profissional
habilitado,

Atenciosamente.

Diretor
ta
. CMRB

HarÉrlo úh rdrs cÍÍru' em contrto conr set<r dc prtrinúdio no ,"refo.r§ 3.r{i2-,.(n, ou dircrsmcntÉ atÍarcs dotelcfonc 3:iol-?227,
Emrtldo sdoí pamoronioôriobranco ac lcgbr

v) Declaração de que não emprega menor de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz:
vi) Declaração de que não recai sobre o imóvel gualqueÍ
impedimento ,iurídico capaz de impor risco à locação.

Ressarta-se que a não apresentação dos documentos acima citados no
prazo de 10 dias, acarreta o inicio do cômputo do prazo constante daCúUSULA DÉOMA eUtNTA do contrato í!lt2}1t, retativa á RESCTSÃO
CONTRATUAL,

Cêrto dê sua comprêensáo, estimo votos de respeito.
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CÂTIARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
DIREÍORIA EXECUTIVA

oFlcto No 1 24t2021 totREX/CMRB

Rio Branco-AC, 16 de Junho de 2OZ1

A Vossa Senhoria o Senhor
Raimundo Neném
Vereador
Rio Branco - AC

Assunto: Ciência - Rescisão do Contrato dê Locaçâo dê Gabinete.

Senhor Vereador,

Diante do exposto, oficiamos Vossa Sen horia acerca de tal rescisão

Atenciosamente

Antonio José o imento Maia

Executivo

A Cámara Municipal de Rio Branco vem tnformar Vossa Senhoria, emcumprimento ao Termo de Aruste de conduta - TAc, pactuado com o rr,|in,rieioPúbrico - MP' acerca da rescisâo contratuar da locação do gabinetê parramentar.
Sâlienta-se que. após conhecimento do TAC, a Diretona Executiva -DIREX - oíiciou todos os rocadores de imóveis que sediam gabinetes parramentares

para que apresentassem a documentaçâo exigida pero parquet no prazo o" rã ro"adias' Transcorrido este prazo, sem a devida apresentação, é iniciarrzada a contaõem
de 30 (tnnta) dias para rescisão contratual.

Nesse sentido, cumpre-nos inÍormar a Vossa senhoria, acercâ dasituaçáo em específico de seu gabinête.
A rocadora sirrayni Arves iliranda Goulart fora oficiada dia z6rosl2o21 ,findando o pÍazo no dia 0710612021, s€ndo que o referido rocador náo apresentou asdocumentaçóes devidas.
Dessa maneira, informamos a Vosa Senhoria que o contÍato de alugueldo imóvet que sedia seu gabinete parramentar será rescindido oia rotoltzozr. píizo

final para o cumprimento do TAC.

Di

ot1. OO1l2O21

*'a

!
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oFíCIo No B2I2o21 IDTRE)íCMRB

oE iro

Rio Branco-AC, í6 de Junho de 2021

§ 3s2
ã"'irfrÉi"'::o Vm.

1t"\
or
§,

À Vossa Senhoria a Senhora
§tíaJni Alves Miranda Goulan
Rro Branco - AC

Assunto: Ciáncia - Rescisão do Contrato de Locação de Gabinete.

A Câmara Municipal de Rio Branco vemqJmprimento ao Termo d,púbrico - Mp, acerca o" r"l 
A_r.," d" c;;;;;'i['lnbtma, Vossa senhoria, em

consioeranolf 
o.*nt*ráj'ãã';;á" pactusdo com o Ministáno

apresentaçáo 0". o*rl-11:-vot"" sil;;# oo sabinetê pâr'emenbr

exisê ncias pactuadas no -"oui' ã;;;::,: ff :':liff"' ã.'::JffJ":T:
Considerando

documentaçao 
-e 

;;;'L;.}| 'oi 
disponibilizado um p

soíicitada, oficiamos. 
",,.réYtilo 

t'i p*", 
"ãã 

iot 
pràzo pêt, apresentaçào de tal

oiante do 
",:^o_:-',". 

""";;; ,"ã,:;"ff;iJ:Ía â documenbção

rescisâo _*ài,,i* ã",;il1ji; i;,;i;Ã;i informar a vossa senhoria que a

Atenciosâmente

Senhora Sirlayni,

Antonio José rmento Maia
Di Executivo
Pot1.0O1t2O21

j+tob\Nt$

Ú,^ú^ fndúú\

do


